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RESUMO

	O interesse pelos problemas da Educação e pela Escola continuam na ordem do dia. Nesse contexto, surge o Decreto-Lei nº 75/2008, o modelo de Autonomia, Administração  e Gestão atualmente em vigor. A investigação aborda, com base no Capítulo III, Secção I (Órgãos), subsecções I (Conselho Geral) e II (Diretor), do referido normativo, a problemática do órgão de Direção - o Conselho Geral. Apresenta a escola como organização, o seu funcionamento e sobretudo as dinâmicas que se geram no seio do Conselho Geral, órgão estratégico, no qual têm assento os vários elementos representantes da comunidade educativa e a autarquia. 
O enquadramento teórico que lhe serviu de base abrange uma visão sobre as formas de regulação, acompanhada dos modelos de Administração e Gestão das últimas décadas, 
Analisa o grau de autonomia, as competências, a forma como participam os seus elementos na tomada de decisão, o poder que lhe é dado pela lei e o que é exercido efetivamente, as necessidades sentidas para o exercício pleno das competências, o novo tipo de Regulação, a sua capacidade para a realizar, a relação com o Diretor. 
 	Para corresponder aos pressupostos do estudo, delimitou-se uma área geográfica do interior do país, entrevistaram-se os Diretores, facultaram-se questionários aos elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos e Escolas Secundárias, desse território educativo.
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ABSTRACT

The interest and the discussion of School and Educational issues is still ongoing.
Regarding this, it was approved the Law (Decreto-Lei) 75-2008, ruling the model of Autonomy, Administration and Management, being currently used.
The research looks into the Chair issue of the General Council Panel, based in the Chapter III, Section I (Bodies), subsection I (General Council Panel) and II (Chair). Introduces the School as an organization, how it works and above all, the dynamics generated in the General Council, the strategic body where several representatives of the educational community and City Council sit.  
The theoretical framing of the discussion looks into the different regulatory forms, and into the administrative and management models of the last decades.
Makes the analysis of the degree of autonomy, the roles and how the members take part in decisions, the power given by the law and that used in practice, the needs felt to make use of roles given, the new type of regulations, the capacity to implement, and the relation with the Chair.
To relate with the prerequisites of this study, a certain geographic area in the interior of the country was considered, the Chairs were interviewed, and questionnaires were given and collected from the members of General Councils of the Secondary School Groups within the considered educational area.

Key words: General Council, Chair, Roles, Power and Regulation
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PREFÁCIO
A escola é convidada e pressionada para se adaptar aos desafios educativos vividos na nossa época (…) a escola é uma comunidade de atores que se inter-relacionam, numa dinâmica construtiva, momento a momento, respondendo às necessidades de desenvolvimento pessoal e social dos atores envolvidos. Como instituição educativa que é, deve, por isso, assumir-se e organizar-se democraticamente, antes do mais, como um espaço acolhedor, seguro, onde as pessoas interajam num clima de respeito mútuo, onde os direitos do indivíduo e do grupo sejam o centro do projeto pedagógico e onde, consequentemente, também se exija o cumprimento rigoroso dos deveres. Essa dimensão ética do saber estar, idêntica nas intenções e finalidades, deve assumir a especificidade dos diferentes contextos e assinalar a diversidade das dinâmicas nas diversas comunidades educativas. As escolas podem representar, hoje, espaços privilegiados, portos de abrigo para a reconstrução de personalidades desorientadas, pelo tempo que mantêm os cidadãos no seu seio, pela continuidade de projetos que o sistema permite, pelo pessoal especializado de que podem vir a ser dotadas. 
A escola deve, por isso, apostar numa cultura que favoreça o acolhimento, a comunicação, a cooperação aberta entre alunos, docentes e outros atores onde ninguém se sinta ilha mas envolvido num projeto coletivo que privilegie o diálogo, o entendimento e a negociação procurando consensos à volta de valores e normas que assegurem o fundamental. Uma verdadeira comunidade de cidadãos que também é e será uma comunidade de aprendizes.
Sousa, O. C. de, Do colo à construção da Cidadania: 2008













INTRODUÇÃO
A análise do funcionamento das organizações, seja qual for a sua natureza, obriga a uma abordagem bastante complexa, onde é necessário ter em consideração inúmeros fatores. Esses fatores podem ser enquadrados nos mais diversos ramos, desde a sociologia ou psicossociologia das organizações, às ciências do comportamento humano. A interpretação da escola como uma organização encontrou, durante o último século, diversas imagens que tendem a estar associadas às diferentes configurações definidas por teóricos das organizações. Uma das preocupações que marca a atualidade prende-se com a organização e a Gestão das Escolas, dos Agrupamentos de Escolas, ou Megagrupamentos de Escolas. 
           Mais do que dar resposta à necessidade de encontrar um modelo organizacional que melhore o funcionamento das organizações educativas, é importante refletir sobre como estão a ser operadas as mudanças em todo o sistema educativo e de que forma os modelos organizacionais das escolas se estão a adaptar a essa nova realidade.
           Em Abril de 2008, é publicado o DL nº 75/2008 referente ao novo Regime de Autonomia, Administração e Gestão dos estabelecimentos públicos da Educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário, o qual veio substituir o DL 115-A/1998.
           Enquanto profissionais de educação, inseridos numa dada cultura organizacional,   interessa-nos desenvolver pesquisas relacionadas com ideologias ou preocupações da organização, mas também relacionadas com preocupações decorrentes  da prática profissional.
Este trabalho pretende, com base no Capítulo III do DL nº 75/2008: Regime de Administração e Gestão, Secção I (Órgãos), subsecções I (CG) e II (Diretor), dar enfoque a um destes órgãos: o CG. Analisar o grau de autonomia, as suas competências e responsabilidades, que necessidades sente para o exercício pleno, das competências que lhe estão fixadas por lei, clarificar esse novo tipo de regulação. O CG não se dissocia do outro órgão de administração e gestão – o Diretor, assim pretende-se analisar, onde começa e onde termina a autonomia dos dois órgãos, a forma como se inter-relacionam, bem como a relação de poderes entre eles, o que será realizado após a conceptualização do poder e de conceitos que gravitam á sua volta. Verificar se existem conflitos internos a desenvolver-se nos Agrupamentos, decorrentes de não estarem devidamente clarificadas as charneiras de intervenção de cada órgão. É de prever a existência de choques de posições, de acordo com o poder decisório que efetivamente cada órgão tiver, o que será um aspeto a confirmar, ou o sobrelevar de um órgão sobre o outro.
A análise de poderes do CG e do Diretor far-se-á, numa primeira fase, pela análise dos normativos que regulamentam estes órgãos e, numa segunda fase, ao nível da sua implementação no caso concreto das Escolas e Agrupamentos de Escolas de uma área geográfica definida do interior do país, abrangendo três Concelhos, recorrendo à experiência e perceções dos diferentes atores educativos.


Pretende-se com a investigação empírica, solidificar a investigação teórico conceptual realizada, pois cada escola está integrada numa comunidade educativa diferente que a transforma numa instituição com características próprias e distintas de qualquer outra, advindas da diversidade dos elementos que a integram, apesar de todas se regerem pelos mesmos normativos. A sua implementação em cada escola surge com características diferentes de umas para outras, porque os atores são diferentes, têm formações diferentes, leem os normativos à luz do seu quadro de valores e da sua formação. Assim, a análise teórico-conceptual que vamos realizar é eventualmente aplicável a qualquer uma das escolas públicas portuguesas, mas a investigação empírica concretiza toda essa informação numa determinada área geográfica, com características próprias. 
 Pensamos que os possíveis contributos irão trazer subsídios importantes para a abordagem dos órgãos decisórios das escolas e contribuir para a melhoria do seu funcionamento e em consequência da qualidade dos serviços prestados pelos Agrupamentos.
Ponderar sobre esta realidade conduziu-nos à questão central que orienta esta pesquisa. Pretendemos, assim, conhecer até que ponto o CG dos Agrupamentos exercem em pleno as suas competências.
Pretendemos que, ao longo da nossa trajetória reflexiva e investigativa, o desenho de investigação adotado seja relativamente flexível e os diferentes passos que nos propomos a percorrer se interpenetrem, pois consoante são recolhidos os dados, novas pistas são levantadas e novas estratégias podem ser definidas.
Deste modo, este projeto pretende ser, ao mesmo tempo, uma reflexão sobre o percurso de análise e reflexão da própria prática, “relendo-a”, retirando daí elações que possam projetar-se na ação futura e fornecendo subsídios para aperfeiçoar o funcionamento deste órgão estratégico das escolas, dos Agrupamentos – o CG.
Embora tenham decorrido apenas três anos após a implementação deste modelo, parece-nos já ser possível fazer a análise do funcionamento destes órgãos e verificar se se realiza a consecução dos propósitos do legislador ao construir este modelo de organização e gestão escolar. 
Como diria Torres (2004) ao referir-se à organização Escola, sobre esta existem “dois níveis de análise: o nível normativo externamente produzido e o nível das práticas organizacionalmente atualizadas”, pelo que o trabalho é constituído por partes que, embora distintas, vamos procurar articular. Numa primeira parte vamos contemplar o enquadramento histórico legal que levou ao surgimento do atual modelo de autonomia, administração e gestão das escolas e o enquadramento teórico conceptual, onde iremos estudar os poderes na organização escolar e as novas formas de regulação. Na segunda parte do trabalho, vamos realizar um estudo ao nível das escolas secundárias com 3° ciclo e Agrupamentos de Escolas, de concelhos do interior Centro, junto à Raia. Recolheremos dados recorrendo a questionário que nos permitirão testar com fiabilidade as hipóteses formuladas e procurar apontar respostas para o problema que estamos a investigar. Recorreremos ainda a entrevistas aos atuais Diretores dessas mesmas escolas, para dessa forma contrapormos os pontos de vista dos dois órgãos.
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PARTE I - ENQUADRAMENTO TEÓRICO CONCEPTUAL

Capítulo i 
A Organização Escola, entre a Regulação Transnacional, Nacional e Local
1– Atores Internos
A escola não mudará contra a vontade dos seus atores, ou então só o fará superficialmente. Um ministro pode mudar os textos por decreto, mas não os procedimentos. A política de inovação não pode, por isso, ser concebida por alguns contra todos os outros (Perrenoud, 2005).

As pessoas constituem o elemento básico do sucesso de uma organização. Estas para crescerem ou se manterem necessitam de diversos recursos, um orçamento, incremento da tecnologia, atividades de apoio e de pessoas que assegurem que os diferentes recursos sejam utilizados com eficiência e eficácia. Ora chamados de funcionários, de pessoal, de recursos humanos, de colaboradores, passam grande parte da sua vida a trabalhar nas organizações e dependem delas para atingirem os seus objetivos, assim como as organizações dependem das pessoas para funcionar e alcançar o sucesso. Citando Bilhim (2008: 414) “As pessoas que integram as organizações apetrechadas com as suas qualificações e competências estratégicas passaram a ser o ativo crucial das organizações”, ou ainda Bilhim (2001: 15), “Atualmente, os recursos humanos constituem o recursos estratégico das organizações, dada a sua criatividade, inovação e ao potencial que representam (…)”.  
	Encara-se então as pessoas como recursos ou como parceiros? Nos Agrupamentos de Escolas, elas são por um lado recursos, pois têm de ser geridos, o que envolve: planear, organizar e gerir; mas por outro lado são parceiros, pois aportam conhecimento, habilidades, capacidades e, sobretudo, o mais importante: inteligência. Agrupam-se em GT, possuem metas negociadas e algumas partilhadas, preocupam-se com os resultados, com o atendimento e satisfação do cliente (neste caso, os alunos e seus EE), enfatiza-se as questões de ética, de responsabilidade e o conhecimento.
O Agrupamento define com rigor, as necessidades de formação do PD e Não Docente. Estabelece-se uma base racional para a construção de planos de desenvolvimento individual. Avalia-se o impacto das novas tecnologias, incluindo o Plano Tecnológico da Educação, na qualidade, eficácia, eficiência, dos serviços prestados pelo PD e PND. 
	Estima-se o impacto da introdução de formas diferentes de organização do trabalho no Agrupamento a polivalência, a rotatividade e o trabalho em equipa.
Todos os atores internos, se inter-relacionam entre si, numa tentativa de passarem uma imagem positiva e de sucesso dos Agrupamentos, sendo transmissores do sucesso do público-alvo (os alunos) e também do sucesso do seu trabalho. Não esqueçamos, no entanto que os Diretores dos estabelecimentos de ensino, como outros gestores de serviços públicos e referindo Carvalho (2001: 175-176) possuem uma ação limitada no que respeita a gestão das pessoas: obriga a uma uniformização, também o enquadramento legal, limita a sua ação.
 Quem são estes atores?
 Iremos apresentar um organograma dos órgãos, estruturas e de certa forma as formalidades de um Agrupamento, já que o modelo, embora não igual, se assemelha em todas as escolas e agrupamentos. 


Figura 1 – Organograma dos Órgãos e Estruturas de um Agrupamento/Escola
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2 - Exercício do Poder
O Exercício do Poder nas escolas
2.1 - Exercício Interno do Poder e capacidade de influência
 Não poderemos falar de poder sem falar de autoridade. Autoridade e poder são conceitos, que embora distintos, são indissociáveis. Enquanto a autoridade esteve sempre relacionada com o cargo desempenhado pela pessoa, a vertente principal do poder correspondia às características pessoais e profissionais da pessoa que o exercia.
Bilhim (2000) considera o poder como a “capacidade efetiva de um indivíduo influenciar o comportamento do outro. (independentemente da sua posição hierárquica). Este distingue-se de autoridade, sendo esta uma espécie de poder que advêm de um ator social ter sido nomeado/eleito/escolhido por quem de direito para o exercício de uma dada função”.
O poder nas organizações tem como bases: 
· Dependência (aptidões, atração/carisma/personalidade, localização da pessoa na organização e coligações);
· Aceitação da autoridade legal.
Refere o autor citando French e Raven, que são cinco as bases do poder:
· Poder da recompensa (o poder é reconhecido devido à capacidade que o superior tem de recompensar ou não);
· Poder coercivo (capacidade de castigar);
· Poder legítimo (o poder é reconhecido pela tradição – valores instituídos);
· Poder de referência (o poder é reconhecido com base na empatia/ identificação/ atracção pelo superior);
· Poder de perito (o poder é reconhecido com base nos conhecimentos/ informação/ experiência do superior).
Depois de adquirido o poder, este deve ser mantido através das seguintes táticas: criar redes/coligações e alargar a competência e legitimidade (tomada de decisões). No entanto, estas táticas podem levar ao aparecimento de conflito dentro da organização; daí que seja necessário estimular a colaboração/cooperação através das seguintes estratégias:
· Criar instrumentos de integração;
· Usar o confronto e a negociação;
· Agendar a consulta inter-grupos;
· Estabelecer metas altas, mas possíveis;
· Proceder à rotatividade dos membros.
As tipologias referenciadas enfatizam o conhecimento, a recompensa/punição, as características pessoais e o domínio das situações/informações que envolvem a organização. Parece óbvio que um indivíduo que tenha um poder assente nas diferentes bases de poder não tem garantia de eficácia da sua influência sobre outros, porém, terá maior probabilidade de isso acontecer do que outra pessoa que tenha um poder assente em menores bases. Todavia, a pessoa que exerce influência, ao conhecer as pessoas que vai influenciar, pode gerir as suas capacidades de poder, consoante o sujeito a influenciar e a situação que envolve essa relação.
O poder reconhecido à escola pela administração educativa é o de tomar decisões nos domínios estratégicos, pedagógico, administrativo, financeiro e organizacional, no quadro do seu PE e em função das competências e dos meios que lhe estão consagrados.
O “Poder” é a capacidade que alguém tem de condicionar/modificar o comportamento dos outros, impondo com sofisma a sua vontade sobre a dos outros, mesmo que de inicio resistam de alguma forma. Esse poder é detido por quem consegue criar mais sinergias, ser mais persuasivo dentro da Organização/Agrupamento a que pertence, estranhamente, aparentemente, esse poder pode ser detido por qualquer ator.
Assim, nos Agrupamentos, assistimos a grupos que se relacionam num todo, como elementos da mesma Instituição Escolar, mas que depois se subdividem em departamentos, se relacionam em Conselhos de Turma, em Secções e GT estabelecendo relações hierarquizadas. 
Se pensarmos que os grupos de trabalho são uma parte vital de qualquer organização como refere Bilhim (2008: 381), resta-nos saber se o CG se vê como um grupo no seu todo, ou se se perceciona em grupos, no seu seio. Quando se refere ao desenvolvimento dos grupos, Bilhim (2008: 384) considera a existência de cinco fases sequenciais, das quais veremos apenas as primeiras quatro:
A primeira fase, caracterizada pela incerteza acerca dos propósitos do grupo, da estrutura e da liderança, ultrapassam este estágio quando começam a ver-se como membros efetivos do grupo. Uma segunda fase caracterizada pelo conflito profundo entre os membros, período que só termina quando a autoridade se encontra claramente clarificada e é aceite. O terceiro estádio caracteriza-se pela relação próxima e coesa entre os membros e pela existência de um forte sentido de identidade e camaradagem no grupo e termina quando a estrutura está consolidada e está assimilado um conjunto de expetativas sobre o que deve ser o correto comportamento dos membros do grupo. O quarto estádio corresponde ao completo funcionamento do grupo, o objetivo do grupo nesta fase está voltada para fora, para o alcance dos objetivos. 
Seguindo estas fases de desenvolvimento e as características de cada uma delas, cabe-nos refletir se podemos encarar o CG como um grupo, ou em que fase o consideraríamos e as implicações que isso possa ter no seu desempenho. 
As relações entre todos estes “atores” são por vezes conturbadas, próprio de quem vive e sente o que faz. Surgem-nos então grupos de influência, que se vão alternando de acordo com as conjunturas. Quem detém então o poder, nos Agrupamentos de Escolas/Escolas? 
Com o “tempo”, os relacionamentos socializam-se, as tais sinergias de poder, que envolvem grupos que tentam influenciar-se uns aos outros, passando então o poder, para a pessoa ou grupo que melhor se movimenta nas esferas do “ diz que disse”.
Formalmente o poder e a autoridade estão na mão do Diretor e do CG. No entanto fica bem claro, em determinadas situações, que o poder informal pode estar num dos Assistentes Operacionais (“ator” interno) ou no Pároco da Vila (um interior, interiorizado). 
Maria Norberta Falcão (2003) dizia o seguinte referindo-se ao anterior modelo de Administração e Gestão, DL 115-A/1998, na altura em vigor há já cinco anos: 

O órgão de gestão continua a ser o órgão com maior visibilidade e poderes na organização escolar, chegando a ser o novo órgão de direção das escolas (AE/agrupamento) conotado pelos próprios atores como a “rainha de Inglaterra” (Falcão, 2000) ou como “tigre de papel” ou a “caixa de ressonância” (Barroso, 2001) e sem qualquer visibilidade na definição das políticas da escola/agrupamento. Muitas vezes, os próprios docentes não reconhecem as competências e as atribuições deste órgão,

 Quando nos referimos ao modelo atual e ao poder do Diretor e do CG, pensamos na aplicabilidade destas palavras, relativamente ao órgão com maior visibilidade e poderes nas escolas, Estudos anteriores demonstram que, à exceção dos docentes, a participação dos atores não professores é praticamente presencial, permanecendo a maior parte das vezes ao nível da “pseudo participação” (Pateman, 1970). De facto, a maioria das escolas/agrupamentos não se percecionam, pelo menos ao nível do consciente, como uma “federação de interesses” (Barroso, 2001). Estarão estas citações desatualizadas? O poder profissional, detido pelos grupos, no caso das escolas pelos docentes e pelo Diretor, tem influência sobre os restantes grupos, que têm assento no CG, Bilhim (2008: 455), alude ao facto de “o aspeto mais conhecido da profissionalização é a sua pretensão pelo controlo legítimo (…)”

 2.2 - Exercício do poder com efeitos externos 

Neste parâmetro vamos cingir-nos novamente aos dois órgãos: CG e Diretor. 
O CG detém agora um poder que a anterior AE não possuía: por um lado a própria composição do CG, que retira ao PD e PND, a maioria neste órgão, por outro o facto de ter a competência de eleger, depor e reconduzir o Diretor. Mas será que estes dois aspetos equilibram os poderes dentro dos Agrupamentos, funcionarão como um contrapeso face á figura do Diretor? 
Podemos considerar que existe alguma ambiguidade nos seus poderes, pois se por um lado é um órgão que define as linhas orientadoras, por outro não elabora o PE, limitando-se a aprová-lo e acompanhar e avaliar a sua execução (alínea c) e d) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L.nº75/08).
Além desta pseudo-competência de concordar e acompanhar o PE, o CG limita-se a aprovar documentos feitos pelo Diretor ou CP e a emitir alguns pareceres que, de forma alguma, vão permitir adequar a escola à comunidade em que se insere. Assim, aprova o PE, o RI, o PAA e o relatório final 
da sua execução, as propostas de contratos de Autonomia e o relatório de contas de gerência (alínea c), e), f), h), j) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L .nº 75/08).
 Verifica a conformidade entre o PAA, com o PE. Pronuncia-se sobre os critérios de organização de horários (alínea m) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L .nº 75/08).
  Aprecia os relatórios periódicos de execução do PAA , aprecia os resultados do processo de auto-avaliação (alínea g), l) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L. nº 75/08).
 Acompanha a ação dos demais órgãos de administração (alínea n) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L.nº75/08), funcionando como órgão regulador da ação do Diretor, do CA e do CP.
 Além das competências referidas, define as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento, do planeamento e execução pelo Diretor das atividades no domínio da Ação Social Escolar e os critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas (alínea i), q) p) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L. nº 75/08).
 Deve promover ainda e incentivar o relacionamento com a comunidade educativa (alínea o) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L. nº 75/08), onde poderá desenvolver ações importantes por ter representantes dos diferentes sectores. No entanto, não interfere no que diz respeito à cooperação da escola com outras associações, instituições e coletividades, apenas na definição dos critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas, como já referido (alínea p) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L.nº75/08).
Também é referido no Artigo 13º, ponto 3, que o CG, no desempenho das suas competências, pode requerer aos restantes órgãos “as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e de lhes dirigir recomendações com vista ao desenvolvimento do PE e ao cumprimento do PAA, no âmbito da sua função reguladora. Contudo, como as reuniões são pouco frequentes – Artigo 17º, ponto 1: “O CG reúne ordinariamente uma vez por trimestre (…)”, este órgão define as linhas orientadoras para a escola e faz balanços finais, mas no que concerne ao acompanhamento ele é praticamente inexistente com esta periodicidade, e essencialmente feito pelos atores internos que estão permanentemente na escola e em quem todos os sectores reconhecem o poder de especialista. 
Sendo o PE e o RI os documentos essenciais da escola e os contratos de autonomia a possibilidade de aumentar e efetivar a autonomia da escola, e que permitem criar condições para desenvolver, com o enquadramento do meio, a especificidade da escola, pode-se dizer que o Diretor, cujas competências se encontram definidas no Artigo 20º do D.L. nº 75/08, tem a seu cargo toda a atividade da escola. É ele que representa a escola no exterior, é ele que exerce o poder hierárquico sobre todos os elementos da comunidade escolar, incluindo os elementos docentes, não docentes e alunos que estão no CG, sendo natural que estes atores lhe reconhecem mais poder, que ao CG sendo, por isso, mais valorizado na estrutura organizacional da escola. 
É o Diretor que tem o domínio de toda a informação (quer interna quer externa), tendo, por isso, mais poder cognitivo e por conseguinte poder de decisão. Está também na dependência direta dos serviços nacionais e regionais do ME, a quem tem que prestar contas, em prol do cumprimento dos normativos e das diretrizes destes serviços, para além da prestação de contas ao CG.
Apesar destes atores cada vez mais presentes nas escolas, realçamos o papel do Diretor, que continua a ser central e de moderador de todos esses atores, diz Ribeiro (2007), referindo Barroso:
Num contexto em que é o Estado a principal fonte de emissão de sinais ambíguos e, portanto, o primeiro agente do carácter conflitual e contraditório dos papéis a desempenhar pelo presidente da escola, são múltiplos os dilemas que ele tem que enfrentar, entre outros, ser agente da conformidade e da mudança; da racionalidade administrativa e da racionalidade pedagógica; ser chefe executivo e líder pedagógico; administrador local em representação do Estado e líder profissional; garantir o cumprimento da lei e a execução rigorosa da políticas públicas e ser mediador dos interesses locais que as contextualizam e transformam.


3 – Sinergias de Rede

Quando falamos em “sinergias de rede” em educação, falamos da capacidade que o Agrupamento poderá ter ou não, para envolver parceiros/empresas/associações com responsabilidade no meio em que se insere o Agrupamento, a cooperar com o mesmo, para que este possa desenvolver Projetos subsidiados ou participados por esses parceiros, em proveito dos alunos e da própria comunidade. 
	Caminhamos para uma Escola aberta ao exterior, que tem como parceiros os grupos interessados em aportar a sua experiência para esse mesmo espaço, de forma a envolver os próprios alunos nas suas filosofias de grupos económicos e possíveis empregadores num futuro próximo, assim como as parcerias com as Associações que poderão formar consciências mais assertivas no público-alvo dos Agrupamentos. A alínea o) do ponto 1 do Artigo 13º do D.L. nº 75/08, menciona a promoção e o incentivo ao relacionamento com a comunidade educativa.
	Ninguém subsiste sozinho, sem parcerias, sem conseguir captar o melhor das empresas/ associações/ entidades, que se situam no mesmo espaço físico do Agrupamento. Importa conhecer o meio sócio-económico, em que se insere o Agrupamento, a posição geográfica, as várias associações culturais e recreativas existentes nas freguesias que constituem o Agrupamento, de quem dependem em termos de apoio financeiro (muitas vezes, das Autarquias locais).
Estabelecem-se nos Agrupamentos protocolos/parcerias, de âmbito nacional, regional e local com várias entidades, reportarmos alguns exemplos, entre muitos outros que se poderiam apontar:
· Protocolo de Cooperação no âmbito do Programa FITNESS GRAM (DGIDC+GCDE+Faculdade de Motricidade Humana da Universidade Técnica de Lisboa);
· Protocolo com as Câmaras Municipais no âmbito das Actividades de Enriquecimento Curricular;
· Protocolo com a Escola Superior de Educação de Castelo Branco no âmbito da promoção de estágio a alunos do Curso de professores;
· Protocolos com empresas no âmbito da promoção de estágios em contexto de Trabalho aos  alunos dos Cursos de Educação e Formação das várias áreas;
· Parceria Rede de Escolas de Excelência entre a Câmara Municipal de Castelo Branco+CESNOVA+Agrupamentos do Concelho;
Realizam-se várias atividades marcantes, (para além das tradicionais atividades de Natal e Carnaval), que implicam o envolvimento da Comunidade Educativa. Os Agrupamentos procuram e incentivam todas as iniciativas, que de acordo com o seu PE, consideram uma mais-valia para o sucesso dos alunos, que é também o sucesso da instituição. O CG, aprova o PAA, habitualmente como documento elaborado por especialistas, a contestação é inexistente, bem como o relatório de execução desse plano. A verificação da consecução das diretrizes vindas do CG, não se verifica, o órgão estratégico, não as emanou.




4 - O Modelo Burocrático e a Organização, Escola

Sendo a educação um serviço social, prestado à comunidade, sob a alçada do Estado, mais concretamente do ME, iremos ver como o modelo burocrático se encontra enraizado no funcionamento da organização escola.
	O modelo burocrático pressupõe uma escola, serviço local do Estado, sem autonomia e dirigida pelos serviços centrais, uma escola em que o interesse público é representado pela administração central e exercido pelas normas, diretivas e instruções que regulamentam a vida pedagógica, administrativa e financeira da escola.
	Segundo Formosinho (1986: 67), o “espírito que informava a gestão democrática das escolas preparatórias e secundárias foi reduzido a gestão corrente e a uma prática de maior  rigidez  ou  maior  tolerância  na  implementação  das  normas burocráticas centrais”, tendo sido a gestão democrática “tornada compatível com o reforço da  gestão   burocrática   centralizada   da   educação,  sem   protestos  significativos   dos professores e sem práticas alternativas que a inviabilizassem”.	
A escola é uma organização complexa. Destinada a responder às exigências da sociedade e a preparar a força de trabalho por ela requerida. Tem sido levada a organizar-se nos moldes das empresas produtivas. Funciona a partir dos papéis atribuídos aos alunos, aos professores, restantes funcionários da instituição, associações de Pais e EE. A burocracia materializa-se nos exercícios rotineiros, nas normas disciplinares, no sistema de avaliação, na hierárquia dos cargos. 
O processo de burocratização alcança a escola como um todo, atinge a parte administrativa,  a pedagógica e da sua relação com o sistema social. O aparecimento de funções no seu interior, assemelha-se às funções criadas nas empresas. A administração burocrática, que supõem a separação entre concepção e ação, são transportados para a escola, dá origem às funções especializadas e retira ao professor autonomia no processo de ensino que realiza em sala de aula. É submetido a um minucioso sistema de planeamento, coordenação e controlo,  através dos currículos e programas e na realização dos exames (mecanismo e instrumento de controlo). Na sua elaboração não foram consideradas as necessidades e interesses concretos, em nome de uma relação de meios e fins definida e organizada de modo impessoal. 
Por forma a demonstrar como o modelo burocrático se encontra bem enraizada na organização escola, apresentamos um organograma do Processo Orçamental num Agrupamento de Escolas.





Figura 2 – Organograma do Processo Orçamental do Agrupamento[footnoteRef:1] [1:   Elaborado com base nas competências do Conselho Geral, Director e Conselho Administrativo, em matéria Orçamental, previstas no Decreto-lei nº 75/2008. Foram considerados os procedimentos e calendarização apontadas em Circular pelo Gabinete de Gestão Financeira e procedimentos internos, em conformidade com a legislação em vigor nos Serviços Administrativos de um dos Agrupamentos.] 
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Garrido (1995) considera que a educação se tornou uma imensa burocracia, a maior burocracia existente em cada país e que não se pode esperar um aperfeiçoamento dos sistemas se não se combater eficazmente essa burocratização e tecnocratização que ainda hoje continuam a inundar as nossas escolas.
Ligado a isto encontra-se o ordenamento meritocrático dos sistemas escolares. A educação perde a espontaneidade, a liberdade e a criatividade que deveria ter. 
Neste caso estamos perante uma regulação institucional, normativa ou de controlo. O eixo parece continuar a estar nos procedimentos, mais que nos resultados. Encontramos bem visíveis as normas e os regulamentos, o carácter formal das comunicações, a hierarquia da autoridade, as rotinas e procedimentos estandardizados em manuais de procedimentos, a previsibilidade do funcionamento, que caracterizam o modelo burocrático de organização, neste caso da organização escola. O caminho para a implementação de um sistema educativo mais autónomo e menos burocrático ainda vai encontrando alguns obstáculos (quer sejam de cariz político, cultural, ou instrumental), que resistem e persistem. Se por um lado a tutela, decreta autonomia, parece não confiar na participação, nem acreditar nela, refutando o que decreta no momento seguinte, gerando instabilidade, ambiguidades e dessa forma desresponsabilizando os atores.


5 - A Regulação Educacional

Vivemos, no âmbito da regulação das políticas educativas, uma época de regulação cruzada ou Multirregulação do Sistema Educativo, onde se cruzam os papéis das instâncias e dos indivíduos, Barroso, J. exibiu numa conferência Nacional da IGE, em 2007 o seguinte quadro: 

Quadro  1  - Multirregulações (Barroso, J., 2004)

Multirregulações
                                                      
                                                     Regulação Transnacional



           Regulação Interna
        Regulação Intermédia                                                            Regulação Inter escolas
          (instituição educativa)

                                                         Regulação Nacional
	


Diz ainda Barroso (2006) que cada contexto de ação (transnacional, nacional, local) é fonte e palco de regulação institucional e situacional.
Abordaremos alguns destes tipos de Regulação seguidamente, muito embora este estudo tenha maior incidência sobre a Regulação Interna, local, a ser feita pelo Conselho Geral.
A regulação é um processo múltiplo, plural, inacabado, que é permanentemente alimentado por iniciativas, conflitos e negociações entre atores sociais, situados a diferentes níveis, desde o transnacional ao local. Em todos estes níveis, existem atores e dinâmicas de construção permanente de “regras do jogo” (Reynaud, 2004), citado por Azevedo (2008).







5.1 – A Regulação Transnacional

Baseemo-nos na definição de regulação transnacional, apresentada por Barroso na Conferência referida anteriormente: 

Normas, discursos e instrumentos que são produzidos e circulam nos fóruns de decisão e consulta internacionais, no domínio da educação, e que são tomados, pelos políticos, funcionários ou especialistas nacionais como “obrigações” ou “legitimação” para adotarem ou proporem decisões ao nível do funcionamento do sistema educativo.

O sistema educativo (por intermédio das escolas) tem a obrigação de oferecer projetos institucionais diversificados, de acordo com os interesses da sua população escolar, e de prestar contas à sociedade através da informação dos resultados, do impacto desses projetos na vida da escola e no sucesso educativo.
Organismos de regulação internacional, como é o caso da OCDE, PISA produzem relatórios para o governo português e para um conjunto de países. A recolha de indicadores nacionais de ensino assume uma particular relevância, os efeitos indiretos que estes grandes projetos estatísticos internacionais exercem. Têm impacto nas políticas educativas e nas populações, por influência dos média. Estão intimamente ligados os resultados, com as relações entre as organizações internacionais e a formulação das políticas educativas nacionais. [footnoteRef:2] [2:   Sobre Regulação transnacional, António Teodoro, através da obra Educação,Globalização e Neoliberalismo. Os novos modos de regulação transnacional das políticas de educação, convida-nos a uma reflexão sobre a educação, tema central dos debates políticos quer a nível nacional, quer internacional. No quinto capítulo o autor discute a influência da escolha dos indicadores dos projectos estatísticos internacionais na marcação da agenda global de educação acrescentando o grande impacto que essa escolha tem não só nas políticas de educação dos países centrais como também nos países situados na semiperiferia.] 



5.2 - A Educação e a Regulação do Estado

Refere-se à Regulação nacional, estatal, de controlo exercido sobretudo pelo Estado e pela sua administração educacional.
O paradigma da regulação de controlo, que tem sido predominante, ao desencadear ações de coordenação, inovação, avaliação, assenta, entre nós, em ações e ajustamentos predominantemente burocráticos e administrativos, segundo refere Barroso (2006).
 Contrapondo-se às práticas tradicionais de controlo burocrático, pelas normas e regulamentos que foram (e são ainda) apanágio da intervenção estatal, surgem as propostas de “modernização” como apresentado por Barroso (2005a) [footnoteRef:3] a "regulação" (mais flexível na definição dos processos e rígida na avaliação da eficiência e eficácia dos resultados) seria o oposto da "regulamentação" (centrada na definição e controlo a priori dos procedimentos e relativamente indiferente às questões da qualidade e eficácia dos resultados). [3:  Barroso (2005). O Estado, a educação e a regulação das políticas públicas in Educação & Sociedade, Campinas, v. 26, n◦ 92- citação retirada das conclusões de um estudo sobre as tendências evolutivas das políticas educativas no Canadá, Estados Unidos, França e Reino Unido (Lessard,Brassard & Lusignan, 2002: 35).
] 

         A regulação resulta do facto de que as regras não podem prever tudo e por isso devem ser interpretadas, postas em causa (numa adaptação perpétua em função das situações e dos objetivos).
A regulação social espontânea, de que falaremos a seguir, faz parte de um jogo de interação informal e natural da sociedade e, portanto, fora do domínio da acção do poder, Barroso (2005), referindo os trabalhos de Reynaud (1997 e 2003), diz que identificam três dimensões complementares do processo de regulação dos sistemas sociais:
 - A regulação institucional, normativa e de controlo - definida como "o conjunto de ações decididas e executadas por uma instância (governo, hierarquia de uma organização);
 - A regulação situacional, ativa e autónoma - num sistema social complexo (como é o sistema educativo) existe uma pluralidade de fontes, de finalidades e modalidades de regulação, em função da diversidade dos atores envolvidos, das suas posições, dos seus interesses e estratégias; 
- A "regulação conjunta" - significa a interação entre a regulação de controlo e a regulação autónoma, tendo em vista a produção de regras comuns.
	Citando Lessard, Brassard e Lusignan, (2002) na mesma obra:

O Estado não se retira da educação. Ele adota um novo papel, o do Estado regulador e avaliador que define as grandes orientações e os alvos a atingir, ao mesmo tempo que monta um sistema de monitorização e de avaliação para saber se os resultados desejados foram, ou não, alcançados. Se, por um lado, ele continua a investir uma parte considerável do seu orçamento em educação, por outro, ele abandona parcialmente a organização e a gestão quotidiana, funções que transfere para os níveis intermediários e locais, em parceria e concorrência com atores privados desejosos de assumirem uma parte significativa do "mercado" educativo.

Na perspetiva de Formosinho e Ferreira (2000: 81), o Estado tem atualizado e legitimado o seu posicionamento no sistema “abandonando a [...] tradicional característica de Estado reformador e assumindo-se como Estado regulador”. Contudo, a alteração de posicionamento do Estado tem sido muito ténue, pois, apesar de haver um reforço do papel regulador, ele continua a ter um papel de reformador preponderante, confirmado durante o Ministério de Maria de Lurdes Rodrigues. Barroso (2005b: 72), refere que “o papel do Estado tem oscilado entre um maior ou menor intervencionismo (entre o ‘centralizador’ e o ‘regulador’), com as implicações claras nas estruturas e processos de administração”.
No sentido de informar os EE, o ME tem elaborado várias estratégias, desde os rankings, à atribuição de prémios às escolas, dando-lhes prestígio, atribuindo-lhes recursos, estimulando desse modo a competitividade entre elas pela captação de recursos e de prestígio. Uniformiza-se, aplicando as mesmas provas, avaliando da mesma forma; as realidades socioeconómicas, geográficas das escolas, dos alunos, das famílias não são tidas em consideração.





5.3 - Lógica reguladora local – a regulação local na escola

Somos um país de  tradição centralizadora e burocrática, com forte intervenção estatal, que  tende a sobredeterminar, no planeamento da ação política e da mudança social, a sua intervenção reguladora e hiper-regulamentadora, de certa forma menosprezando a ação dos atores sociais locais (Azevedo, 2007: 4). Vários têm sido os estudos que incidem sobre a questão da autonomia e da participação nas escolas. Todos eles indiciaram a existência de alguns problemas, tais como, fraca participação, falta de formação e reduzida capacidade de liderança, ausência de autonomia, burocratização, ausência de prestação de contas e irresponsabilidade (ver Clímaco, 1988 e Lima, 1998).
A regulação local, pode também ser descrita como regulação sociocomunitária, autónoma. Azevedo (2007: 4), refere-a como processo de coordenação da ação dos diferentes atores sociais em cada comunidade local, resultante da interação, conflito e compromisso dos diferentes interesses, racionalidades e estratégias em presença. Quando a regulação estatal é favorecida e se esquece a regulação sociocomunitária, corremos riscos muito sérios de ineficácia e de ineficiência, pois são em boa medida os atores locais e a sua capacidade de mobilização que dinamizam a procura social e local de educação e que podem acompanhar e controlar o desempenho da oferta educacional.
Já analisamos á luz do DL nº75/2008, a constituição e as competências do CG e do Diretor, abordando as áreas de intervenção de cada órgão. Citando Barroso (2005):

Diversos autores (Barroso, 1999, 2003, 2005a, 2005b, 2006; Derouet, 1999; Dutercq, 2002; Dutercq e Lang, 2001; Mangez, 2001; Taylor et al., 1997; van Zanten, 2004, entre outros) têm atribuído grande importância ao papel do presidente do órgão de gestão da escola, na regulação local das políticas públicas de educação e, consequentemente, na transformação contextualizada dessas políticas que é operada nas e pelas escolas, através dos seus actores. Esta operação resulta de um equilíbrio de forças entre os diversos detentores de influência a nível da escola, designadamente, governantes, professores, pais, alunos e outros membros da comunidade local e, para a obtenção desse equilíbrio, é essencial a função do presidente, residindo aí o principal desafio da sua liderança.


Muito embora em 2005 o novo modelo de administração e gestão ainda não tivesse sido promulgado, os decretos-lei n° 172/91 (Novo Modelo de Gestão), e posteriormente com o n°115-A/98 (regime de autonomia, administração e gestão das escolas), então em vigor, já previam a intervenção e participação de vários atores nos órgãos da escola. Atualmente, pela alteração da composição do CG e aumento das suas competências, o “equilíbrio de forças entre os diversos detentores de influência a nível de escola”, tornou-se teoricamente, mais evidente. Tempo houve em que eram os atores internos os únicos detentores de influência, agora, por força da lei, teoricamente, tal já não acontece. A regulação a cargo dos EE foi aumentando. As autarquias estão, devido às competências que lhes foram atribuídas pelo ME (DL n.º 144/2008, de 28 de Julho), nos seguintes domínios:
a) PND das escolas básicas e da educação pré -escolar;
b) Atividades de enriquecimento curricular no 1.º ciclo do ensino básico;
c) Gestão do parque escolar nos  2.º e 3.º ciclos do ensino básico;
a ter um papel mais ativo e de regulação nas escolas. Acrescente-se a passagem de um elemento, para três, na representatividade da AE, para o CG, com possibilidade inclusivamente de presidir este órgão e podemos refletir no poder que passaram a ter nas escolas, num campo organizacional. Muito embora os representantes autárquicos nem sempre tenham uma presença constante, nas reuniões convocadas. Fernandes (1999: 24) citado por Lindinho (2003: 90) entende que as autarquias têm:

uma dificuldade logística de se fazer representar adequadamente em todas as escolas nos municípios onde existe um elevado número, o que implica que em muitos casos tenham de buscar substitutos alternativos a nível de freguesias ou então assegurar representações meramente simbólicas.

Além disso, considera que “o representante do município está no órgão da escola equiparado a qualquer outro representante [...] [mas] substancialmente ele tem um peso institucional específico não suficientemente acautelado nesta representação” (ibidem).
Os atores internos: PD, PND e alunos, viram os seus papéis alterados por força de normativos: Estatuto do Aluno, Estatuto da Carreira Docente, os Sistemas Nacionais de Avaliação de Desempenho de PD e não Docente, Avaliação Externa, os Currículos Nacionais e a Avaliação dos Alunos, as orientações para elaboração de horários de Turmas e Docentes, Constituição de Turmas. É a presença do Ministério nas Escolas, dirigindo á distância exercendo o seu poder, numa autonomia regulada. Cada Agrupamento em função do seu contexto sócio económico e social e recorrendo aos órgãos de Administração e Gestão, ajustam estes normativos e “defendem-se”. 
	Nas escolas, é aos atores internos e externos, através dos órgãos que integram que cabe o desenvolvimento de processos de autorregulação e de hetero-regulação, um seguimento rigoroso ou mais flexível dos normativos, de acordo com as especificidades escolares. O funcionamento escola se por um lado depende do sistema político, do estado, e suas diretivas, por outro está na dependência do sistema social em que se insere. Na esteira de Sarmento, citado por Torres (2004: 156): 

É o uso da autonomia, ou melhor, a autonomia em uso que permite fundamentar a capacidade das escolas para realizarem a diferença, relativamente aos princípios simbólicos presentes no respetivo campo organizacional. Porém, é a semelhança aquilo que a investigação dos modos de funcionamento mais detalhadamente tem procurado esclarecer. 
De acordo com este raciocínio, os atores escolares nas suas interações quotidianas põem em prática determinados valores e comportamentos que podem ser consideradas o centro nevrálgico do processo de construção da cultura organizacional da escola. Nessas condutas comportamentais que quotidianamente se desenrolam nas escolas tanto podemos ver o fluir de normas, significados e representações sociais compartilhadas resultantes de diversificados processos de socialização, ou como diz Torres (2004: 82), citando Pellicani (1986: 95), o fluir da sociedade sob a forma de 'cultura interiorizada', como podemos depreender um exercício de tecelagem coletiva, um jogo de modelagens e redefinições dos universos simbólicos em constante mutação, por referência ao quadro institucional da escola. Sendo assim, a cultura organizacional da escola resultaria de um processo interativo e dinâmico estabelecido entre os diferentes atores.
São fundamentais as relações entre as escolas e o seu território educativo, relações estas que desde 1991 têm vindo a ser institucionalizadas, tem-se acentuado o papel dos municípios e o papel de outras instituições, organizações, na educação.
A regulação local não pode ser construída isoladamente, terá de ser concretizada de forma articulada entre os vários serviços da região e integrar um projeto regional, terá de a regulação institucional ser reduzida e haver uma maior descentralização. Descentralizar significa, maior flexibilidade, aproximar as tomadas de decisão da comunidade educativa e diminuir os processos burocráticos.
Faz-se urgente repensar a reorganização local da educação e a reforma da autonomia da escola e da cidade em relação à administração central cujo papel deve evoluir para uma coordenação flexível, reguladora e estimuladora das dinâmicas locais (Fernandes, 2003).









Capítulo ii	
 Modelos Administração e Gestão Escolar em Portugal

1- Evolução dos modelos de Administração e Gestão
O sistema educativo português sempre se caracterizou por um grande centralismo, sendo a escola uma unidade orgânica desse sistema sem poder deliberativo no que concerne à definição de políticas específicas para a escola. O quadro normativo é extremamente vasto e regula todos os aspetos da vida das escolas. Vamos destacar os documentos legais que se revelaram pertinentes no processo de reforma da administração escolar iniciado em 1986, deixando de lado o período compreendido entre a revolução de Abril de 1974 e 1986. Pensamos que esta análise vai ser importante para percebermos as relações de poder existentes na escola,
 Pontos de referência normativos:
· A Lei da Bases do Sistema Educativo de 1986 onde se definem as linhas gerais das alterações administrativas. Os documentos da CRSE são o primeiro grande esforço ao nível da reflexão para dar sequência a essa reforma.
· O DL nº 43/89, sobre a autonomia das escolas.
· O DL n.°172/91. 
· O DL nº115-A/98, sobre o regime de autonomia, administração e gestão das escolas.
· Várias normas que começam também a definir com mais clareza o papel dos municípios na educação escolar, nomeadamente o DL n.º 144/2008, de 28 de Julho.
· O DL nº 75/2008, sobre o regime de autonomia, administração e gestão das escolas 
Portugal viu-se confrontado na década de 60, com o crescente aumento da população escolar, que não foi acompanhado por uma preparação consistente e sistemática, em termos pedagógicos, “das escolas e dos professores para a heterogeneidade social, cultural e linguística dos público”, como refere Bettencourt (1999), mantendo-se a uniformidade curricular e pedagógica, diz Formosinho (1992: 24), ambos citados por Lindinho (2003:19). Era o interesse uniformizador do Estado, característico do período ditatorial.
Com a ocorrência do 25 de Abril de 1974, as escolas, assumiram, a liderança e o poder nas tomadas de decisão. No período pós-revolucionário, apesar de não existir um único diploma de descentralização, o poder deslocou-se do centro para a periferia, resultante da imposição da periferia e não da iniciativa do poder político, segundo Lima, (1999: 62). Esta deslocação do poder ocorreu sem oposição dos serviços centrais, tendo possibilitado, no entanto, segundo Santos (1984), referido em Lima (1999: 66), que “as estruturas, as práticas e as ideologias administrativas tradicionais” se mantivessem “quase intatas”. Lima (1998: 31) afirma relativamente a este período que “A [...] deslocação [do poder ocorre] [...] de facto por imposição das bases do sistema escolar que se apropriam de poderes de decisão, exercem uma autonomia não concedida, mas antes reclamada e ensaiada na prática, implantam processos de democracia direta”, denominando o autor esta fase como sendo a “primeira edição da gestão democrática” (ibidem). Segundo este mesmo autor (2002: 15)  “A primeira edição da gestão democrática, é autogestionária, é uma edição de autonomia, é uma edição de deslocação do poder do Ministério para as Escolas”. 
Perante esta deslocação de poder, o Estado não tem senão que corresponder às exigências das escolas, fazendo recurso a legislação. Segundo Gomes (1999: 40), 

A 2ª metade da década de 70 está marcada pela promulgação de legislação semelhante à que vigora nos países centrais da Europa, como é o caso da unificação do ensino secundário, e mesmo pela instauração de modelos mais avançados no plano da gestão escolar.

O primeiro passo para reformar o sistema educativo português, teve inicio em 1986, o Governo propôs-se levar a cabo um processo global de reforma do sistema educativo, iniciando-o com a nomeação da CRSE “da congregação de uma pluralidade de projetos políticos” surge a nova LBSE (Lei nº 46/86, de 14 de Outubro), que, entre muitos outros aspetos, estabelece os parâmetros orientadores da estrutura e funcionamento do sistema educativo, define os princípios a que deve obedecer a sua administração e gestão a nível central, regional autónomo, regional, local e de estabelecimento (nomeadamente os da democraticidade, da participação de todos os implicados no processo educativo e da interligação com a comunidade), determina a adoção de orgânicas e formas de descentralização e de desconcentração dos serviços e cria departamentos regionais de educação com o objetivo de integrar, coordenar e acompanhar a ação educativa (artºs 43º, 44º e 45º).
 Para Lima (1998: 41),

o governo integra-se assim no ciclo de reformas educativas despoletadas em muitos países na década de oitenta e apela a princípios muito genéricos muito em voga em certos países da Europa e da América do Norte – descentralização, modernização, valorização dos recursos humanos, qualidade da educação.

Estes conceitos de modernização e de escola de qualidade, acompanham a ideia da valorização do modelo empresarial, que se pretende implementado na escola, para maior eficiência e eficácia. A administração pública, e em particular a educação com os programas de reforma apresentados, passa a ter como referenciais os modelos da iniciativa privada, adotando modelos de gestão racional dirigidos a clientes e consumidores do sistema educativo (ibidem: 123).
Segundo Correia, Stoleroff e Stoer (1993) citados por Lindinho (2003):

Tudo parecia indicar a existência [...] de [um] consenso social em torno do restabelecimento do binómio escola/vida ativa que mais não era do que a subordinação das práticas educativas às chamadas ‘realidades’ do mundo do trabalho. 

As reformas implementadas em Portugal proporcionaram neste âmbito, o surgimento de instituições exteriores ao sistema educativo com o IEFP e as escolas profissionais.
Guerra (2002: 10) diz que, “Não se pode participar sem decidir”, o que se constatou no período da realização e apresentação dos trabalhos da CRSE e depois na discussão da LBSE, foi que os mais  interessados neste processo, os atores internos, especialmente os professores, a quem tinha sido concedido um  papel de agentes privilegiados da reforma, só foram chamados a participar na fase de execução, quando havia já pouco a decidir, esquecendo-se que não existem reformas por decreto, citando novamente Guerra (2002: 9), ”nem sempre a legalidade tem a ver com a realidade”. Nóvoa (1992: 83) afirma:

Que os professores, enquanto corpo profissional, têm tido uma participação reduzida na reforma do sistema educativo português; os ‘grupos políticos’ e os ‘experts pedagógicos’ têm liderado este movimento acentuando o fosso que separa os atores dos decisores.

Apesar de se pretender que a ação política da escola, segundo Formosinho e Machado (2000: 129), “seja perspetivada [...] a partir de dentro, onde emergem conflitos de interesses, se estabelecem compromissos e se constroem consensos”, assumindo a escola como arena política o que na realidade acontece e que o locus decisional não se encontra na escola, pondo, muitas vezes, em risco o sucesso das reformas pela ausência de  adesão dos professores.  Além disso, a reforma portuguesa proposta pelo Ministério no que concerne a administração das escolas, também incitou as comunidades locais a participar na eleição do Diretor, na gestão, no financiamento, na decisão dos projetos educativos, na definição/aprovação de um plano estratégico, tornando-a legalmente responsável pelo sucesso ou pelo eventual fracasso desse  plano. De facto, pretendia-se que a educação fosse gerida com os mesmos modelos e princípios das organizações que operam no mercado, por ser impossível cortar nos orçamentos pelas altas expectativas criadas, mas também pelos pressupostos modernizadores da reforma (Gomes, 1999: 149-151).
Os trabalhos da Comissão de Reforma do Sistema Educativo (CRSE), os decretos-lei n.°172/91 e n.°115-A/98, segundo Formosinho (2000: 147), conduziram a um amplo debate e reflexão. Verificou-se, no entanto, a nosso ver, uma tendência de transferência de poderes, não para as escolas, que continuaram sem competências que “lhes permita pôr em ação práticas pedagógicas e institucionais ajustadas as necessidades dos alunos e aos interesses das comunidades” (Nóvoa, 1992: 84), mas uma desconcentração de competências para as DRE’s. 
Lima (cit. Macedo et alii, 1995: 18) reforça mais esta posição ao afirmar que a revalorização destes termos visa subtilmente uma “descentralização política e administrativa” mas recorrendo a “instrumentos de regulação localizada”.
A administração central proclama a descentralização de poderes e assume-se com funções de apoio e regulação. O discurso adotado vai de encontro aos interesses da comunidade educativa mas as práticas têm ficado muito àquem do legislado, o que tem dificultado que as escolas tenham uma maior autonomia que permita responder eficiente e eficazmente aos problemas da comunidade que serve.
Para Fonseca (cit. Macedo et alii., 1995: 29) o processo de reforma não contemplou uma “estratégia global de aplicação da reforma” tendo sido “feitos normativos e definidas alterações” mas sem a preocupação de ver quais as condições que eram necessárias criar para aplicar essas alterações, sendo o insucesso da reforma consequência dessa situação. 
Diz Canário (1991: 6), “As reformas impostas ‘de cima’, produzem mudanças formais, mas, raramente, transformações profundas, duráveis e conformes com as expectativas e os objetivos dos reformadores”. 
A LBSE tornou-se uma lei fundamental em todo o sistema educativo, especialmente para despoletar um processo de reforma, assim como a criação da  Comissão de  Reforma  do  Sistema  Educativo (CRSE), que propiciou  a possibilidade de todos participarem nesse processo.
Dessa reflexão foram apresentadas conclusões no âmbito da Administração e Gestão escolares. Os gestores escolares sentiam dificuldades no exercício do seu cargo, que se prendiam com a dependência económica e administrativa  das  escolas,  com a  falta  de  autonomia  e  de formação, o que provocava  a  desmotivação  dos  professores  para o exercício desses cargos, conduzindo à  ausência de uma liderança forte e de uma visão estratégica para o desenvolvimento da escola.


1.1 – O Decreto Lei nº172/91

Em 10 de Maio, é publicado o DL nº172/91, que integra o denominado “Novo Modelo de Administração e Gestão Escolar”. Foi implementado a título experimental num número limitado de escolas (21 escolas a nível nacional e 3 áreas escolares, tendo-se alargado no ano letivo seguinte a mais 28 escolas e 2 áreas escolares) e coexistiu com o DL 769-A/76. Os grandes princípios deste modelo são os da representatividade, democracia e integração da comunidade. Destacaremos sobretudo os órgãos assembleia de escola e conselho executivo.
O decreto, definia no art.º5 os órgãos de direção, administração e gestão: Conselho de Escola, Diretor Executivo, Conselho Pedagógico, CA, Coordenador de núcleo (nos estabelecimentos agregados em áreas escolares). Nessa conjuntura propõe um órgão de direção, integrando representantes da comunidade, e um órgão de gestão de topo, constituído de entre os professores, e outros de gestão intermédia.

Quadro 2 - Órgãos (D.L. no 172/91 de 10 de Maio)

       DIRECÇÃO                                                                                      GESTÃO
   Conselho de escola/                                                                           Diretor executivo
Àrea   Escolar                                                                                        Conselho Administrativo                                                             
                                                                                                               Coordenador de núcleo   
                                                                                                                (nas Àreas Escolares) 

                                     ORIENTAÇÃO EDUCATIVA
                                                 Conselho pedagógico
                                             Estruturas de orientação educativa


Esta divisão entre direção e gestão seguia a linha de que a escola deveria ser dirigida pela comunidade (embora 50% dos elementos fossem professores) e gerida por um órgão de natureza técnica (constituído somente por professores) que privilegiasse os critérios pedagógicos na sua ação.
Esta estrutura organizativa estabelece novas relações de poder dentro das escolas, o CE passa a ser o órgão com mais peso na definição da política da escola. Em termos de competências, é o órgão que define os princípios fundamentais da escola e o principal promotor da integração da escola no meio que a envolve. As competências deste órgão vão assim no sentido da ampla integração comunitária da escola, como se pode ler no artigo 8°, alínea j)

Definir os princípios que orientam as relações da escola com a comunidade, com as instituições e organismos com responsabilidades em matéria educativa e com outras escolas, nacionais ou estrangeiras. (DL n.° 172/91).

O art.º8 estabelece ainda outras competências: a indigitação do DE e a supervisão da orientação educativa do CP através do RI e do PE. O órgão de gestão, por sua vez, deveria seguir as orientações do CE e agir em conformidade. O artº. 17°, ponto 2, alínea a), refere que ao DE compete “Executar e fazer executar as deliberações do conselho de escola”, além de que deve submeter à sua aprovação os documentos essenciais da escola -  RI, PE e Plano de Atividades e apresentar relatórios trimestrais  das atividades desenvolvidas. O Conselho de Escola aprova ainda, os projetos de orçamento e as contas de gerência (artº. 8°, ponto 1).
A composição do órgão de direção da escola - o CE contempla representantes de todos os sectores da comunidade educativa procurando, assim, implementar um modelo representativo e democrático. No entanto os níveis de representatividade eram diferentes. Dos nove representantes dos docentes, um tinha de ser proveniente do ensino recorrente. Relativamente aos outros grupos, a representação mais significativa em termos numéricos era a dos alunos do secundário, com direito a três elementos. Os representantes da associação de pais tinham direito a dois elementos. A autarquia local, as forças económicas da região e os interesses culturais faziam-se representar por um elemento. 
Embora o D.L. nº172/91 consagre esta situação de paridade entre professores e restantes membros, determina no entanto, que o presidente do CE seja sempre um representante dos professores, o qual possui voto de qualidade. Está aqui formalizado, o controlo docente sobre o funcionamento e as decisões do conselho.
 O artº. 21°, ponto 1, referia que “O diretor executivo, no cumprimento do respetivo mandato, é responsável perante o conselho de escola, devendo pautar a sua atuação por princípios de zelo, eficiência e eficácia”.
O órgão de gestão, o DE, possuía uma área de Gestão que abarcava uma diversidade de domínios, desde os de natureza administrativa, ás culturais. No art.º17, estão definidas algumas das principais competências inerentes ao seu cargo. De referir que o DE dependia da administração educacional, central e a nível local, do parecer vinculativo do conselho de escola. 
	De salientar no DL nº172/91, o surgir dos departamentos curriculares.
No caso do DE, não era qualquer docente que podia ocupar o cargo. Tinha de possuir formação específica, um currículo profissional, pretendia-se com isso melhorar o desempenho técnico. A pretensa designação do DE por parte do CE, e o processo de seleção é, para alguns autores entre os quais Barroso (1995: 49), ambíguo, pois nem é um método de eleição nem um método de seleção profissional mas um misto dos dois. Este modelo é recuperado no DL.75/2008 e continua atual o parecer de Barroso. Se por um lado a gestão deve ser fundamentalmente técnica, exigindo uma seleção do DE pelo seu perfil, por outro, o DE é “selecionado de entre os candidatos de um concurso”, Pretendeu-se que fosse uma seleção democrática, quando deveria ser somente técnica  (critério  para  DE – artº. 18°, ponto 1). Outros aspetos são recuperados do DL nº172/91, no DL nº 75/2008, no que respeita á eleição do Diretor, a possibilidade do DE ser um professor não pertencente a escola, é uma delas. Essa oportunidade pode ser analisada de duas formas, se por um lado lhe dá uma maior independência dentro da escola, podendo ser visto como uma figura ao serviço do estado, por outro poderá afastá-lo da comunidade educativa, por desconhecer o meio e a comunidade em que a escola a que concorre está inserida, dificultando a sua integração. O D.L nº 75/2008, tentou colmatar este aspeto ao obrigar à apresentação, por parte dos candidatos do Projeto de Intervenção na escola ao CGT. Todavia, também poderá daqui advir algo de positivo, uma vez que o concurso pode permitir a seleção do “melhor gestor”.
No modelo do DL n.°172/91 o CE  assumia um papel meramente simbólico dadas  as  responsabilidades  do  diretor  executivo  perante   a  administração  central (Estevão, 1995; Lima, 1995; Afonso, 1999). De facto, em termos teóricos o órgão de direção é a principal estrutura da escola, porém, na prática, quem detém realmente o maior poder é o DE, pois, por inerência do seu cargo, tem presença assegurada nos três órgãos fundamentais da escola - CE, CP e CA, enquanto o CE é um órgão isolado sem ligação institucional a outros órgãos (Falcão, 2000: 117). Também aqui poderemos estabelecer semelhanças com o atual modelo de autonomia, administração e gestão. Além disso, o DE é o principal responsável perante a administração educativa (artigo 21°, ponto 2), tornando-se, por isso, um elo de ligação das orientações do CE e das medidas de política educativa do ME, a nível da gestão escolar.
Em síntese: Se este modelo pretendia  equilibrar os poderes entre os diversos sectores (professores, PND, pais, alunos, ...) pensamos que ele não foi conseguido, saindo os professores beneficiados: ao estarem representados no CE com 50% dos elementos, o  presidente desse órgão ser professor, o DE, que é professor, também pertence ao CE, sendo ainda o CP constituído maioritariamente por professores e  presidido  por um deles. Alem disso, e entre outras razões, como a cultura do país ainda está pouco desenvolvida ao nível da participação e sendo ainda os professores reconhecidos como os conhecedores dos assuntos da educação, e natural que todo o conselho respeitasse mais a posição destes do que dos elementos não docentes (Lindinho, 2003: 63).
Teoricamente, o modelo podia ser considerado democrático Porém, na prática isso não aconteceu, eventualmente por falta de motivação dos diferentes sectores, nomeadamente autarquia e interesses socioculturais e económicos, para uma participação ativa ou pela dominação do corpo docente (usando poderes de especialista) (Lindinho, 2003: 63).




1.2 - O Decreto Lei 115-A/1998

	Destacaremos neste normativo, principalmente os órgãos, assembleia de escola e conselho executivo.
 Em 1998, é publicado o documento que regulamenta o anterior “regime autonomia, administração e gestão” das escolas, o qual mantem certos pressupostos do modelo experimental anterior: democraticidade, representatividade, participação, autonomia, descentralização, responsabilidade eficiência.
Ao contrário do modelo anterior, o DL nº115-A/98, de 4 de Maio foi generalizado a todas as escolas do país. Nele o conceito de autonomia é patente, no seu preâmbulo é referido que:

A escola, enquanto centro de políticas educativas, tem [...] de construir a sua autonomia a partir da comunidade em que se insere, dos seus problemas e potencialidades, contando com uma nova atitude da administração central, regional e local, que possibilite uma melhor resposta aos desafios da mudança.

Refere ainda que visa “favorecer decisivamente a dimensão local das políticas educativas e a partilha de responsabilidades”.
Construir a autonomia implica mudanças significativas quer a nível de poder central, quer ao nível do poder local. Pretende-se um projeto que esteja enraizado na realidade social, mantendo-se a responsabilidade da tutela na regulação, as escolas teriam assim uma identidade própria, manifesta no seu PE, veja-se o ponto um, do artigo 3º, do Capítulo I, relativa á autonomia que é dada á escola:

o poder reconhecido a escola pela administração educativa de tomar decisões nos domínios 	estratégico, 	pedagógico, 	administrativo, financeiro e organizacional,  no  quadro  do  seu  projeto  educativo  e  em  função  das competências e dos meios que lhe estão consignados,

O artigo 4° do decreto-lei - Princípios orientadores da administração das escolas – aponta para: democraticidade, participação de todos (alínea a)), representatividade dos órgãos, através da eleição de representantes da comunidade (alínea c)), responsabilidade do Estado e dos restantes intervenientes (alínea d)), reforçando a ideia de autonomia. O artigo 2° - Conselhos Locais de Educação, refere que seria função deste órgão promover a articulação entre políticas educativas e outras políticas sociais, seria um elo de ligação entre a tutela e a comunidade local, permitido edificar um projeto regional. Passar do decreto à prática efetiva do legislado é o busílis da questão, vejamos os Conselhos Locais de Educação, e reportando-nos a um dos territórios Educativos alvo de estudo, Castelo Branco, a constituição do Conselho Local de Educação (eleição dos representantes docentes) teve lugar no ano letivo de 2006/2007, tendo reunido apenas duas vezes, até à presente data. No DL 115-A/98, de 4 de Maio, os dois órgãos mais influentes, ao nível da gestão, são, por ordem de respetiva importância e influência, a Assembleia de Escola e o Conselho Executivo ou Diretor. O primeiro é maximamente responsável pela definição da política geral da escola; o segundo, interfere com a administração do funcionamento do quotidiano da escola nos domínios pedagógico e administrativo. Assim sendo, e segundo o artigo 7º a estrutura organizacional do quadro de gestão é constituída pelos seguintes órgãos: Assembleia; o Conselho Executivo ou Diretor; Conselho Pedagógico e o Conselho Administrativo.
 A Assembleia de Escola, é um órgão colegial, onde o corpo docente é o grupo mais representativo, tem fixado o limite máximo que não pode exceder os 50% do total dos membros da assembleia. O grupo com menor representatividade é o constituído pelos elementos representantes dos pais/encarregados de educação e pessoal não docente e cuja representação nunca deve ser inferior aos 10%. 
Relativamente ao segundo órgão (art.º15), são apresentadas duas possibilidades de gestão: a primeira, com um presidente e dois vices; a segunda, um diretor e dois adjuntos.
 Na definição e importância de competências, pode dizer-se, a nível geral, que o Conselho Executivo ou o Diretor têm a seu cargo a gestão diária e à Assembleia está reservado o poder de aprovar os documentos oriundos da direção executiva e com pareceres do conselho pedagógico. 
Apresentamos o organograma do Modelo de Autonomia Administração e Gestão do DL nº115-A/1998, para uma melhor visualização.
Pela análise do organograma facilmente e conclui que os princípios definidos no preâmbulo não se concretizam no reforço da autonomia da escola. Como se verifica à escola fica apenas permitido estipular o número de elementos em cada órgão. Embora não nos debrucemos sobre o CA, é visível a sua autonomia face aos outros órgãos e as suas competências deliberativas, algo que o conselho pedagógico não possui, contrariando o disposto na alínea b) do Artigo 4º,a prevalência dos critérios pedagógicos sobre os administrativos e financeiros.
Relativamente à assembleia de escola, como diz Lima (2002: 29-30), está longe de ser um órgão político, sendo antes um órgão basicamente esvaziado onde se realiza uma “encenação participativa”.
O conselho executivo, continua a ser o órgão com maior poder e, tal como no decreto-lei n.° 172/91, a ter que prestar contas aos órgãos centrais, mais do que a própria assembleia de escola.
Referir que em 22 de Abril de 1999, é publicada a Lei nº 24/99, com alterações ao DL nº 115-A/98.
Apresentamos ainda, para auxiliar numa visão das competências, que o DL nº 75/2008, herdou dos dois anteriores modelos, e o que mostra de inovador o quadro comparativo de competências.










Figura 3 - Organograma do Modelo de Administração Escolar do D.L. nº115-A/1998
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Quadro 3 - QUADRO COMPARATIVO DE COMPETÊNCIAS


	
Decreto Lei nº172/91
Capítulo II – Artº 8º

	
	
Decreto Lei nº115-A/98
Capítulo II – Seção I - Artº 10º
	
	
Decreto Lei nº75/2008
Capítulo III – Secção I Artº 13º
	

	Conselhos de Escola e de área Escolar
	
	Assembleia de Escola 
	
	Conselho Geral
	

	a) Eleger o respetivo presidente de entre os representantes dos docentes que o integram;
	
	a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros docentes;
	
	a)Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros, à exceção dos representantes dos alunos;
	

	b) Eleger o diretor executivo, destituí-lo ou renovar o seu mandato;
	
	
	
	b)Eleger o diretor, nos termos dos artigos 21.º a 23.º  do presente decreto -lei;
	

	c) Aprovar o regulamento interno da escola;
	
	c)Aprovar o regulamento interno da escola;
	
	d) Aprovar o regulamento interno do agrupamento de escolas ou escola não agrupada;
	

	d) Aprovar o projeto educativo da escola;
	
	b) Aprovar o projeto educativo da escola e acompanhar e avaliar a sua execução;
	
	c) Aprovar o projeto educativo e acompanhar e avaliar a sua execução;
	

	e) Aprovar os planos plurianual e anual de atividades da escola;
	
	d)Emitir parecer sobre o plano anual de atividades, verificando da sua conformidade com o projeto educativo;
	
	e) Aprovar os planos anual e plurianual de atividades;
	

	f) Aprovar o projeto de orçamento anual da escola;
	
	g) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;
	
	h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;
	

	g) Apreciar os relatórios trimestrais de situação;
	
	e) Apreciar os relatórios periódicos e o relatório final de execução do plano anual de atividades;
	
	f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de atividades;
	

	h) Aprovar o relatório anual de atividades;
	
	
	
	
	

	i) Aprovar o relatório das contas de gerência;
	
	h) Apreciar o relatório de contas de gerência;
	
	j) Aprovar o relatório de contas de gerência;
	

	j) Definir os princípios que orientam as relações da escola com a comunidade, com as instituições e organismos com responsabilidade em matéria educativa e com outras escolas, nacionais ou estrangeiras;
	
	j) Promover e incentivar o relacionamento com a comunidade educativa;
	
	o) Promover o relacionamento com a comunidade educativa;
	

	l) Definir os critérios de participação da escola em atividades culturais, desportivas e recreativas, bem como em ações de outra natureza, a que possa prestar colaboração;
	
	
	
	p) Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas.
	

	m) Estabelecer os critérios de realização de atividades de apoio aos valores culturais locais;
	
	
	
	
	

	n) Atuar, no âmbito das suas atribuições, como órgão de resolução de conflitos entre outros órgãos da escola;
	
	
	
	
	

	o) Aprovar as normas e critérios de ação social escolar, dentro dos limites fixados pela lei;
	
	
	
	i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo diretor, das atividades no domínio da ação social escolar;
	

	p) Determinar a aplicação de penas de suspensão de nove dias a um ano a alunos, na sequência de processo disciplinar;
	
	
	
	
	

	q) Apreciar e decidir os recursos interpostos das decisões do diretor executivo previstas na alínea b) do n.º 3 do artigo 17.º;
	
	
	
	
	

	r) Exercer as demais competências fixadas na lei ou no regulamento interno da escola.
	
	m) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e no regulamento interno.
	
	1-Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei ou regulamento interno…
	

	
	
	f) Aprovar as propostas de contratos de autonomia, ouvido o conselho pedagógico;
	
	g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;
	

	
	
	i) Apreciar os resultados do processo de avaliação interna da escola;
	
	l) Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação;
	

	
	
	l) Acompanhar a realização do processo eleitoral para a direção executiva;
	
	
	

	
	
	
	
	m) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários;
	

	
	
	
	
	n) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão;
	

	
	
	2- No desempenho das suas competências, a assembleia tem a faculdade de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento da instituição educativa e de lhes dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do projeto educativo e ao cumprimento do plano anual de atividades.
	
	3 - No desempenho das suas competências, o conselho geral tem a faculdade de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e de lhes dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do projeto educativo e ao cumprimento do plano anual de atividades.
	




Da observação do quadro percebem-se as competências definidas para os órgãos Conselho de Escola, Assembleia de Escola e Conselho Geral, que consideramos como órgãos similares, com base nos organogramas apresentados, das quais poucos aspetos inovadores podemos apontar. No DL 75/2008, o CG vai herdar competências atribuídas já nos decretos anteriores, aos órgãos similares, 
	Uma diferença substancial prende-se com a eleição do presidente, de entre os seus membros, à exceção dos representantes dos alunos, retirando a exclusividade desse cargo das mãos dos docentes, já que se trata de um órgão democrático e participado, onde deverá haver igualdade de oportunidades, ficam dúvidas se na escolha dos presidentes estes outros grupos, digamos “de fora”, vão tomar a dianteira e assumir o cargo. Também no âmbito da ação social escolar, sobre a qual o CE já detinha alguma competência, surge-nos o CG, a exercer a sua função como órgão estratégico e a ser ele a definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo diretor, das atividades no domínio da ação social escolar. 
	De relevância e inovador no atual modelo, o acompanhamento da ação dos demais órgãos de administração e gestão, onde se encontram o Diretor, o CA, o CP. Competência essencial para a concretização da regulação local nas escolas.
	Citando Estêvão, 1995; Lima, 1995; Afonso, 1999, ao referirem-se às competências do CE, referidos por Lindinho (2003: 62) que receamos se possam vir a aplicar ao CG, esperemos que este órgão não assuma um papel “meramente simbólico dadas as responsabilidades do diretor (executivo) perante a administração central”. Continuando a citar Lindinho, dada a pertinência das suas considerações, muito embora o modelo de autonomia administração e gestão seja “novo”:
De facto, em termos teóricos o órgão de direção é a principal estrutura da escola, porém, na prática, quem detém realmente o maior poder e o diretor executivo, pois, por inerência do seu cargo, tem presença assegurada nos três órgãos fundamentais da escola - conselho de escola, conselho pedagógico e conselho administrativo, podendo este até apresentar uma visão distorcida ou truncada dos problemas dado o Conselho de Escola ser um órgão isolado sem ligação institucional a outros órgãos (Falcão, 2000: 117).



2 - Os Agrupamentos de Escolas

Os Agrupamentos de Escolas, pertencem à Administração Central Desconcentrada. Funcionam junto dos cidadãos, foram criados a partir do ME e dependem dele. São instituições não-lucrativas, que refletem a sua missão e tem em conta o bem público, mas que dependem do orçamento que lhes é atribuído pelo ME (restrição financeira). Mas para que servem efetivamente os Agrupamentos de Escolas? Qual a sua missão? É aqui que enfoca a verdadeira questão: Para que um Agrupamento dure e perdure no tempo, o que devemos, enquanto atores intervenientes, fazer, desfazer, embaralhar, construir, reconstruir, para que esta organização perdure no tempo e não cristalize nesse tempo?
Não podemos ter a veleidade de pensar que tudo tem um crescimento linear, mas sim que se queremos uma Instituição que funcione, teremos que estar atentos ao todo, e ao particular.
A publicação da LBSE em 1986 consignava como princípios gerais para a administração do sistema educativo o seguinte (LBSE, artigo. 43°, pontos 1,2,3):

A administração e gestão do sistema educativo devem assegurar o pleno respeito pelas regras de democraticidade e de participação”.
 “O sistema educativo deve ser dotado de estruturas administrativas de âmbito nacional, regional autónomo, regional e local, que assegurem a sua interligação com a comunidade mediante adequados graus de participação dos professores, dos alunos, das famílias, das autarquias, de entidade representativas das atividades sociais, económicas e culturais e ainda de instituições de carácter científico.
 Para os [referidos] efeitos [...] serão adotadas orgânicas e formas de descentralização e de desconcentração dos serviços.

Além disso, refere também, relativamente  à  administração dos estabelecimentos de educação e ensino, que “O funcionamento dos estabelecimento de educação e ensino, nos diferentes níveis, orienta-se por uma perspetiva de integração comunitária”.

Em cada estabelecimento [...] a administração e gestão orientam-se por princípios de democraticidade e de participação de todos os implicados no processo educativo.
A direção de cada estabelecimento [...] é assegurada por órgãos próprios, para os quais são democraticamente eleitos os representantes de professores, alunos e PND. (LBSE, artº. 45°, pontos 1,2,4)

Todavia, saliente-se desde já que a mesma LBSE refere também que


serão da  responsabilidade  da  administração  central  [...]  as  funções  de: conceção, planeamento e definição normativa do sistema educativo, com vista a assegurar o seu sentido de unidade e de adequação aos objetivos de âmbito nacional; coordenação global e avaliação da execução das medidas da política educativa a desenvolver de forma descentralizada ou desconcentrada (LBSE, art. 44°, ponto 1).

 	Os Agrupamentos de Escolas são estabelecimentos de Ensino do ME com estatuto jurídico de Pessoa Coletiva de Utilidade Pública Administrativa, o Decreto-Lei nº 75/2008“, define no seu preâmbulo a missão da escola como serviço público:

dotar todos e cada um dos cidadãos das competências e conhecimentos que lhes permitam explorar plenamente as suas capacidades, integrar-se ativamente na sociedade e dar um contributo para a vida económica, social e cultural do País.

Podemos encontrar nos PE das Escolas, Agrupamentos, a sua missão, elaborada com base na realidade local. Apresentamos a título de exemplo, a missão registada no PE de um dos Agrupamentos intervenientes neste estudo:

Ensinar, formar, educar e fornecer soluções inovadores de elevada qualidade, rentabilizando recursos, satisfazendo e excedendo os requisitos e as expectativas. Preparando os jovens hoje, para construir o futuro amanhã. Gerando no seio dos agrupamentos jovens de espírito empreendedor e prepará-los para percursos escolares futuros que sejam os mais indicados para cada aluno. 

Tendo como visão a ideia de “ Construir o futuro hoje”, pois os alunos de hoje são os homens de amanhã.
 Para responder à missão da escola, em condições de qualidade e equidade da forma mais eficaz e eficiente possível, que se deve organizar a governação das escolas. O DL nº75/2008, apresenta no seu preâmbulo, mudanças organizacionais, que visam introduzir alterações ao regime jurídico dos estabelecimentos de ensino dos ensinos básico e secundário, de acordo com as necessidades diagnosticadas e o programa do governo:
1º - Reforçar a participação das famílias e comunidades na direção estratégica dos estabelecimentos de ensino através do órgão colegial de direção – CG – promover a abertura das escolas ao exterior e a sua integração nas comunidades locais e num primeiro nível, a prestação de contas da escola relativamente àqueles que serve.
 2º - Reforçar a liderança das escolas, através de um órgão unipessoal - Diretor – afirmação de boas lideranças e lideranças fortes, para que em cada escola exista um rosto, a quem poderão ser assacadas as responsabilidades pela prestação do serviço público de educação e pela gestão dos recursos públicos postos à sua disposição. 
3º - Reforço da autonomia das escolas - Com vista a uma melhoria do serviço público de educação. Instituindo-se um regime de avaliação (faculdade de auto-organização da escola) e de prestação de contas. A maior autonomia tem de corresponder maior responsabilidade. 
Conta com vários órgãos e atores, mas irá dar-se ênfase apenas ao CG e ao Diretor, como referido anteriormente.
  Considerado como um órgão de gestão estratégico, dizemos que as competências gerais do CG são a “definição de linhas orientadoras da atividade da escola” (art.º 11º, ponto 1, do DL 75/2008) e é o “órgão de participação e representação da comunidade”. A este órgão colegial de direção cabe a aprovação das regras fundamentais de funcionamento da escola (RI), as decisões estratégicas e de planeamento (PE, plano de atividades) e o acompanhamento da sua concretização (relatório anual de atividades). Além disso, confia-se a este órgão a capacidade de eleger e destituir o diretor, que por conseguinte lhe tem de prestar contas. Para garantir condições de participação a todos os interessados, nenhum dos corpos ou grupos representados tem, por si mesmo, a maioria dos lugares. 
O Diretor é um órgão de administração e gestão do agrupamento de escolas, nas áreas pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, como o refere o Artigo 18º do referido DL. Se dirige, pode tomar decisões dentro do quadro da autonomia da escola, nas áreas da sua incumbência, e que são, de uma maneira geral, todas as áreas que a instituição escolar contempla. É coadjuvado exclusivamente por docentes: um Subdiretor e um ou mais adjuntos.
Tem como competências gerais a submissão ao CG, do PE, elaborado pelo CP, a gestão e a elaboração de documentos fundamentais da escola (RI, PAA, Relatório Anual de atividades e as Propostas de celebração de contratos de Autonomia), ouvido o CP (Artigo 20º, ponto 2). O Diretor, tem a seu cargo toda a atividade da escola. Compete-lhe ainda (Artigo 20º, ponto 4):
· Definir o regime de funcionamento da escola;
· Elaborar o projeto de orçamento em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo CG;
· Superintender na constituição de turmas, elaboração de horários e distribuição do serviço docente e não docente;
· A designação de docentes para o exercício de cargos;
· Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da ação social escolar, em conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo CG;
· Gerir as instalações, os espaços, equipamentos e outros recursos educativos;
· Proceder à seleção e recrutamento de PD e não docente, tendo em conta os regimes legais aplicáveis;
· Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras escolas e instituições de formação, autarquias e coletividades em conformidade com os critérios definidos pelo CG.
Ao Diretor compete a representação da escola, exercer o poder hierárquico em relação ao PD e não docente, exercer o poder disciplinar em relação aos alunos, proceder à avaliação do PD e não docente (ponto 5 do Artigo 20º).
Exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela Administração e pela Câmara Municipal.
 	Apresentamos o esquema do Modelo de Administração e Gestão de acordo com o DL 75/2008, que permitirá visualizar de forma global como se organizam os atores internos.













 



Figura 4 – Organograma do Modelo de Administração Escolar do D.L. nº75/2008
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                Curriculares               de Turma              Biblioteca

	
          Conselhos
	  Turma
                                                                                
                  Conselho                                                            - Diretor
               Administrativo                                                      - O subdiretor ou um dos adjuntos 
                                                                     designados Pelo Diretor
                                                                  - Chefe dos Serviços de Administração 
                                                                     Escolar ou  quem o substitua




Poderá proceder-se a uma comparação com o anterior modelo, cuja base legal era o DL 115-A/98, analisando o Organograma da figura 3, com o Organograma da figura 4, respeitante ao modelo atual

3 – Pressupostos Essenciais

A reflexão sobre o novo modelo de Autonomia, Administração e Gestão das Escolas, o modo de funcionamento do órgão estratégico do Agrupamento, o CG, pareceu-nos uma temática importante e conduziu-nos à formulação do problema que nos propomos investigar e que a seguir enunciamos:
 	Será que os elementos do CG, exercem as competências que lhes estão atribuídas por lei?  
Para tal pretendemos realizar um tipo de trabalho descritivo, exploratório, em que iremos questionar todos os elementos desse órgão e os Diretores dos Agrupamentos.
Pretendemos debruçar-nos ainda sobre as seguintes questões:
· Que competências têm o CG e o Diretor?
· Poderá haver discrepâncias entre o pretendido pelo legislador ao definir as competências destes dois órgãos e a prática efetiva? 
· Poderá haver discrepâncias entre o modo como estes diferentes atores interpretam uma mesma situação, considerando ambos que devem atuar?  
· É feita a regulação? De que forma? 
· Consideram os elementos do CG que exercem em pleno, todas as competências que lhes são dadas por lei?
· Qual o órgão que predomina no Agrupamento? Porquê?
· Como se relacionam CG, Diretor?
· Existem diferenças na perceção das dinâmicas do CG, conforme o grupo que representam
· Que dificuldades sentem os elementos do CG no exercício das suas competências?
· Que necessidades sentem os elementos do CG para um melhor exercício das suas competências?
 No sentido de inventariar algumas respostas para este problema, formulámos algumas hipóteses de trabalho que procuraremos testar com a investigação empírica que vamos realizar. Assim, as nossas hipóteses são de que, na escola, a tomada de decisões continua centralizada na Direção, que a articulação com o CG, é insuficiente, que continua a ser dado ao Diretor, o poder de especialista, tendo por isso capacidade para influenciar as orientações emanadas do CG e as decisões aí tomadas. Estas hipóteses convergem para uma hipótese central que entende o Diretor como o verdadeiro órgão de “direção” da escola e o CG a não exercer em pleno as suas competências.
Esperamos que o presente estudo traga contributos para a reflexão sobre as leis e a sua aplicação prática, de modo a sensibilizar as pessoas a terem uma cultura de participação consciente, de acordo com as suas responsabilidades, e para a melhoria da qualidade do funcionamento do CG.
Definem-se assim os seguintes objetivos para este estudo:
· Clarificar o tipo de Regulação, implementado pelo DL nº 75/2008;
· Contribuir para a melhoria do conhecimento das competências e responsabilidades dos dois órgãos, procurando que não haja interferências nas competências de uns, nos outros;
· Analisar processos de tomada de decisão do CG;
· Estudar como se inter-relacionam, o CG e o Diretor;
· Estudar as dificuldades sentidas pelo CG no exercício das suas competências;
· Clarificar as necessidades sentidas pelo CG para um melhor exercício das suas competências;
· Conhecer diferentes conceções de autoridade e poder;
· Explorar os conceitos direção/gestão, liderança e tomada de decisão.   
































PARTE II – OPÇÕES METODOLÓGICAS FUNDAMENTAIS 

Este capítulo tem como finalidade principal especificar os procedimentos metodológicos selecionados e que melhor parecem servir o estudo do problema, dando resposta ao objetivo e questões oportunamente formuladas. No entanto, por se entender que ações ganham maior significado no contexto onde ocorrem e o seu conhecimento contribuir para tornar mais claros os argumentos que justificam as opções metodológicas tomadas, começa-se por identificar os Agrupamentos que serviram de base ao estudo e descrever genericamente os concelhos onde os mesmos estão inseridos.

Capítulo I
 Caracterização da população alvo e Concelhos das Escolas/agrupamentos

A população definida para este estudo é constituída pelos Diretores e elementos do CG das Escolas e Agrupamentos de Escolas do Concelho de Castelo Branco (num total de duas Escolas e seis Agrupamentos), e Agrupamentos de Escolas de dois Concelhos da Raia, Idanha-a-Nova (um Agrupamento) e Penamacor (um Agrupamento).
Escolas e Agrupamentos do Concelho de Castelo Branco:
·  (
  Mapa 1 –
Localização
 do Distrito de Castelo Branco
)Escola Secundária Amato Lusitano;
· Escola Secundária de Nuno Álvares;
· [image: ]Agrupamento de Escolas Afonso de Paiva;
· Agrupamento de Escolas Cidade de Castelo Branco;
· Agrupamento de Escolas Faria de Vasconcelos;
· Agrupamento de Escolas João Roiz;
· Agrupamento de Escolas José Sanches – Alcains
· Agrupamento de Escolas de São Vicente da Beira – São Vicente da Beira
· Agrupamento do Concelho de Idanha-a-Nova
· Agrupamento de Escolas José Silvestre Ribeiro
· Agrupamento do Concelho de Penamacor
· Agrupamento de Escolas Ribeiro Sanches

[bookmark: _Toc248301900]
1- BREVE CARACTERIZAÇÃO DOS CONCELHOS DE CASTELO BRANCO, PENAMACOR E IDANHA A NOVA 

[image: ] (
Mapa 2 – Localização dos Concelhos em Estudo
)O concelho de Castelo Branco fica localizado na região Centro. O seu limite Sul é constituído pelo rio Tejo, que define a fronteira com Espanha; a Este fica o concelho de Idanha-a-Nova; a Norte, localiza-se o concelho de Fundão; a Sudoeste e a Oeste localizam-se, respetivamente, os concelhos de Vila Velha de Ródão e os concelhos de Proença-a-Nova e de Oleiros. Castelo Branco é parte integrante do agrupamento de concelhos da sub-região Beira Interior Sul e é constituído por um total de 25 freguesias. 
Castelo Branco, capital de distrito, tem uma posição central a nível nacional, situando-se a Este, relativamente próximo da fronteira espanhola (cerca de 50 km). Castelo Branco localiza-se a 215 km da capital do país, a 45 km do Fundão e a 100 km da Guarda.
Nos últimos anos, a região tem estado a ser dotada de uma rede viária que a aproxima dos grandes centros subtraindo-a ao isolamento a que durante tantos anos foi votada. 
Relativamente às atividades económicas representadas no concelho, as atividades agrícolas constituem uma parte muito pouco significativa, a tendência visível define-se através de um esforço de empresarialização da fileira agrícola (ao nível primário) que vinha propiciando algum desenvolvimento ao nível das indústrias agroalimentares.
Entre os sectores particularmente ativos em termos de número de empresas e estabelecimentos, encontravam-se a construção e as atividades imobiliárias, bem como o alojamento e restauração, atividades de transporte, armazenagem e comunicação e atividades de saúde e ação social; estes sectores são importantes ao nível de formação de emprego, rendimento e de bem-estar da população, mas, em termos produtivos e criação de valor, tem um impacto mais residual. O comércio tinha, igualmente, tido um forte crescimento. 
O retrato atual do tecido produtivo no concelho traduz-se na existência de dinâmicas industriais com capacidade de atração do investimento exterior e com fortes impactos no mercado de trabalho local. Atualmente, a atividade económica do concelho de Castelo Branco desenvolve-se tendo como referência os seguintes sectores:
· Um sector agrícola que tem apostado na modernização e na valorização dos produtos regionais, principalmente na olivicultura e na exploração agropecuária.
· Um sector industrial que vinha evidenciado algum crescimento nomeadamente com as indústrias agroalimentares, a existência do sector dos produtos metálicos e máquinas 
(incluindo os ramos de componentes para automóveis, as construções metálicas e as serralharias), e o desenvolvimento de sectores competitivos como o subsector do frio.
· Um sector turístico evidenciado pelos recursos naturais, históricos e patrimoniais existentes na região.
Socialmente, o concelho de Castelo Branco apresenta um elevado índice de envelhecimento. A taxa de analfabetismo tem vindo a diminuir significativamente, constituindo um indicador de melhoraria da escolaridade da população, contribuindo para uma oferta de mão-de-obra com maiores níveis de qualificação e mais instruída.
Situado na zona raiana do distrito de Castelo Branco, o concelho de Penamacor, vê os seus limites confrontarem-se com os concelhos do Fundão, Covilhã (ambos a oeste), Belmonte, Sabugal (a Norte), Cória (situado na Estremadura espanhola, a Este), Idanha-a- Nova e Castelo Branco (a Sul). Sede de concelho e de freguesia, Penamacor é constituído por doze freguesias, num total de 555,5 Km2.
Pela sua localização no interior do território continental e de região fronteiriça, o concelho de Penamacor é remetido para uma zona desfavorecida e ameaçada pelo despovoamento. A população ronda os 7000 habitantes. As atividades: industrial, comercial e agrícola revelam grandes fraquezas e não conseguem gerar postos de trabalho em número suficiente para os seus habitantes, não incentiva à fixação da população (principalmente a mais jovem) que imigra para os grandes centros urbanos do País ou emigra.
É um concelho predominantemente agrícola (sector primário), grande parte da população ativa dedica-se à produção artesanal de azeite, vinho, queijo e mel.
Possui uma taxa de natalidade das mais baixas do país.
Também situado na zona raiana do distrito de Castelo Branco, a meio caminho entre Lisboa e Madrid, o Concelho de Idanha-a-Nova, com a autoestrada da Beira Interior (A23) e o IC31 até à fronteira das Termas de Monfortinho, dispõe de boas acessibilidades, a apenas 286 Km de Lisboa. Pela autovia Cória/Navalmoral de la Mata e Cáceres, são apenas 320 km até Madrid e muito menos até Cáceres, Badajoz e Salamanca. É sede de um dos maiores municípios de Portugal, com 1 412,73 km² de área e 10 561 habitantes (2006), subdividido em 17 freguesias. O município é limitado a norte pelo município de Penamacor, a leste e sul pela Espanha e a oeste por Castelo Branco e pelo Fundão.
Com cerca de 50 hectares, a Câmara Municipal de Idanha-a-Nova demarcou um espaço privilegiado na zona de expansão industrial, próximo da vila de Idanha-a-Nova com o intuito de incentivar e conceder às pequenas e médias unidades industriais todas as condições para o sucesso e rentabilidade. Estes dois últimos concelhos apresentam muitas semelhanças do ponto de vista socioeconómico.





Capítulo II 
Métodos, participantes e instrumentos 

1– O MÉTODO

Ao iniciar este capítulo, é abordada o tipo de metodologia que se considerou mais adequada para este tipo de estudo. As diversas plataformas de pesquisa, os critérios e opções tomadas, os meios a utilizarem, as etapas de investigação e a seleção de informação que irão descrever os processos de análise de cada um dos instrumentos selecionados.
À realização de qualquer trabalho de investigação, está inerente a recolha de dados, tornando-se necessária a programação das ações a desenvolver para a sua execução.
Na pesquisa social deve atender-se às diferentes fases: o planeamento onde consta o que se pretende estudar e a pergunta ou perguntas de partida da investigação, acompanhada de questões ou de hipóteses. Segue-se a recolha de dados, com a análise e interpretação.
Para a realização do presente estudo tivemos que recorrer a metodologias de investigação diferenciadas:
· Uma para o universo dos elementos dos Conselhos Gerais de cada um dos dez Agrupamentos e Escolas. Neste caso a metodologia de índole quantitativa foi a que nos pareceu capaz de servir melhor o objetivo do presente estudo;
· Utilizamos ainda a metodologia qualitativa, uso de entrevista para os Diretores de Agrupamento, devido ao número reduzido dos mesmos, a saber dez.
A recolha de dados será realizada junto do Diretor dos Agrupamentos e Escolas e dos Membros do CG de cada Agrupamento e Escolas Secundárias envolvidas.
	Para a análise dos dados da metodologia quantitativa recorreu-se a medidas descritivas de estatística sumária para cada uma das variáveis/questões consideradas, utilizando os programas informáticos Google Doc e o Excel. A partir dos dados recolhidos com os inquéritos construiu-se uma base de dados com a qual foi possível fazer gráficos para se poderem analisar e obter respostas. 
Para a análise dos dados recolhidos nas entrevistas e para uma melhor interpretação e visualização elaboramos duas grelhas de análise. Na primeira referem-se as categorias, as subcategorias e respetivas definições; na segunda grelha codificam-se as entrevistas realizadas em função das unidades de sentido. Finalmente e já de forma descritiva apresenta-se a interpretação dos dados recolhidos nas entrevistas, tentando fazer sobressair pontos em comum ou divergentes, nos diretores entrevistados.





2 - PARTICIPANTES
2.1 - A População Entrevistada
	
Dos dez Diretores a serem entrevistados inicialmente, apenas foi possível a entrevista de nove. Os Diretores das Escolas e Agrupamentos dos Concelhos de Castelo Branco, Idanha-a-Nova e Penamacor, pertencem cinco ao sexo masculino e quatro ao sexo feminino, havendo um equilíbrio de género na assunção do cargo. Situam-se na faixa dos cinquenta anos a maioria dos Diretores (seis), tendo o mais jovem, 38 anos e o mais velho 59 anos. Na generalidade, trata-se de professores Licenciados, apenas dois possuem já o grau de Mestre. Duas Diretoras encontrem-se neste momento a realizar o seu Mestrado na área da Administração Pública – Educação, vendo-se uma aposta na sua formação, possivelmente para um melhor desempenho do cargo a que se candidataram e para o qual foram eleitas. De um tipo ou de outro, todos os Diretores, excetuo um, possuem formação na área da Administração Escolar, não apenas a que o próprio Ministério tem facultado, mas a que é feita dentro do seu plano individual de formação.
Quanto à experiência dos entrevistados como Presidentes de Conselho Executivo ou Diretor, ela varia muito, desde os dois anos aos vinte anos. Refira-se no entanto, que mesmo estes Diretores que aparentemente possuem menos experiência, já integraram órgãos de gestão/ direções executivas em anos anteriores, alguns deles durante vários anos.

2.2 - A População Inquirida

[bookmark: _Toc264188193]A população dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos e Escolas onde se desenvolveu o estudo encontra-se distribuída em termos de género da seguinte forma:
Quarenta e três elementos dos Conselhos Gerais são do sexo feminino que predominam sobre os trinta e sete elementos do sexo masculino. Havendo assim uma maior representatividade feminina.

Gráfico 1 – O género da população em estudo

	1 - Sexo

	[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=0000e0&chl=Masculino%20%5B37%5D%7CFeminino%20%5B43%5D&chd=e%3AdliZ]
		Masculino
	
	37
	45%

	Feminino
	
	43
	52%








Analisando a idade da população inquirida, a média de idades, encontra-se nos 45 anos. Com menos de 20 anos apenas cinco elementos, correspondendo aos representantes dos alunos no CG, na faixa etária dos 60 anos, seis elementos, havendo uma heterogeneidade etária na composição dos Conselhos Gerais.


Gráfico 2 – Habilitações Académicas
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No respeitante às habilitações académicas, os respondentes ao questionário, eram como se pode comprovar pelo Gráfico nº 2, uma população com estudos, predominando os licenciados que representam 29 dos membros que responderam ao inquérito, havendo mesmo elementos com mestrado (13) e doutoramento (2), o que poderá pressupor uma certa formação e interesse no cargo que desempenham. 
	

	
	




3 - INSTRUMENTOS DE RECOLHA DE DADOS

Como técnica de recolha de dados, recorreu-se a um questionário com perguntas fechadas dirigido a todos os elementos do CG, especialmente construído para o efeito. O recurso ao questionário como processo de recolha de dados, justifica-se por permitir recolher um número elevado e diversificado de informações, num curto período de tempo. Para este estudo pretendeu-se encontrar resposta rápida para as questões formuladas e já atrás referenciadas, sem descurar a caracterização da população que emitiu as informações e em relação à qual as respostas ganham significado.
A recolha de dados pode ser entendida como um processo organizado com vista a obter informações que nos permitam o conhecimento e a compreensão da problemática em estudo.
Recorreu-se ainda a entrevistas pessoais realizadas aos Diretores dos Agrupamentos e Escolas envolvidos, pois o número dos mesmos não permitia um estudo quantitativo, recorrendo-se assim a uma metodologia de índole qualitativa ou investigação descritiva, tal como é habitualmente caracterizada na literatura (Bogdan e Biklen, 1994: 69-70).
A preparação das entrevistas envolveu o cumprimento de alguns requisitos metodológicos. Os Diretores dos Agrupamentos das escolas envolvidas foram contatados pessoalmente e num primeiro momento para lhes ser formulada a proposta da entrevista, referindo muito genericamente o conteúdo da mesma no contexto da investigação.
Posteriormente, voltaram a ser contatados para determinar qual a melhor altura (dia e hora), para concretizar a proposta de entrevista, tendo sido explicado com mais pormenor a sua finalidade, gravação áudio, transcrição integral. Na formulação da proposta de entrevista foi utilizada o termo “conversa” para lhe dar um sentido menos formal e torná-la mais natural e espontânea. A finalidade era a de obter um determinado tipo de informação, permitindo apreender a perspetiva da outra pessoa, de modo a recolher elementos o mais próximos possível às opiniões manifestadas pelos sujeitos.
Neste trabalho optou-se, tal como anteriormente se referiu, pela entrevista e pelo questionário como técnicas de recolha de dados. O que se pretende é conseguir o leque de respostas mais representativo possível que permita cumprir os objetivos do estudo e que proporcione respostas a questões-chave (Bell, 2004: 99).


3.1 - Entrevista

Na construção das entrevistas procurou-se seguir os princípios sugeridos pela literatura específica (Ludke & André, 1986), dando particular atenção às indicações sobre as atitudes do entrevistador.
· conduzir a conversa com o entrevistado para os temas de interesse do primeiro sem contudo perder o conteúdo do discurso do segundo.
· estar atento não só às respostas do entrevistado, ao guião preestabelecido, como aos gestos, expressões, entoações, hesitações, ou seja a toda uma comunicação não-verbal mas que é também muito importante. O que alguns autores chamam de “atenção flutuante” (idem, p. 36)
.A entrevista, por via de regra, não tem um percurso uniforme. Depende em parte das características e formas de reação dos entrevistados, da sua forma de ser e de estar, da sua formação, ideias. Quando se inicia o diálogo, principalmente quando a entrevista é formalmente estruturada, afirmando Ludke e André (1986: 34-35) que “esta é mesmo o tipo de entrevista mais adequada para o trabalho de pesquisa que se faz atualmente em educação”, é que a interação que se deve estabelecer entre o entrevistado e o entrevistador, faz com que este vá além do comportamento externo para descobrir o estado interno das pessoas, valorizando a comunicação e interação humanas. Os comentários à margem do tema, as expressões faciais e corporais, os tons de voz dão ao investigador uma informação impossível de obter com respostas escritas. São estes indícios visuais e auditivos que ajudam e valorizam no sentido de obter uma entrevista, o mais completa e pessoal possível, proporcionando ao entrevistador informações mais enriquecedoras, pois percecionam se as motivações, os sentimentos as atitudes do sujeito.
As entrevistas dependem do nível de estruturação dos dados que se pretendem obter. A conjugação destes pressupostos com a contingência da limitação do período de tempo em que decorreu o estudo, com o número de entrevistas a efetuar exigiu a aplicação de um tipo de entrevista que nos fornecesse o máximo de informação sobre os diversos aspetos que para nós se tornaram relevantes.
Assim, tendo em conta que o tipo de entrevistas varia em função da forma como são dirigidas, optou-se por entrevistas estruturadas com perguntas pré-programadas.
Nesta perspetiva recorreu-se a um guião, ou “roteiro” que “guie a entrevista através dos tópicos principais a serem cobertos” (Ludke e André, 1986: 34), explicitados sob a forma de “perguntas-guias” (Quivy e Champenhudt, 1998: 192). Este guião foi enviado previamente ao grupo de entrevistado por solicitação dos mesmos.
O guião foi elaborado de forma a evitar formulações longas e o cansaço dos respondentes, sendo organizado em duas partes distintas, a última das quais com a caracterização informal do entrevistado. O guião era constituído por dezoito questões, e por um preâmbulo de apresentação de objetivos e fins a que o trabalho se destina bem como um esclarecimento sobre o sigilo e anonimato dos dados bem como o seu destino.
A entrevista estruturada permitiu prosseguir o objetivo de colher informações comuns a todos os entrevistados e, ao mesmo tempo aprofundar as vivências de cada indivíduo. Ou melhor ficou-se com a garantia de obtenção de “dados comparáveis entre os vários sujeitos” (Bogdan e Biklen,1994: 135).
As entrevistas foram individuais e de tempo variável e dentro da escola em locais disponíveis sugeridos pelos entrevistados, normalmente o gabinete do entrevistado, tendo em conta as recomendações da entrevistadora, de entre as quais se destacam a possibilidade de haver total privacidade e de não haver interrupções por terceiros. Três dos entrevistados optaram pela gravação e posterior transcrição da sua entrevista. Os restantes seis respondentes, após a sessão de conversa com a entrevistadora, preferiram ser eles a escrever as suas respostas e a enviarem-na posteriormente via e-mail.


3.2 - Inquérito por questionário como técnica complementar 

Consciente da afirmação proferida por Bogdan e Biklen (1994: 17) “na investigação qualitativa não se recorre ao uso de questionários”, já que esta técnica de investigação surge, geralmente, relacionada com o método quantitativo, recorreu-se, mesmo assim, à aplicação de um inquérito por questionário aos elementos do CG de cada Agrupamento e Escola onde decorreu o presente estudo.
Esta opção decorreu da necessidade de melhor resolver um problema de pesquisa, (não havia outra forma de recolher a opinião dos 182 elementos, que constituem o Universo em análise), para além de que nada obriga a que se tenha de aderir de uma forma rígida e exclusiva, a um paradigma, neste caso qualitativo. Pese embora a conotação quantitativa do inquérito por questionário, esta técnica, é utilizada para colher informações, quer na metodologia qualitativa quer na quantitativa.
Apesar da aparente “colagem” dos questionários aos métodos quantitativos de investigação, existem alguns pressupostos que presidiram ao uso da técnica no contexto do presente estudo, de entre os quais se salienta: a não intenção de verificar ou rejeitar hipóteses, a inexistência dum controlo de variáveis e a sua consequente correlação e a ausência de intenções de generalizações das conclusões decorrentes do trabalho, exceto ao Universo em estudo
 	Desta forma a opção por esta técnica de investigação prende-se com a necessidade de conhecer a opinião dos membros do CG de cada Agrupamento de Escolas e das duas Escolas Secundárias, de forma a poder-se proceder a um cruzamento de dados resultantes de fontes diferentes. A opção pelo questionário prende-se também, com a possibilidade de recorrer a maior quantidade de opiniões no menor período de tempo possível, conservando o completo anonimato dos intervenientes.
O questionário constituído por quarenta e uma questões, divide-se em seis blocos: Caracterização Pessoal, Constituição do CG, Funcionamento do CG, Tomadas de decisão do CG, relações do CG com a Direção e para um melhor desempenho do CG. Possui um preâmbulo de apresentação de objetivos e fins a que o trabalho se destina bem como um esclarecimento sobre o sigilo e anonimato dos dados e o seu destino.
O questionário não contemplou questões de resposta aberta.
Antes de ser iniciada a fase de recolha de dados foi elaborado um pré questionário, o qual foi distribuído a cinco elementos que já tinham pertencido a Conselhos Gerais Transitórios de Agrupamento de Escolas, não incluídos na população da amostra, visando a averiguação da objetividade, da compreensão, da correção sintática e semântica das questões. Após a testagem e feitas as alterações sugeridas, consideraram-se válidos os questionários, dando assim cumprimento ao que é sugerido por Bell (2004: 128) que, “Todos os instrumentos de recolha de informação devem ser testados”.
Foi entregue pessoalmente ao Diretor de cada Agrupamento, escola (no dia da entrevista), um envelope, contendo envelopes mais pequenos com os questionários em número igual ao de elementos do CG. Os Diretores fizeram chegar aos respetivos presidentes dos Conselhos Gerais este envelope, tendo o trabalho de distribuição e posterior recolha dos questionários impressos, recaído sobre os presidentes deste órgão.
Os envelopes foram acompanhados de uma carta explicativa ao PCG e uma outra para cada elemento. Nelas era indicado o local onde, caso quisessem e tivessem condições para o fazer, poderiam responder on-line. Sentiu-se necessidade da entregar em formato papel, uma vez que nem todos os elementos representados nos Conselhos Gerais, tinham à sua disposição este recurso.
[bookmark: _GoBack]Pretendeu-se que com os questionários os participantes fornecessem informações sobre os parâmetros acima referidos.
 No que respeita à “Caracterização Pessoal”, houve a intenção de verificar a predominância quanto ao género, faixa etária, formação académica, a relação entre o grupo que representam e a forma de acesso ao órgão. Esta última questão tinha como objetivo, verificar o conhecimentos dos elementos no que concerne aos Artigos 14º e 15º do DL 75/2008  (designação de representantes e processos eleitorais). 
Quanto à “Constituição do CG”, pretendeu-se recolher dados sobre o género, idade, formação académica e grupo de onde provém o PCG e se existe alguma correlação com a necessidade de formação (“Para um melhor desempenho do CG”). Saber da definição de critérios objetivos para a cooptação dos representantes da Comunidade local. 
No “Funcionamento do CG”, pretende-se o reconhecimento das competências do órgão e do seu exercício, bem como a clarificação do tipo de poder atribuído ao CG e ao Diretor, por força do exercício dessas competências e ainda a assiduidade dos seus elementos nas reuniões, a confirmação da convocatória de três reuniões anuais como previsto no DL, bem como a forma como decorrem essas reuniões. Ainda neste parâmetro, e dado que na apreciação das candidaturas a Diretor é considerado obrigatoriamente (ponto 5 b), do artigo 22º do DL 75/2008) o PI deste na escola, cabe-nos saber o grau de conhecimento deste Plano e se é feito o seu acompanhamento e avaliação. 
No âmbito das “Tomadas de decisão do CG”, o estudo desenvolveu-se no sentido de captar se aparece um grupo predominante, que influencia as tomadas de decisão, bem como o grau de influência do Diretor sobre o CG. Novamente se volta às competências atribuídas, agora não apenas ao CG e ao Diretor, mas ao CP também. O objetivo é saber se os elementos do CG concordam ou não, com a distribuição de competências, no que se refere aos documentos fundamentais na organização escola: PE, PAA, RI e propostas de contratos de autonomia. Pela pertinência, incluiu-se uma questão respeitante `existência de auscultação prévia do grupo que representam, quando são tomadas decisões importantes. A existência ou não de pressão de alguns elementos sobre outros, irá permitir a visão da autonomia dos elementos na tomada de decisão. Por sua vez, ao questionarmos sobre a aprovação dos documentos ou propostas apresentados pelo Diretor, se por um lado podemos verificar da aceitação do poder profissional do Diretor, por outro também permite ver se o nº 3 do Artigo 13º, é tido em conta: 

No desempenho das suas competências, o CG tem a faculdade de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do funcionamento do agrupamento de escolas ou escola não agrupada e de lhes dirigidas, com vista ao desenvolvimento do projeto educativo e ao cumprimento do plano anual de atividades.

Uma questão fundamental prende-se com a opinião dos elementos, sobre a importância do CG, e se o órgão deve ou não ser extinto, bem como dos motivos para a sua extinção, no caso disso.
Ligada a essa a questão, outra sobre o órgão que consideram mais débil, A articulação das respostas referentes à concordância com as competências atribuídas na lei ao CG, com a perceção da necessidade de existência do órgão e o órgão que consideram ter mais poder, tem interesse, para se verificar se as competências estão ou não a ser exercidas em pleno, porque se assim for, os inquiridos terão de considerar que o CG é um órgão com muito poder e não o órgão mais débil.
Nas relações entre o CG e o Diretor, é apresentada uma escala de 1 a 5, que permite averiguar o parecer dos elementos do CG. Outra questão fundamental, prende-se com a regulação da ação do Diretor, uma das funções do CG, também esta questão permite verificar o exercício em pleno das competências do CG.
O último parâmetro,” Para um melhor desempenho do CG”, tem como finalidade verificar as necessidades de formação, sentidas quer face à atuação do seu presidente, quer face à sua própria atuação como elemento do CG. Embora limitado, o leque das opções, que permitiriam colmatar alguma lacuna, dar-nos-á uma ideia, do que todos considerariam mais benéfico.






Capítulo III
Análise e discussão dos resultados 

A recolha de dados pode ser entendida como um processo organizado com vista a obter informações que nos permitam o conhecimento e a compreensão dos casos em estudo.


1 - APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DAS ENTREVISTAS

1.1 - O guião de entrevista
         Para a conceção do guião de entrevista tentámos seguir a opinião de Afonso (2005) “o guião deve ser construído a partir das questões de pesquisa e eixos de análise do projeto de investigação. A sua estrutura típica tem um carácter matricial, em que a substância da entrevista é organizada por objetivos, questões e itens ou tópicos.” (p.99)               
Quadro 4 – Matriz da Entrevista
	TÓPICOS
	QUESTÕES

	Constituição do CG
	1 – Qual a sua perceção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?

	Funcionamento do CG
	2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?

	Tomadas de decisão do CG
	4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Diretores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Diretor elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Atividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 

	Relações do CG com a Direção
	6 – Qual a perceção que tem do relacionamento entre os Diretores e os seus respetivos Conselhos Gerais? 
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a ação dos Diretores?
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Diretor ou o CG e porquê? 
11 – Qual é a sua perceção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?

	Par um melhor desempenho do CG
	12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo?

	Caracterização pessoal e profissional do professor entrevistado.
Nome (fictício):
Sexo
Idade:
Habilitações Académicas:
Possui formação em administração e Gestão escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…):
Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo/ Diretor:




1.2 - Análise dos dados das Entrevistas

Este ponto destina-se a apresentar, interpretar e comentar as informações mais significativas, recolhidas através de entrevistas semiestruturadas realizadas aos nove Diretores das Escolas/Agrupamentos. Pretende-se encontrar respostas para as questões que têm vindo a orientar o desenvolvimento do estudo
	Para uma melhor interpretação e visualização elaboramos duas grelhas de análise. Na primeira referem-se as categorias, as subcategorias e respetivas definições; na segunda grelha codificam-se as entrevistas realizadas em função das unidades de sentido. Finalmente e já de forma descritiva apresenta-se a interpretação dos dados recolhidos nas entrevistas, tentando fazer sobressair pontos em comum ou divergentes, nos Diretores entrevistados.

Quadro 5 - Grelha de codificação das categorias e subcategorias
	
CATEGORIAS
	
DEFINIÇÃO
	
SUBCATEGORIA
	
DEFINIÇÃO


	
Constituição do CG:
Critérios/Fundamentação
	Refere-se à forma como são coaptados os representantes da Comunidade local, á existência de critérios formalmente definidos para a sua escolha.  
	Existência de Critérios 
	Agrupámos afirmações onde se atesta a existência de Critérios.

	
	
	Não existência de critérios
	Agrupámos afirmações onde se atesta a não existência de Critérios

	
	
	Existência de Critérios formalizados 
	Incluímos afirmações sobre a existência de critérios formalmente definidos em regimento ou em atas 

	
	
	Existência de Critérios não formalizados
	Incluímos afirmações sobre a inexistência de critérios formalmente definidos em regimento ou em atas 

	
	
	Estratégia de cooptação para defesa dos interesses do agrupamento
	Incluímos registos sobre o objetivo inerente á cooptação dos elementos da comunidade local.

	Funcionamento do CG:
Conhecimento /
Exercício / Acompanhamento/
Fundamentação

	Refere-se á perceção dos Diretores sobre o conhecimento e exercício pelos elementos do CG das suas competências e do PI do Diretor

	Conhecem e exercem as suas competências 
	Agrupámos afirmações onde se assevera o conhecimento e exercício das competências pelo CG

	
	
	Desconhecem as suas competências 
	Agrupámos afirmações onde se assevera o desconhecimento das competências pelo CG

	
	
	Não exercem as competências em pleno
	Agrupámos afirmações onde se declara o não exercício pleno das competências pelo CG

	
	
	Fundamentação da atitude dos elementos do CG
	Descrição das causas da atitude dos membros do CG

	
	
	Conhecem o PI 
	Agrupámos afirmações onde se declara o conhecimento do PI por parte do CG.

	
	
	Não conhecem o PI
	Agrupámos afirmações onde se declara o desconhecimento do PI por parte do CG

	
	
	Acompanham a implementação do PI
	Referimos afirmações onde se fala da forma de acompanhamento da implementação do PI.

	
Tomadas de decisão do CG:
Influência/ Distribuição de Competências
	Refere-se às perceções dos Diretores sobre o grau de influência dos grupos representados no CG e do próprio Diretor nas tomadas de decisão 
	Grau de Influência do Diretor 
	Referimos o nível atribuído por cada Diretor

	
	
	Fatores de influência do Diretor 
	Descrição das causas da influência do Diretor

	
	
	Grupo mais influente na tomada de decisão
	Referimos afirmações sobre o grupo que mais influencia as tomadas de decisão do CG

	
	
	Fatores de influência desses grupos
	Descrição das causas de influência dos grupos apontados 

	
	
	Existência de pressão sobre os elementos do CG no momento da tomada de decisão
	Agrupamos as afirmações no que se refere a pressões, aquando da tomada de decisão

	
	
	Inexistência de pressão sobre os elementos do CG no momento da tomada de decisão
	Agrupamos as afirmações no que se refere á inexistência de pressões aquando da tomada de decisão

	
	
	Concordância com a distribuição de Competências
	Agrupamos as afirmações sobre a sua aquiescência em relação á distribuição das competências pelos diferentes órgãos

	
	
	Discordância com a distribuição de Competências
	Descrição das opiniões quanto à distribuição das competências pelos diferentes órgãos

	Importância do CG
	Refere-se á opinião dos Diretores quanto á importância (continuidade) do CG ou sua extinção
	Continuidade do CG
	Agrupamos as opiniões quanto á continuidade do órgão

	
	
	Extinção do CG
	Agrupamos as opiniões favoráveis á extinção do órgão

	
	
	Alteração do órgão
	Agrupamos as opiniões quanto á alteração do órgão

	
	
	Órgão mais débil em teoria
	Incluímos afirmações sobre o órgão percecionado como mais débil em teoria

	
	
	Órgão mais débil na prática
	Incluímos afirmações sobre o órgão percecionado como mais débil na prática

	Relações do CG com a Direção
	Perceção quanto às relações com o CG
	Classificação do relacionamento
	Descrição da qualidade do relacionamento dos 2  órgãos

	
	
	Grau de cooperação entre o PCG e o Diretor
	Agrupamos afirmações sobre formas de elaboração da agenda da reunião e de como são dirigidas 

	Acão Reguladora do CG
	Perceção quanto á ação reguladora do CG
	Existe regulação da ação do Diretor
	Agrupamos afirmações sobre a regulação feita pelo CG

	
	
	Não existe regulação da ação do Diretor
	Agrupamos declarações sobre a falta de regulação/controlo da ação do Diretor

	Para um melhor desempenho do CG
	Refere-se à forma como se pode melhorar o desempenho do CG 
	Formação para o PCG
	Agrupámos afirmações sobre a necessidade de formação.

	
	
	Desnecessária formação para o PCG
	Agrupámos afirmações sobre a inutilidade de formação.

	
	
	Tipo de formação
	Descrição das afirmações referentes ao tipo de formação






Quadro 6 - Grelha de codificação das entrevistas/Unidades de análise

	
CATEGORIAS
	
UNIDADES DE ANÁLISE


	
	
SUBCATEGORIAS

	ENTREVISTAS (UNIDADES DE SENTIDO)

	
Constituição do CG:
Critérios/ Fundamentação
	Existência de Critérios 
	Entrevista nº1 – “Sim, na sua maioria”
Entrevista nº2 – “… o CG definiu como critério…”
Entrevista nº4 – “Acho que há critérios…”
Entrevista nº5 – “Todavia, isso não significa que não sejam levados em linha de conta determinados critérios.”
Entrevista nº7 – “… existem critérios…”
Entrevista nº8 – “…nós temos os critérios já definidos em ata do CG.”

	
	Não existência de critérios
	Entrevista nº3 – “Acho que não há critérios mas sim justificação da escolha registados em ata mas não em regimento.”
Entrevista nº6 – “…intuo que não terão critérios escritos…”
Entrevista nº9 – “…não existem critérios definidos à priori…” 

	
	Existência de Critérios formalizados 
	Entrevista nº4 – “…critérios registados em ata e respetivo regimento.”
Entrevista nº8 – “…nós temos os critérios já definidos em ata do CG.”

	
	Existência de Critérios não formalizados
	Entrevista nº2 – “…embora não escrito em ata ou regimento…”
Entrevista nº5 – “…não têm critérios escritos…”
Entrevista nº7 – “…não estão definidos formalmente.”
Entrevista nº9 – “ … nem em regimento, nem em ata, nem em local nenhum.”

	
	Estratégia de cooptação para defesa dos interesses do agrupamento
	Entrevista nº2 – “… a colaboração prestada e a mais-valia que tal colaboração representa para o dia a dia do agrupamento.”
Entrevista nº5 –”…serão decisivos, os objetivos expressos no PE, as entidades com as quais existem protocolos e aqueles que podem representar mais-valias para o bom funcionamento do Agrupamento”
Entrevista nº6 – “…será feita ao sabor de estratégias várias, interesses pontuais ou até pessoais ou de grupo. Penso que não exista (…) uma verdadeira estratégia de cooptação para defender os interesses dos Agrupamentos de Escolas.”
Entrevista nº 7 – “…maior representatividade na comunidade local.”
Entrevista nº8 – “…tem normalmente a ver com elementos de relevo a nível económico, cultural, vamos buscar nomeadamente os nossos membros, os stakeholders, às áreas mais de economia, cultura.”
Entrevista nº9 – “…, uns são interesses pedagógicos, outros são interesses que se prendem com um maior apoio a um ou outro grupo, representado no CG, outros têm a ver com parcerias existentes…”

	Funcionamento do CG:
Conhecimento /
Exercício / Acompanhamento/
Fundamentação
	Conhecem e exercem as suas competências 
	Entrevista nº2 – “De um modo geral, sim…”
Entrevista nº3 – “,,,cumprem (…) formalmente aquilo que lhes é exigido pela legislação vigente”
Entrevista nº4 – “…cumprem minimamente aquilo que lhes é exigido por lei.”
Entrevista nº5 – “,,,estão a exercer as suas competências.”
Entrevista nº6 – “Na sua globalidade sim.”
Entrevista nº8 – “…de uma maneira geral, exercem essas competências…”

	
	Desconhecem as suas competências 
	Entrevista nº1 – “Não, a maior parte não as exerce nem as conhece”
Entrevista nº9 – “…nem acredito que os elementos dos Conselhos Gerais, as conheçam todas sem terem de recorrer ao decreto… “, 

	
	Não exercem as competências em pleno
	Entrevista nº1 – “Não, a maior parte não as exerce nem as conhece”
Entrevista nº2 – “…mas não com aquele especto fiscalizador austero e permanente. As competências que têm sido secundarizadas…”
Entrevista nº5 – “Muito do trabalho executado depende do Diretor.”
Entrevista nº 7 – “São pouco exercidas,”
Entrevista nº9 –“,.. como tal acho que não as exercem em pleno.”

	
	Fundamentação da atitude dos elementos do CG
	Entrevista nº1 – “…falta motivação e formação.”
Entrevista nº3 – “Por ser um órgão heterogéneo, cada grupo defende a ‘sua capela’”
Entrevista nº4 – “… têm ainda a noção que é um órgão que pouco ‘mexe’ na vida das escolas”.
Entrevista nº6 – “…dada á necessidade de terem conhecimentos técnicos, pedagógicos e até administrativos verão a sua ação limitada.”
Entrevista nº 7 – “Se calhar os representantes do CG têm de ser escolhidos/ eleitos em função das competências que o CG tem de exercer.”
Entrevista nº8 – “Para as exercer necessitam muitas vezes de se interligar com a Direção ou com o CP.”
Entrevista nº9 –“,.. seria necessário que soubessem exatamente o que tinham que fazer para exercer cada uma das competências que a lei lhes dá.”

	
	Conhecem  o PI 
	Entrevista nº1 – “ Espero que sim, pois terá sido em função do mesmo a nossa eleição.”
Entrevista nº3 – “ …sabem que eles existem…”
Entrevista nº4 – “Penso que sabem que eles existem…”
Entrevista nº5 – “Acho que o conhecem.”
Entrevista nº6 – “terão de conhecer uma vez que foi apresentado para a escolha dos Diretores.”
Entrevista nº 7 – “Têm obrigação de conhecer o PI, quando elegeram o Diretor tiveram de o analisar.”
Entrevista nº8 – “Têm de conhecer, porque no fundo, a eleição e a escolha foi feita pelo CG!”

	
	Não conhecem o PI
	Entrevista nº2 – “…admito que nem todos os elementos do CG o conheçam em profundidade apesar de o PI ter sido apresentado e discutido em sede do órgão e esteja disponível na página do agrupamento
Entrevista nº9 – “ Todos o deveriam conhecer (…) pode acontecer que não o conheçam.”

	
	Acompanham a implementação do PI 
	Entrevista nº2 – “ A regularidade do acompanhamento do plano assume aqui um carácter subjetivo já que existem momentos próprios para a análise, avaliação e a prestação de contas…”
Entrevista nº3 – “ Farão um acompanhamento regular da sua implementação (…) os que o conhecem…”
Entrevista nº4 – “…a maioria não faz um acompanhamento regular da sua implementação.”
Entrevista nº5 – “Já coloco mais reservas relativamente ao acompanhamento e supervisão da sua implementação
Entrevista nº6 – “Tenho dúvidas que algum CG esteja a fazer diretamente o acompanhamento dos Planos de Intervenção, embora o possa fazer indiretamente, quando apreciam e aprovam os documentos que são apresentados obrigatoriamente no CG.”
Entrevista nº 7 – “…fazendo o acompanhamento do PE, fazem do PI.”
Entrevista nº8 – “…estão a fazer esse acompanhamento, não sei se consciente ou inconscientemente,..”
Entrevista nº9 – “… no geral esse acompanhamento é feito indiretamente, através de relatórios, quando é feito.”

	Tomadas de decisão do CG:
Influência/ Distribuição de Competências
	Grau de Influência do Diretor 
	Entrevista nº1 – “Varia, diria que há Agrupamentos 1 e outros 4. Logo 2,5.”
Entrevista nº2 – “3/4.”
Entrevista nº3  -- ”4”
Entrevista nº4 – “4” 
Entrevista nº5 – “…talvez 3”
Entrevista nº6 – “4”
Entrevista nº 7 – “ Um 3
Entrevista nº8 – “Eu tenho uma ideia positiva dessa influência, nunca iria situar no quatro mas no 3.”
Entrevista nº9 – “Consideraria que é  3,5.”

	
	Fatores de influência do Diretor 
	Entrevista nº1 – “… principalmente da forma como o Diretor “Impõem” a sua opinião, ou é mais participativo, no entanto isso também depende muito do PCG.”
Entrevista nº5 – “Irá depender muito de CG para CG. (…) Em questões mais técnicas é relevante. Em questões mais abrangentes esse grau de influência diminui.” 
Entrevista nº 7 – “Há uma boa relação e de respeito pelo trabalho do Diretor, mas o CG, aprova o que é apresentado pelo Diretor.”
Entrevista nº8 – “…é um bocado com o ouvirem, muitas vezes para tomarem uma decisão, o quererem-nos ouvir,…”
Entrevista nº9 – “…depende do relacionamento com os Diretores, dos grupos que se lhe opõem,..”

	
	Grupo mais influente na tomada de decisão
	Entrevista nº2 – “Daí que, estes (docentes), acabem por funcionar como motores da discussão e influenciadores da tomada de decisões, sem que isto signifique qualquer situação de conflito ou imposição.”
Entrevista nº3 – “…é o dos docentes e também o dos pais…”
Entrevista nº4 – “…considero que os grupos de docentes e o dos pais exercem mais influência.”
Entrevista nº5 – “…não me parece que exista um grupo em especial que tenha a capacidade de influenciar decisivamente a opinião dos restantes. Todavia, existe um grupo que habitualmente não manifesta opinião, refiro-me em concreto ao PND.”
Entrevista nº6 – “Os professores poderão ser o grupo que mais influencia as tomadas de decisão. Os pais poderão ser um grupo influente embora tenham limitações no âmbito das suas vidas profissionais…”
Entrevista nº 7 – “Os docentes acabam por ter um peso maior que qualquer um dos outros grupos, excetua-se a … (Autarca), porque foi Presidente de Conselho Executivo e professora e que, também opina e dá um bom contributo,”
Entrevista nº8 – “…os membros cooptados e os professores são aqueles que mais influenciam.”
Entrevista nº9 – “Não tenho dúvida que seja o PD.”

	
	Fatores de influência desses grupos
	Entrevista nº2 – “ Importa referir que alguns dos elementos não docentes (…), não estão tão por dentro do quotidiano dos agrupamentos quanto os docentes.”
Entrevista nº6 – Os pais poderão ser um grupo influente embora tenham limitações no âmbito das suas vidas profissionais impeditivas de uma melhor ou maior colaboração e consequente tomada de posição nas decisões”
Entrevista nº8 – “normalmente quando há qualquer (…) assunto novo, os professores dão o seu contributo (…) A sua perspetiva, os outros naturalmente darão também os seus contributos, até das suas experiências…”
Entrevista nº9 – “…os outros grupos vêem nos professores, o grupo que sabe do que está a falar. Às vezes diz-se que os EE, os Autarcas, (…), muitas vezes esses (…), são ou foram professores, até membros de órgãos de Gestão.”

	
	Existência de pressão sobre os elementos do CG no momento da tomada de decisão
	Entrevista nº1 – “Sente-se que há alguma pressão por vezes.”
Entrevista nº3 –“… há a tendência para pressionar os grupos com menos opinião daí haver “pressões”
Entrevista nº4 – “Penso que sim.”
Entrevista nº 7 – “Só se foi na fase de eleição do Diretor, aí acredito que possa ter havido nalguns casos pressões.”
Entrevista nº9 – “Acho que no período de eleição do Diretor, houve fortes pressões sobre vários grupos, nalguns agrupamentos. (…) quando há questões cruciais, essas pressões possam surgir(…) indiretamente os professores, com a sua influência, pelo seu conhecimento da escola, podem pressionar os outros grupos a seguir as suas opiniões, de forma subtil”

	
	Inexistência de pressão sobre os elementos do CG no momento da tomada de decisão
	Entrevista nº2 – “Não tenho essa perceção.”
Entrevista nº5 – “…eu diria que não.”
Entrevista nº6 – “Tanto quanto conheço não…”
Entrevista nº8 – “ …não tenho muito essa ideia de um certo cooperativismo,”

	
	Concordância com a distribuição de Competências
	Entrevista nº1 – “Sim.”
Entrevista nº2 – “Concordo.”
Entrevista nº5 – “Parece-me uma distribuição equilibrada…”
Entrevista nº 7 – “Tendo em conta que o CG é o órgão máximo, terá de ser sempre ele.”

	
	Discordância com a distribuição de Competências
	Entrevista nº3 –“  Não, pois todos estes instrumentos de gestão deveriam ser da real competência do CP que domina a matéria em questão.”
Entrevista nº4 – “Penso que todos estes instrumentos de gestão deveriam ser da competência do CP.”
Entrevista nº6 –“ Além do PE, também o RI deveria ser elaborado pelo CP. Este órgão também deveria ter intervenção na elaboração dos restantes documentos.”
Entrevista nº8 – “…não ficaria totalmente descabido, os princípios, valores metas, e estratégias (…), que pudesse caber ao CG, precisamente como órgão de direção estratégico, responsável pela definição das linhas orientadoras da atividade da Escola, ser ele o responsável,”
Entrevista nº9 – “…não concordo com esta distribuição de competências. As competências têm de estar em conformidade, e têm de estar em quem as exerce.”

	Importância do CG
	Continuidade do CG
	Entrevista nº5 – “Não. Como órgão estratégico da definição da politica educativo do Agrupamento não pode nem deve ser extinto.”
Entrevista nº8 – “…Fica melhor desta maneira.”

	
	Extinção do CG
	Entrevista nº1 – “depende do tipo de organização para que caminhemos, caminhando para uma autonomia e responsabilização do Diretor. Sim, deveriam ser extintos.”
Entrevista nº4 – “Penso que sim.”

	
	Alteração do órgão
	Entrevista nº2 – “…concordo que exista um órgão representativo dessa comunidade, chame-se esse órgão CG ou outra coisa qualquer.”
Entrevista nº3 – “…deverá ser reformulado em termos de composição e de competências.”
Entrevista nº6 –“ O modelo e não o CG, deveria ser revisto, uma vez que possui múltiplas incongruências que tendem a centrar no Diretor a maior parte das decisões importantes que se tomam na escola. “
Entrevista nº 7 – “…modificado sim. Nunca deveria ter um peso tão grande, para quê ter esse peso se na prática não o exerce, então que se dêem as competências a quem realmente as exerce.”
Entrevista nº9 – “…ou se modifica o órgão, para um órgão consultivo, (…) algo tem de mudar.”

	
	Órgão mais débil em teoria
	Entrevista nº2 – “sendo o CG, nos termos da lei, o órgão de direção estratégica do agrupamento, seria de supor que a ele coubesse o maior quinhão nesta relação de poder.”
Entrevista nº5 – “Na administração e gestão escolar o CG. Na definição das medidas estratégicas – direção e planeamento – o Diretor…”
Entrevista nº 7—“ Em termos teóricos o Diretor, porque é eleito pelo CG, tem de lhe prestar contas, pode ser destituído por ele…” 
Entrevista nº8 – “Acho que nenhum…”
Entrevista nº9 – Por lei, o Diretor. O CG escolhe o Diretor, pode demiti-lo, pode reconduzi-lo, controla a ação do Diretor, ele tem de lhe prestar contas…” 

	
	Órgão mais débil na prática
	Entrevista nº2 – “Porém o que se verifica na prática é um e outro têm um poder diminuto já que quase tudo está pré-determinado superiormente…”
Entrevista nº3 – “Obviamente que o CG pois não contata assiduamente e diariamente com a vida e a realidade das escolas, não tendo por isso o poder decisório de imediato como tem o diretor 
Entrevista nº4 – “O CG por não contatar diariamente com a realidade das escolas, logo não tem o poder decisório de imediato.”
Entrevista nº5 – “…Mas a larga maioria das decisões é tomada com base no trabalho efetuado previamente pelo Diretor.”
Entrevista nº6 – “O CG…”
Entrevista nº 7—“ …em termos práticos é o CG.”
Entrevista nº8 – “Acho que nenhum…”
Entrevista nº9 – “…Na prática, é o CG o órgão mais frágil.”

	Relações do CG com a Direção
	Classificação do relacionamento

	Entrevista nº1 – “… a maioria é boa.”
Entrevista nº2 – “… é o mais cordial e colaborante possível…”
Entrevista nº3 –“ … no geral os directorediretoresionam bem com os conselhos gerais, poderão existir no entanto, alguns “conflitos”, nomeadamente com elementos das autarquias..”
Entrevista nº4 – “… no geral os diretores se relacionam bem com os conselhos gerais, salvo na situação em que os representantes das autarquias não têm um relacionamento tão amigável com os diretores.”
Entrevista nº5 – “Com a exceção de um caso ou outro no Distrito parece-me que a relação é boa.”
Entrevista nº6 – “De modo geral será pacífico e que todos estejam norteados por um espírito colaborativo…” 
Entrevista nº 7 – “Varia de agrupamento para agrupamento (…) Depende do Diretor e do CG. Mas é em geral pacífico…””
Entrevista nº8 – “…a ideia que eu tenho (…) é positiva ao nível do relacionamento. (…) Pode haver aí alguns casos, algumas divergências…)
Entrevista nº9 – “…nem sempre é muito bom. (…) dependendo dos agrupamentos, variava de 2 a 4.”

	
	Grau de cooperação entre o PCG e o Diretor
	Entrevista nº2 – “Tenho a sorte de poder partilhar com a PCG o agendamento dos assuntos…”
Entrevista nº3 –“ Penso que a maioria será em conjunto com o Diretor.”
Entrevista nº4 – “Penso que um pouco de acordo com a agenda do seu presidente e por vezes preparada “em cima do joelho”.
Entrevista nº5 – “…A articulação do Presidente do órgão e do Diretor é fundamental. Requer uma preparação antecipada. No que concerne à forma como são dirigidas depende muito das pessoas mas ainda assim parece-me que é feito de forma correta e eficiente.” 
Entrevista nº6 –“ Existe sempre uma forte intervenção da direção na preparação destas reuniões, quando mais não seja porque é a direção que tem a “chave” do funcionamento do Agrupamento de Escolas.”
Entrevista nº 7 – “…ele (o PCG) traz propostas, agenda com o Diretor, vai ver a Ordem de Trabalhos de outros anos (…) Nas reuniões o PCG dá a palavra ao Diretor para expor os assuntos da ordem de trabalhos.”
Entrevista nº8 – “Normalmente quem prepara e quem dirige é o PCG, (…) É ele que faz essa Ordem, fala aqui comigo,”
Entrevista nº9 – “…ir ver as Ordens de trabalhos de outros anos (…) ou o Diretor prepara a Ordem de Trabalhos, fala com o presidente … e segue-se a agenda proposta pelo Diretor…”

	Acão Reguladora do CG
	Existe regulação da ação do Diretor
	Entrevista nº4 – “Acho que sim.”
Entrevista nº8 – “Eu iria mais no sentido de monitorização, do acompanhamento do trabalho do Diretor.(…) não tive essa ideia de controlo.”

	
	Não existe regulação da ação do Diretor
	Entrevista nº1 – “Controlar não…”
Entrevista nº2 – “…os conselhos gerais colaboram com os diretores no desenvolvimento da sua ação.”
Entrevista nº3 – “ Não tenho essa ideia.”
Entrevista nº5 – “Não existe capacidade para controlar a ação e o desempenho do Diretor no seu dia-a-dia. Todavia, verifica-se uma atenção especial em relação às tomadas de decisão mais relevantes.”
Entrevista nº6 –“ Não.”
Entrevista nº 7 – “Não controla como poderia controlar se tivermos em conta as competências que lhe estão atribuídas pela lei.”
Entrevista nº9 – “Acho que não controlam, não no sentido dos Diretores terem de prestar contas aos Conselhos Gerais…”

	Para um melhor desempenho do 
	Formação para o PCG
	Entrevista nº1 – “Claro que sim.”
Entrevista nº2 – “Caso a eleição recaia num elemento não docente, não excluo.”
Entrevista nº3 – “Essa formação aos presidentes seria muito vantajosa e pertinente”
Entrevista nº4 -- “Considero que seria muitíssimo vantajoso dar formação aos presidentes.”
Entrevista nº 7—“… todos deveriam ter alguma formação, interna, externa…”
Entrevista nº8 – “… era proveitoso ao PCG, aos restantes elementos da Direção, e mais àquilo que são as estruturas de Coordenação e supervisão pedagógica.”
Entrevista nº9 – “…se a Tutela, pretende que o CG, exerça em pleno as suas competências, então é urgente dar formação ao PCG, e encontrar alguma forma de dar alguma formação a quem estiver no CG.”

	
	Desnecessária formação para o PCG
	Entrevista nº2 – “Caso a eleição recaia sobre um docente (…) não acho que isso seja prioritário.” 
Entrevista nº5 – “Não me parece que para o desempenho deste cargo exista a necessidade de uma formação específica…”
Entrevista nº6 – “Não. O presidente deveria, caso o pudesse fazer, trabalhar em muito maior articulação com a direção…”

	
	Tipo de formação
	Entrevista nº5 – “…assim é importante que o Presidente tenha experiência em órgãos de administração e gestão escolar.”







1.3 - Interpretação dos Resultados das Entrevistas 
Constituição do Conselho Geral 

Os Diretores entrevistados se por um lado consideram, na sua maioria (seis), que na cooptação dos elementos da comunidade, existem critérios, por outro reconhecem, também na maioria dos que focaram este aspeto, que estes critérios não se encontram formalmente definidos em ata ou em regimento. De notar a resposta do Entrevistado nº 3, que espelha bem o que se intui das respostas dos restantes, ao afirmar que “não há critérios, mas sim a justificação da escolha registados em ata”. Já no que se refere às estratégias que considerariam prevalecer nestas “escolhas”, utilizando palavras diferentes, os Diretores falam de “mais-valias”, “colaboradores”, “parceiros”, elementos de relevo a vários níveis. Excetua-se o Entrevistado nº 6, que afirma não existir uma estratégia para defender os interesses dos Agrupamentos.

Funcionamento do Conselho Geral

Ainda que seis dos Diretores entrevistados (nº2, nº3, nº4, nº5, nº6, nº8), sintam que o CG conhece e exerce as suas competências na generalidade, contrapondo-se a dois entrevistados (nº1 e nº9) que afirmam o contrário, os entrevistados nº2 e nº5 reconhecem posteriormente, que há competências que não são exercidas em pleno, que são secundarizadas e que muito do trabalho é realizado pelo Diretor. Ao apontarem as razões desta atitude dos elementos do CG, as opiniões dos Diretores divergem:
· Falta de motivação,
· Falta de formação,
· Heterogeneidade do órgão, 
· Falta de conhecimentos técnicos,
· Falta de conhecimentos pedagógicos,
· Falta de conhecimentos administrativos,
· Falta de interligação com a Direção,
· Falta de interligação com o CP,
· Falta de um maior conhecimento de cada uma das competências atribuídas por lei,
· Critérios para a escolha dos elementos do CG em função das competências a exercer.
De forma explícita, ou subentendendo-se nas palavras, os Diretores querem acreditar que o CG conheça os Planos de Intervenção, uma vez que a sua análise fez parte do processo de eleição/seleção do Diretor. Preocupa-os se assim não for, parecendo lícito concluir que isso poderia significar que a eleição, escolha do Diretor, teria tido pouco a ver com os planos de intervenção apresentados, havendo assim uma falha no processo. Veja-se que ao serem questionados sobre o acompanhamento da implementação do PI, as respostas são ambíguas, surgem palavras como: “subjetivo”, “reservas”, “tenho dúvidas”, “indiretamente”, “não sei se consciente ou inconscientemente”.

Tomadas de Decisão do Conselho Geral

Na definição do grau de influência do Diretor sobre o CG, este varia entre o 3 e o 4 (sendo o 4, o valor mais alto pelo qual podiam optar), numa média de 3,5 se o quisermos colocar deste modo. Os Diretores incluem como fator dessa influência o poder de especialista que lhes está atribuído. Referem no entanto, que essa influência não é idêntica em todos os agrupamentos, como é mencionado por três dos cinco Diretores que fizeram alusão a este aspeto, depende do PCG, do relacionamento entre os dois órgãos. Já no que se refere à definição do grupo que mais influência as tomadas de decisão, sete Diretores entrevistados apontam o PD como o mais influente, embora, desde a entrada em vigor do DL.nº75/2008, este grupo já não esteja em maioria, como acontecia na AE. O Entrevistado nº2 refere: “ …por funcionar como motores da discussão, influenciadores da tomada de decisões…”. É também apontado por três dos entrevistados, os representantes dos pais como um grupo influente, apesar de, como refere o Entrevistado nº8 “…tenham limitações no âmbito das suas vidas profissionais.”
Curiosa a observação do Entrevistado nº5 que aponta o PND como o grupo que “… habitualmente não manifesta opinião…”, será interessante refletir sobre o porquê dessa atitude.
Apenas quatro dos Diretores, explicitam a razão da sua perceção, quanto a esta dinâmica das reuniões de CG, considerando este comportamento de um certo alheamento ao facto de não estarem “… tão por dentro do quotidiano dos agrupamentos quanto os docentes.” e verem “…nos professores, o grupo que sabe do que está a falar.”
Dividem-se as opiniões dos Diretores relativamente há existência ou não de pressão sobre os elementos dos Conselhos Gerais na hora de se tomarem as decisões. Dos quatro que afirmaram a sua existência, dois mencionaram o período de eleição do Diretor como a época em que se terão assinalado pressões sobre os elementos dos Conselhos Gerais.	
Quanto á distribuição de competências pelos órgãos, são mais as vozes discordantes, (cinco Diretores). Consideram três destes Diretores que existem competências atribuídas ao CG, que fariam mais sentido encontrarem-se atribuídas ao CP ou, como menciona o Entrevistado nº 9: “… em quem as exerce.” efetivamente. Não obstante o Entrevistado nº8, acredita que seria benéfico a atribuição de mais competências ao CG, sobretudo em matéria de definição de “princípios, valores, metas e estratégicas (…) das linhas orientadoras da atividade da escola …”, não se limitando este órgão a aprovar, mas “…ter uma participação mais ativa para além da aprovação.” Registe-se que os Diretores que manifestaram a sua discordância, fundamentaram essa sua tomada de posição, sendo que os Diretores que consideraram correta a distribuição de competências pelos órgão, não fizeram comentários, excetua-se o Entrevistado nº7, que está conformado com esta distribuição. 

Importância do Conselho Geral

Em relação ao que é solicitado na questão nº13, uma pergunta importante em termos do reconhecimento da importância do CG, e portanto da sua função, representatividade e continuidade, 
verifica-se que os Entrevistados que discordaram (nº3, nº6, nº9) ou se conformaram (nº7) com a distribuição de competências pelos órgãos, sugerem a alteração do CG, o nº4, inclusive sugere a sua extinção. O Entrevistado nº2, que tinha manifestado a sua concordância com a distribuição de competências, refere a importância das escolas manterem no seu seio um órgão representativo da comunidade, independentemente da sua designação. As razões apontadas e as alterações visadas não são uniformes:
· Alteração em termos de composição e competências do CG;
· Alteração do Modelo de Administração e Gestão Escolar, dado este ter incongruências que tendem a centrar no Diretor a maior parte das decisões importantes;
· Alteração das competências do CG, reduzir as suas competências uma vez que não as exerce;
· Alteração para órgão consultivo.
Em síntese, a maioria dos Diretores (5), gostariam de ver este órgão alterado. Apenas 2, referiram a sua extinção.
Quando refletem sobre o órgão mais débil em termos de poder, os entrevistados sentem a necessidade de fazer a distinção entre a teoria, a legislação e a prática, o dia a dia nas escolas/Agrupamentos. Na verdade, nesta reflexão individual fica patente que entre a intenção do legislador ao fazer a distribuição das competências pelos órgãos e a realidade do que efetivamente ocorre há diferenças. Em teoria é reconhecido ao CG, maior poder, uma vez que como refere o Entrevistado nº 9 “…escolhe o Diretor, pode demiti-lo, pode reconduzi-lo, controla a ação do Diretor, ele tem de lhe prestar contas.” De entre os fatores apontados para que na prática tal não aconteça, são apresentadas diferentes leituras, o que não significa oposição entre opiniões, antes uma visão mais macro e outra mais micro. Sublinha o Entrevistado nº1, “…o que se verifica na prática é um e outro [CG e Diretor] têm um poder diminuto já que quase tudo está pré-determinado superiormente…”, enquanto os restantes entrevistados (excetua-se o nº 8), salientam que o fator que influencia este “comportamento” dos órgãos, decorre do CG não contatar “…diariamente com a vida e realidade das escolas, não tendo por isso o poder decisório imediato como tem o Diretor. O entrevistado nº 8 surge como o único a considerar que não há um órgão que sobreleva o outro, mas antes que cada um com as suas competências, se complementam, sem dúvida esta seria a situação ideal, apenas não compartilhada com outros Diretores. 

Relações do Conselho Geral com a Direção

Apesar de os Diretores reconhecerem que possam existir algumas divergências/conflitos nalguns Agrupamentos, ou Escolas, a maioria utiliza adjetivos como: “boa”, “cordial”, “colaborante”, “amigável”, “pacífica”, “positiva” para caracterizar a relação entre os Conselhos Gerais e os seus respetivos Diretores. A realidade em termos de cooperação entre o PCG e o Diretor na hora de decidir a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais, sua preparação e direção, poder-se-ia ver numa escala que caminha da forte intervenção do Diretor, passando por situações onde a partilha e o 

trabalho conjunto predomina, a outras em que o presidente agenda e a preparação é feita por vezes “em cima do joelho”. Dado que na sua maioria, os Presidentes dos Conselhos Gerais pertencem ao grupo docente, esta articulação com o Diretor, está facilitada, o espaço de trabalho em que circulam é o mesmo, muito embora seja, como diz o Entrevistado nº 6, “… a direção que tem a ‘chave’ do funcionamento do Agrupamento de Escolas.” A perceção que se tem, é que da cooperação entre o Presidente e o Diretor, depende o bom funcionamento da reunião.

Ação Reguladora do Conselho Geral 

O papel do CG como órgão de regulação da ação do Diretor e do funcionamento do Agrupamento, a quem é necessário prestar contas do cumprimento, desempenho, tomadas de decisão relevantes, percebe-se estar limitado, quer pela frequência das reuniões estipuladas na lei, manifestamente insuficientes, quer pela própria capacidade do CG de exercer em pleno todas as suas competências.
Quando se referem a essa regulação, sete dos entrevistados mencionam a sua inexistência em moldes de controlo, pelos motivos já descritos, mas assinalam a existência de monitorização, feita sobretudo através da análise dos relatórios, apresentados pelo Diretor relativamente à execução do Plano Anual/ Plurianual de Atividades, do Orçamento, consecução dos objetivos e metas do PE, do funcionamento do Agrupamento, entre outros.

Para um melhor desempenho do Conselho Geral

No que se refere a “Formação para o PCG” procurou-se saber qual a perceção dos Diretores quanto à sua necessidade para melhorar o desempenho do CG. A reação, se por um lado foi positiva, sete entrevistados consideram-na “proveitosa”, “pertinente”, “vantajosa”, até “urgente”; outros (três), põem de lado a questão da formação, não a considerando prioritária para os Presidentes dos Conselhos Gerais. Diretores há que, manifestam preocupação em que não seja unicamente o PCG a receber formação, mas outros elementos e estruturas também, nomeadamente, estruturas intermédias.


















2 – APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DOS QUESTIONÁRIOS
	
	Passemos agora a uma análise mais detalhada dos resultados obtidos, no estudo quantitativo, acerca da população do estudo. 

CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO GERAL

Gráfico 3 – Questão 4 - Encontra-se no CG como Representante de:
	Pessoal Docente
	
	31
	37%

	Pessoal Não Docente
	
	13
	16%

	Autarquia
	
	3
	4%

	Pais/ Encarregados de Educação
	
	16
	19%

	Comunidade Local
	
	13
	16%

	Alunos
	
	5
	6%
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Verificamos que o grande número dos inquiridos que respondeu ao Inquérito, pertence ao Grupo do PD (31), seguido pelo grupo dos Pais/ EE (16). O Grupo dos Alunos (5) apesar de parecer que responderam pouco, não corresponde à realidade, uma vez que se apresenta como o grupo que tem menos representatividade no CG, além de que apenas as duas Escolas Secundárias possuem alunos representados no CG. Já no que concerne à Autarquia, este sim, apresenta-se como o grupo com menos respondentes.

Gráfico 4 – Questão 5 - Forma de acesso ao CG
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	Eleição
	
	49
	59%

	Delegação de competências
	
	3
	4%

	Nomeação
	
	7
	8%

	Cooptação (agregação)
	
	4
	5%

	Convite
	
	18
	22%









A grande maioria dos inquiridos, 49 encontram-se como elementos do CG por terem sido eleitos conforme o estipulado na legislação existente para o efeito. O outro grupo que se destaca, pertence a este órgão por convite (18).
Na definição do número de elementos que constituem o CG que integram, do total dos 81 inquéritos preenchidos, apenas respondem 56 indivíduos, registaram-se ainda 7 respostas que não poderão ser verdadeiras, uma vez que o número de elementos do CG, terá que ser sempre ímpar. Do apontado se deduz o desconhecimento da representatividade dos grupos no CG, o motivo poder-se-á prender com a falta de assiduidade de alguns elementos entre outros. Assim também os três elementos que dizem ser constituído por vinte e dois elementos, manifestam desconhecimento do nº 1 do artigo 12º do DL 75/2008, que refere: “.devendo ser número ímpar não superior a 21.” Esta confusão poderá ter por base o facto do Diretor participar nestas reuniões e portanto ter sido considerado como elemento do órgão.
	Do universo possível de Presidentes do CG, dez, apenas responderam  ao questionário seis. 


Gráfico 5 – Questão 8 - Existem critérios objetivos e definidos em Regimento ou Ata para a Cooptação dos Representantes da Comunidade Local?
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Das respostas obtidas quanto aos critérios definidos para a Cooptação dos Representantes da Comunidade Local, 53 das respostas obtidas indicam-nos que estes critérios existem e se encontram definidos em regimento ou ata.




[image: C:\Users\Paula\Desktop\chart (3).png]Gráfico 6 -  Questão 9 - Na sua opinião e pensando em termos gerais, qual dos seguintes critérios de escolha dos representantes da comunidade local, é o mais importante?














Da análise do Gráfico de Barras verificamos que o critério considerado mais importante para a escolha dos representantes da Comunidade local nos Conselhos Gerais é o de poderem ser uma instituição/ organismo participativo (40 respostas), seguida da capacidade de resolução de problemas pedagógicos (23 respostas).


[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=ff9900&chl=Sim%20%5B78%5D%7CN%C3%A3o%20%5B3%5D&chd=e%3A9nCX]Gráfico 7 -  Questão 10 - Considera que a participação de outros atores educativos para além do PD e não docente (pais, autarquia, alunos, comunidade local), é positiva?


	







Ao analisarmos esta questão, constatamos que os inquiridos consideram a participação de outros atores educativos para além do PD e não docente, referimo-nos aos pais, autarquia, alunos, comunidade local, é positiva. A grande maioria, 78 respostas, apontam a existência destes diferentes grupos, num órgão da escola como algo positivo, talvez ligando-o a uma certa democratização das escolas.


FUNCIONAMENTO DO CONSELHO GERAL

Gráfico 8 – Questão 11 - Como elemento do CG, tem claras as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008?

[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=d00000&chl=Sim%20%5B66%5D%7CN%C3%A3o%20%5B14%5D&chd=e%3A0yLM]








Consideram 66 dos inquiridos, que têm claras as competências que lhe são atribuídas no D.L. nº. 75/2008, contrapondo-se a 14 elementos que dão uma resposta negativa. Poderemos verificar por respostas posteriores, que são mais os inquiridos que em última instância, não têm assim tão bem clarificadas as suas competências e ao que, em termos funcionais, se pretende no exercício de cada uma delas.


[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=dcca02&chl=Sim%20%5B48%5D%7CN%C3%A3o%20%5B32%5D&chd=e%3AmZZm]Gráfico 9 -  Questão 12 - Considera que exerce a 100%, as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008?
	Constatamos pela análise à questão, que 48 dos elementos respondentes, pensam que exercem a 100%, as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, em contrapartida os outros 32, consideram que não. 





Gráfico 10 – Questão 13 - Se respondeu NÃO indique a razão principal:
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	Porque não me sinto à vontade, este não é o meu ambiente
	
	2
	2%

	Porque não sei muito bem o que fazer
	
	4
	5%

	Porque existem pessoas com mais conhecimentos para tomarem decisões
	
	3
	4%

	Porque me sinto pressionado(a) por outros elementos
	
	2
	2%

	Porque acho que me falta formação
	
	6
	7%

	Porque não é facultada toda a informação necessária
	
	10
	12%

	Porque me é apresentado aquilo que já outros decidiram
	
	3
	4%



Quanto aos motivos apontados, pelos inquiridos que responderam que não, dez justificam a sua resposta “porque não lhes é facultada toda a informação necessária”, seis porque acham que têm falta de formação. As respostas dispersam-se pelo leque de opções apresentadas no questionário.





Gráfico 11 -  Questão 14 - Das competências apresentadas, indique aquela que até agora, considera que exerceu menos e acha muito importante (tenha em conta o período de tempo em que se encontra em exercício de funções no CG)?
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	Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros
	
	1
	1%

	Eleger o diretor
	
	5
	6%

	Aprovar o projeto educativo
	
	12
	14%

	Acompanhar e avaliar o projeto educativo
	
	20
	24%

	Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento
	
	2
	2%

	Aprovar os planos anual e plurianual de atividades
	
	1
	1%

	Apreciar os relatórios periódicos de execução do plano anual de atividades
	
	2
	2%

	Aprovar as propostas de contratos de autonomia
	
	4
	5%

	Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento
	
	0
	0%

	Aprovar o relatório de contas de gerência
	
	0
	0%

	Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação
	
	2
	2%

	Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários
	
	7
	8%

	Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração
	
	8
	10%

	Promover o relacionamento com a comunidade educativa
	
	4
	5%

	Definir os critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas
	
	3
	4%

	Definir as linhas orientadoras para a execução das atividades no âmbito da Ação Social Escolar
	
	5
	6%



Das competências apresentadas, os inquiridos que responderam consideram que a que exerceram menos foi o “acompanhar e avaliar o PE (20) e acham essa competência muito importante, Ainda achariam importante e pouco exercida a Aprovação do PE, doze . Poderíamos pensar que, não obstante falarem da sua importância, o pouco exercício destas competências, se ligariam ao facto de percecionarem o PE como mais um instrumento normativo do que como um instrumento de gestão, independentemente da relevância que lhe é conferido por lei.  “Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração”, surge como a terceira considerada mais importante e menos exercida (8). Refletindo sobre estas opções dos inquiridos, a primeira e a terceira, prendem-se com a ação reguladora do CG, no entanto apenas 2 elementos, encararam a apreciação dos relatórios periódicos da execução do PAA (também competência reguladora), como pouco exercida.





[image: C:\Users\Paula\Desktop\chart (6).png]Gráfico 12 – Questão 15 -  Das competências apresentadas, indique aquela que até agora, nunca exerceu acha muito importante e (tenha em conta o período de tempo em que se encontra em exercício de funções no CG)?
	Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros
	
	2
	2%

	Eleger o diretor
	
	17
	20%

	Aprovar o projeto educativo
	
	6
	7%

	Acompanhar e avaliar o projeto educativo
	
	12
	14%

	Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento
	
	0
	0%

	Aprovar os planos anual e plurianual de atividades
	
	1
	1%

	Apreciar os relatórios periódicos de execução do plano anual de atividades
	
	0
	0%

	Aprovar as propostas de contratos de autonomia
	
	4
	5%

	Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento
	
	1
	1%

	Aprovar o relatório de contas de gerência
	
	0
	0%

	Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação
	
	2
	2%

	Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários
	
	7
	8%

	Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração
	
	6
	7%

	Promover o relacionamento com a comunidade educativa
	
	1
	1%

	Definir os critérios para a participação da escola em atividades padagógicas, científicas, culturais e desportivas
	
	6
	7%

	Definir as linhas orientadoras para a execução das atividades no âmbito da Ação Social Escolar
	
	9
	11%



Já no que concerne a competências nunca exercidas como elementos do CG e consideradas muito importantes, apresenta-se a eleição do Diretor como a principal, apontada por 17 dos inquiridos. Refira-se que os atuais Diretores foram eleitos pelo respetivo CGT,
Os atuais elementos dos Conselhos Gerais, nem sempre coincidem com os dos Conselhos Gerais Transitórios, num dos Agrupamentos apenas permaneceram os elementos representantes da Autarquia, os restantes elementos são novos no órgão. 
A segunda opção, Acompanhar e aprovar o PE, já referida como pouco exercida na questão anterior, vem novamente apontada aqui por 12 dos inquiridos, e que pensam que teria sido importante o seu exercício. Como órgão estratégico que é, seria natural que a definição de linhas orientadoras e de critérios, estivessem entre as competências mais exercidas e nunca apontadas como não exercidas.


Gráfico 13 -  Questão 16 - Indique o número de reuniões do CG já realizadas no presente ano letivo.
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O número de reuniões de CG já realizadas no ano letivo de 2010/ 2011, até à data de resposta do Questionário em questão, foi para 41 mais de 3 reuniões e de 3 reuniões para 34 dos respondentes. Aqui se comprova que o número de reuniões estipulado no decreto, é manifestamente insuficiente, mesmo em ano sem eleição de Diretor.




Gráfico 14 – Questão 17 -  Indique o número de reuniões do CG nas quais participou este ano letivo.

[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=d00000&chl=1%20%5B4%5D%7C2%20%5B10%5D%7C3%20%5B33%5D%7Cmais%20de%203%20%5B31%5D&chd=e%3ADSINbEZb]








Esta questão pretendia verificar a assiduidade dos elementos com assento no CG. Fica-se com a ideia de que entre os respondentes, existe alguma falta de assiduidade, uma vez que o número de reuniões em que participaram os inquiridos não coincide com o número de reuniões realizadas, que surgia no gráfico anterior. Trinta e um dos inquiridos esteve presente em mais de 3 reuniões e 33 participaram em 3 reuniões. 
	Não nos é possível contabilizar os representantes que de forma sistemática faltam às reuniões e que também por força disso, não responderam ao questionário.

	
Gráfico 15 – Questão 18 - Na sua opinião e pensando em termos gerais, considera nas reuniões que tem tido, que:
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	há discussão profícua
	
	10
	12%

	se perde tempo a discutir coisas sem importância
	
	16
	19%

	há espirito de cooperação
	
	16
	19%

	existe intervenção ativa nas decisões
	
	25
	30%

	há elementos que monopolizam a reunião
	
	14
	17%



No seguimento disso, procuramos saber qual a opinião dos respondentes, dentro do leque de opções apresentados, sobre a forma como decorrem essas reuniões. Da observação do Gráfico nº 15, constata-se que as opiniões se dividem. Consideram que existe intervenção ativa nas decisões, 25 dos inquiridos, 16, têm uma opinião negativa, pensam que se perde tempo a discutir coisas sem importância e para outros (o mesmo número16) que há espírito de cooperação. São 14, os que apontam para a monopolização das reuniões por parte de alguns elementos. Estes que têm uma opinião menos positiva da forma como decorrem as reuniões, podem sentir-se desencorajados e fazer aumentar os níveis de absentismo.

	

	
	

	                     Gráfico 16 - Questão 19 - Conhece o PI apresentado pelo Diretor?

	









[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=00d000&chl=Desconhe%C3%A7o%20%5B19%5D%7CConhe%C3%A7o%20Pouco%20%5B11%5D%7CConhe%C3%A7o%20%5B35%5D%7CConhe%C3%A7o%20Bem%20%5B15%5D&chd=e%3APMIzb.L.]  No que concerne ao PI apresentado pelo Diretor, 35 dos respondentes afirmam conhece-lo; apenas 15, dizem “conhecer bem” e 19 “desconhecem” o mesmo. Podem estas respostas prender-se com o facto de existir diferenças entre os elementos do CGT e os atuais CG, como foi referido anteriormente, não servindo no entanto como subterfúgio para o seu desconhecimento, uma vez que os Diretores disponibilizaram os seus Planos de Intervenção, nas páginas e sites das suas Escolas/ Agrupamentos e os Conselhos Gerais devem fazer o acompanhamento e a avaliação desse Projeto.
	

	
	



Gráfico 17 -  Questão 20 - É feito o acompanhamento e a avaliação do PI?
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	Nunca
	
	21
	25%

	Apenas numa reunião
	
	29
	35%

	Em quase todas as reuniões
	
	13
	16%

	Em todas as reuniões
	
	11
	13%





Sobre o acompanhamento e a avaliação do PI do Diretor 29 dos Inquiridos dizem que apenas foi feito numa Reunião para 13 em quase todas as reuniões. De realçar os 21 elementos que referem nunca se ter realizado essa ação de regulação da implementação do PI. 

Gráfico 18 - Questão 21 - Considera que o CG esteve mais interventivo na fase de Eleição do Diretor que agora?
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Sobre se o CG esteve mais interventivo no período de Eleição do Diretor que na atualidade, não se podem tirar grandes ilações, dado o equilíbrio nos resultados obtidos, 36 consideram que sim, enquanto 35 dos inquiridos consideram que não.


Gráfico 19 – Questão 22 - Uma das competências do CG é a promoção da relação com a comunidade. Considera que essa integração está a ser feita?
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Dos inquiridos, 67 consideram que é feita a promoção da relação com a comunidade e que a mesma está a ser realizada, o que consideramos um indício muito positivo para as escolas, sinal de que possuir um órgão nas escolas que contenha no seu seio um elenco variado de elementos da comunidade, funciona como uma ponte entre o universo dentro da escola e o universo fora da escola, encontrando um foco de interesse comum: o bom funcionamento da escola e o sucesso educativo dos alunos.



Gráfico 20 – Questão 23 - Considera que o CG é o órgão de Direção estratégica que define políticas, valores e orientações para o Agrupamento?
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Dos inquiridos, 47 consideram que o CG é o órgão de Direção estratégica que define políticas, valores e orientações para o Agrupamento, mas já 32 consideram que não. Existe assim um elevado número de respondentes que não assume o órgão que integra, como um órgão de Direção, consignado na lei. Embora tenha de existir na escola quem defina as políticas e orientações a seguir, não é essa a imagem que parte do CG tem de si próprio. No gráfico 9 pudemos já verificar que aproximadamente o mesmo número, respondeu não exercer as suas competências em pleno.


[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=dcca02&chl=Sim%20%5B78%5D%7CN%C3%A3o%20%5B2%5D&chd=e%3A-YBm]Gráfico 21 – Questão 24 - Considera que o Diretor é o órgão de administração e gestão que executa as políticas e orientações da direção?










Do universo dos inquiridos, 78 encaram o Diretor como o órgão de administração e gestão que executa as políticas e orientações da direção, apenas 2 assim não o consideram. Constata-se que é claro para a maioria, que o Diretor é o órgão de administração e gestão.




TOMADAS DE DECISÃO DO CONSELHO GERAL

Gráfico 22 – Questão 25 - Dentro do CG, qual o grupo que considera influenciar mais as tomadas de decisões?
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	Pessoal Docente
	
	43
	52%

	Pessoal Não Docente
	
	1
	1%

	Autarquia
	
	3
	4%

	Pais/Encarregados de Educação
	
	0
	0%

	Alunos
	
	0
	0%

	Todos
	
	33
	40%











Surge em destaque, o PD como o grupo representado que consideram ter maior influência nas tomadas de decisões do CG (43). Não obstante o atual despacho ter retirado aos atores internos a maioria no órgão, aparentemente não houve alteração por decreto, quanto ao peso dos professores na hora de se tomarem as decisões. Um número relevante, 33 respostas, aponta para uma democraticidade, com “todos” a terem influência.





Gráfico 23 – Questão 26 - Considera que o Diretor tem poder para influenciar as decisões do CG? 
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Relativamente ao “poder de influência do Diretor nas decisões do CG”, apenas 12 pensa que não tem qualquer influência sobre eles. 35 dos respondentes acham que tem algum poder e 32 bastante influência. De encontro ao reconhecimento como órgão de administração e de gestão, um número elevado, reconhece-lhe algum ou grande poder de influenciar os membros do órgão de Direção, que têm por função definir as políticas e orientações a serem seguidas pelo Diretor.


[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=0000e0&chl=Sim%20%5B68%5D%7CN%C3%A3o%20%5B12%5D&chd=e%3A2YJm]Gráfico 24 – Questão 27 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Concorda com essa distribuição de Competências?










Quanto à elaboração do PE que compete ao CP e a sua aprovação ao CG, 68 dos respondentes concordam com essa distribuição de competências contra 12 que respondem negativamente.




[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=ff9900&chl=Sim%20%5B69%5D%7CN%C3%A3o%20%5B11%5D&chd=e%3A3LIz]Gráfico 25 – Questão 28 - Ouvido o CP, o Diretor elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Atividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?








Também sobre a distribuição de competências relativas á elaboração e aprovação do RI, Plano e Relatório Anual de Atividades e as propostas de Contratos de Autonomia, a maioria, 69 dos inquiridos tem um parecer favorável a essa distribuição de competências.




[image: https://chart.googleapis.com/chart?cht=p&chs=345x150&chco=d00000&chl=Sempre%20%5B30%5D%7CAlgumas%20vezes%20%5B28%5D%7CPoucas%20vezes%20%5B15%5D%7CNunca%20%5B5%5D&chd=e%3AYnW-MTEG]Gráfico 26 - Questão 29 - Considera que a tomada de decisão, como elemento do CG têm em conta a auscultação prévia do grupo que representa?










No que respeita á tomada de decisão, com base na auscultação do grupo que representam, 30 inquiridos dizem fazê-lo “sempre”, já 28, apenas “algumas vezes”.




Gráfico 27 – Questão 30 - Considera que as tomadas de decisão, como elemento do CG são precedidas de um tempo de preparação prévia?
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Sobre se há tempo de preparação anterior às tomadas de decisão nas reuniões, 28 dizem que “sempre” e o mesmo número de elementos considera que só às vezes, já 22 acha que “raramente” tem esse tempo para preparação.



Gráfico 28 – Questão 31 - Já alguma vez se sentiu pressionado a tomar determinadas decisões?
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A maioria dos inquiridos, 48 diz que “nunca” foi pressionado para tomar determinadas decisões enquanto membros do CG. 17 afirmaram que “às vezes”.




Gráfico 29 – Questão 32 - Alguma vez o CG não aprovou propostas/ documentos apresentados pelo Diretor?
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Dos inquiridos (60) respondem que os documentos apresentados pelo Diretor são sempre aprovados, 18 têm opinião contrária.


Gráfico 30 – Questão 33 - No caso de ter respondido SIM, o motivo prendeu-se com:
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	Total discordância com o conteúdo do documento / proposta
	
	0
	0%

	Discordância parcial com o constante no documento / proposta
	
	10
	12%

	Não ter sido disponibilizado atempadamente pelo Director as informações necessárias
	
	8
	10%

	O documento / proposta continha erros
	
	0
	0%

	Decisão anterior do grupo a que pertenço
	
	0
	0%

	
	
	
	



Estes apresentam como principal fator da sua decisão, como podemos observar no gráfico 30: “discordância parcial com o constante no documento / proposta” 10, os restantes 8 “por não ter sido disponibilizada as informações necessárias pelo diretor”.




IMPORTÂNCIA DO CONSELHO GERAL

Gráfico 31 – Questão 34 - Considera que o CG é um órgão que deve ser extinto?
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Parece-nos importante aqui realçar que o objetivo desta questão se prendia com a importância que os próprios elementos do CG atribuíam ao órgão. Dos respondentes a este questionário, 66 consideram que o CG não deve ser extinto, os outros 15 pensam que sim, que deveria ser extinto.

Gráfico 32 – Questão 35 - Se respondeu Sim, indique o motivo principal.
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	Não serve para nada
	
	1
	1%

	Quem manda é o Director
	
	5
	6%

	Quem decide, são os grupos de influência do Agrupamento
	
	0
	0%

	O Conselho Geral tem pouco poder
	
	6
	7%

	É um órgão politizado
	
	0
	0%

	As opiniões/ decisões do Conselho Geral não são tidas em conta
	
	3
	4%

	
	
	
	










Esses 15 elementos, assinalam motivos variados para tal: “porque o CG tem pouco poder” (6); que “quem manda é o diretor” (5), ainda que as “decisões do CG não são tidas em conta” (3) e que é um órgão que não serve para nada (1).


Gráfico 33 – Questão 39 - Considerando as competências do CG e do Diretor, qual considera ser o órgão mais débil em termos de poder?
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Esta questão revela-nos o parecer dos elementos do CG, sobre qual consideram o órgão mais débil em termos de poder ao comparar este órgão com o Diretor. 50 dos inquiridos respondem que é o CG, 30 têm opinião contrária. 


RELAÇÕES DO CONSELHO GERAL COM A DIREÇÃO

[image: C:\Users\Paula\Desktop\chart (11).png]Gráfico 34 – Questão 36 - Como classificaria a relação entre o CG e o Diretor






A relação existente entre CG e o Diretor é vista pelos inquiridos como excelente (33) e como muito boa (31).




Gráfico 35 – Questão 38 - Para além das reuniões, existe algum tipo de trabalho entre o Diretor e o PCG?
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Os inquiridos com assento no CG pensam (48) que existe algum tipo de trabalho entre o Diretor e o PCG, 28 revelam o seu desconhecimento sobre essa matéria: Não sabem se para além da presença do Diretor nas reuniões, existe algum trabalho: de preparação, de discussão, de transmissão, de cooperação.

AÇÃO REGULADORA DO CONSELHO GERAL
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Voltando à regulação da ação do Diretor, do universo dos respondentes, 28 diz que “Nunca”, é controlada, 25 é de opinião que “Raramente” é controlada a sua ação o que é significativo. Sendo um órgão de regulação a nível da Escola/Agrupamento, os seus elementos têm consciência que não desempenham esta importante função atribuída pelo legislador, o que poderá vir a ter efeitos perversos.




PARA UM MELHOR DESEMPENHO DO CONSELHO GERAL

Gráfico 37 - Questão 40 - Considera que seria vantajoso, o PCG ter formação para o desempenho do cargo?
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Após a análise das respostas dadas a questões anteriores, interessava-nos saber se para um melhor desempenho do CG e portanto do exercício das competências que lhe estão atribuídas, consideravam vantajoso o PCG possuir formação para o desempenho desse cargo,  61 elementos, consideram que sim apenas 17 consideram que a formação do PCG não seria uma mais valia.


Gráfico 38 - Questão 41 - Considera, no seu próprio caso que para melhor representar o seu papel no CG, necessitaria de:
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Em relação à esta última questão, de que se entendem os inquiridos que no seu próprio benefício necessitariam de formação, 28 pensam que sim que necessitariam de formação que até poderia ser Interna, dada pelo PCG e 26 por organismos externos. 11 elementos, por sua vez, prefeririam ter um consultor nas reuniões.
Considerou-se pertinente que relativamente a algumas questões: 19, 26, 37 e 39 se fizesse a comparação entre o grupo representante do PD e os restantes grupos, ou seja entre aqueles que ao longo dos anos têm estado permanentemente no controlo das escolas e sido reconhecidos como os que melhor a conhecem e os outros. Estes resultados são apresentados em gráficos com dados percentuais.


Gráfico 39 – Questão 19 - Conhece o PI apresentado pelo Diretor?











Em termos de desconhecimento do PI do Diretor, não se registam diferenças, é nas restantes opções que elas se manifestam. Aí os elementos docentes apresentam-se como os que conhecem e conhecem bem o PI na escola do Diretor, enquanto os restantes grupos, conhecem pouco ou conhecem o PI.

Gráfico 40 - Questão 26 - Considera que o Diretor tem poder para influenciar as decisões do CG?










Constata-se ao analisar o gráfico 40, que também aqui não existem grandes discrepâncias. Apenas 9,6% dos docentes é de opinião que o Diretor não possui qualquer capacidade para influenciar os elementos do CG. No entanto são os restantes grupos quem mais lhe reconhece “Bastante Poder” de influência.




Gráfico 41 – Questão 37 - Considera que o CG controla a ação do Diretor?












Referem que nunca ou raramente a ação do Diretor é controlada 72% dos grupos não docentes, contrapondo-se a 54,8% dos representantes dos docentes.  Existe assim um certo equilíbrios entre os elementos docentes que têm uma perceção positiva  45,2% , do controlo da ação do Diretor  e os que têm opinião contrária. Já os restantes grupos, 72% considera que nunca ou raramente essa ação de controlo é exercida.


Gráfico 42 - Questão 39 - Considerando as competências do CG e do Diretor, qual considera ser o órgão mais débil em termos de poder?












Aqui as opiniões tanto dos docentes, como dos restantes representantes no CG, são as mesmas: o órgão mais débil em termos de poder é o CG.  64,5%, dos representantes dos docentes consideram-no assim e 61,2% os restantes grupos também.












3 - ANÁLISE COMPARATIVA ENTRE OS DADOS DAS ENTREVISTAS E OS RESULTADOS DOS QUESTIONÁRIOS

A análise comparativa das respostas dos Diretores e das respostas dos elementos dos Conselhos Gerais, visou compreender até que ponto existe uma corroboração na natureza das respostas relativas aos tópicos em estudo.
Neste contexto, o confronto das opiniões dos elementos dos dois órgãos, em questões comuns ao guião de entrevista e ao questionário, pode ser significativa. Quando se examina a forma como o CG olha para si próprio, para o seu funcionamento, o alcance das suas necessidades, a natureza da sua relação com o Diretor, o exercício das suas competências, com a visão do Diretor sobre este órgão e a forma como analisa estas questões, a distinção é natural. 

CONSTITUIÇÃO DO CONSELHO GERAL

São importantes as diferenças nesta matéria, consideram a maioria dos elementos do CG que estabelecem critérios de cooptação dos representantes da Comunidade local e as registam em regimento e em atas; os Diretores por sua vez, consideram na sua maioria, que não existem critérios formalmente definidos, antes uma justificação da opção feita e registada em ata dessa reunião

FUNCIONAMENTO DO CONSELHO GERAL.
	
Conciliam-se as opiniões dos dois órgãos, quanto ao exercício das competências do CG, a maior parte, tanto dos elementos do CG como dos Diretores, consideram que elas são exercidas, o número diminui em ambos os casos, quanto se fala do seu exercício pleno, ou a 100%, dessas competências. Como resultado são apontados como fator comum dessa dificuldade no desempenho, a falta de formação.
	 No que se refere ao PI do Diretor na escola, os resultados não aparentam divergir, os Diretores querem crer que estes elementos o devem conhecer, o CG, por sua vez, expressa conhecê-lo ou conhecê-lo bem numa percentagem de  62,5%, contra 23,8%, que desconhecem o documento. È comummente referido como pouco consistente o acompanhamento da implementação do Plano.

TOMADAS DE DECISÃO DO CONSELHO GERAL
	
A margem de influência do Diretor nas tomadas de decisão do CG é apresentada como significativa por ambos os órgãos. Também é comum o grupo considerado mais influente, os Docentes.
	Apesar de tanto entrevistados como inquiridos, considerarem na maioria, não existirem pressões aquando da tomada de decisão, é reconhecido por alguns, uma certa coação quando alguns assuntos estão em agenda.
	Um exemplo de discórdia, reporta-se à distribuição de competências, aqui são os Diretores que consideram que deveria haver outra atribuição de competências pelos diferentes órgãos, contrariamente a maioria dos elementos dos Conselhos Gerais, concorda com a atual distribuição. 


IMPORTÂNCIA DO CONSELHO GERAL
	
Relativamente à continuidade ou extinção do CG, ambos os órgão concordam na maioria, com a importância da sua existência. Os Diretores, ponderaram a possibilidade de alteração do órgão, não tendo sido dada a opção de alteração do CG no questionário, os elementos respondentes não se puderam pronunciar.
Da mesma forma, concordam na sua maioria, que o órgão mais débil em termos de poder é o CG. Os Diretores estabelecem ainda a diferença entre a teoria (normativo) e a prática (quotidiano), opção que não foi dada no questionário

RELAÇÕES DO CONSELHO GERAL COM A DIREÇÃO
	
Gozam de boas relações os dois órgãos, opinam Diretores e CG.
	Outra constatação prende-se com a cooperação existente entre o Diretor e o PCG na preparação das reuniões, corroborada quer pelos Diretores, quer pela maioria dos elementos do CG, que percecionam a sua existência.

AÇÃO REGULADORA DO CONSELHO GERAL
 	
No âmbito da função reguladora do CG sobre a ação do Diretor, o que a maior parte dos dois órgãos diz, é que ela é limitada. 

PARA UM MELHOR DESEMPENHO DO CG
	
As limitações ao desempenho do CG, é unanimemente apontado como sendo uma falta de formação. Para melhorar o desempenho das competências que lhe estão atribuídas, a formação para o PCG, para os restantes elementos e até para outras estruturas, como referem os Diretores, é apresentada como uma necessidade.
	
	





CONCLUSÕES

Não obstante as inevitáveis limitações deste trabalho, as quais se prendem com o facto de as suas conclusões não se poderem extrapolar para o todo nacional, pois tiveram na sua base um estudo feito a um território muito específico no aspeto geográfico e socioeconómico, do conjunto de dados obtidos extraímos as conclusões que se apresentam.
Uma reforma por decreto, não representa uma reforma efetiva, uma mudança, como pudemos constatar. Existe uma discrepância entre a lei e a ação. Apesar dos modelos organizacionais das escolas se terem vindo a alterar, bem como as tipologias de escola, as nomenclaturas, os normativos, o que se verifica é que na prática, em termos funcionais, as mudanças nas escolas e nos seus órgãos fazem-se muito lentamente e apenas quando há vontade dos atores internos. Não há diferenças substanciais, embora encontremos escolas que apresentam boas práticas, que são inovadoras, que conseguem, apesar das legislações sucessivas, encontrar caminhos e superar as vicissitudes, independentemente da vontade do legislador. 
A Comunidade Educativa representada no CG terá de acreditar em si como órgão colegial de regulação, órgão definidor das políticas e orientações educativas das escolas, como previsto na atribuição de competências do DL 75/2008. Ficou claro que tal ainda não acontece. A monitorização da ação do Diretor e do funcionamento das escolas é uma necessidade para a sua autorregulação. A função reguladora exige poderes de controlo, que se traduzem em poder recolher todas as informações e proceder a todas as verificações necessárias, bem como em apreciar e decidir acerca da legalidade, necessidade e oportunidade de um recurso, de um projeto, ou parceria. Sendo um órgão de regulação a nível da Escola/Agrupamento, os seus elementos têm consciência que não desempenham esta importante função atribuída pelo legislador, o que poderá vir a ter efeitos perversos.
 Poderíamos pensar que, não obstante falarem da sua importância, o pouco exercício de algumas das suas competências, se ligariam ao facto de não se percecionarem como um órgão de Direção como consignado na lei. Embora tenha de existir na escola quem defina as políticas e orientações a seguir, não é essa a imagem que parte do CG tem de si próprio. De facto reconhecem os elementos dos CG e os Diretores, que não são exercidas na sua plenitude as competências atribuídas por decreto ao CG. Dentro das funções de regulação que lhe estão atribuídas, uma competência essencial para a concretização da regulação local nas escolas,  inovadora no atual modelo, é o acompanhamento da ação dos demais órgãos de administração e gestão, onde se encontram o Diretor, o CA, o CP. Considerada como relevante mas pouco exercida pelo CG, fica a sua ação limitada a pouco mais que à apreciação dos relatórios periódicos apresentados pelo Diretor.
Refletindo sobre questões como o conhecimento do PI do Diretor na escola, não obstante a obrigatoriedade da sua “análise” na apreciação das candidaturas a Diretor e do acompanhamento da sua implementação pelo CG, questionamo-nos sobre a importância que este órgão atribui a esse documento.
 O modelo do DL 75/2008, introduziu, como mudança substancial, a eleição do presidente de entre todos os seus membros, à exceção dos representantes dos alunos, retirando a exclusividade desse cargo das mãos dos docentes, já que se trata de um órgão democrático e participado, onde deverá haver igualdade de oportunidades. Não ficaram dúvidas que na escolha dos presidentes, os grupos não docentes, digamos “de fora”, não tomaram a dianteira e assumiram o cargo. Nas situações em que o presidente é um Encarregado de Educação, ou um autarca, ele é, ou foi um docente. Abdicando voluntariamente da presidência do CG, mantêm na prática o “statu quo”.
A participação dos atores não professores continua a ser, nalguns casos, apenas presencial, em muitos casos, influenciados nas suas decisões quer pelo grupo a que reconhecem um poder profissional – os docentes, quer pelo próprio Diretor. 
O poder profissional, detido pelos grupos, no caso das escolas pelos docentes e pelo Diretor, tem influência sobre os restantes grupos, que têm assento no CG. Embora a percentagem de docentes com lugar neste órgão tenha diminuído relativamente ao modelo anterior, a realidade é que a sua “profissionalização”, como diria Bilhim (2008),  leva-os a aspirar ao “controlo legítimo”.  A própria periocidade legal das reuniões do CG, impede o exercício de algumas competências, nomeadamente, o acompanhamento  da ação dos demais órgãos de administração e gestão, tornando-se também um fator limitador da sua ação reguladora. Assim, no que concerne ao acompanhamento ele é praticamente inexistente e essencialmente feito pelos atores internos que estão permanentemente na escola e em quem todos os sectores reconhecem o poder de especialista. 
A participação da autarquia, não corresponde à representatividade que à luz do atual DL possui. Se pontualmente a sua participação é ativa e produtiva, noutros casos surge como um entrave, geradora de constrangimentos, como se depreendeu nalgumas das entrevistas. O número de respondentes autarcas, são indício de ausência nas reuniões ou desinteresse.
Verificamos que o grupo dos pais e EE são tidos como aqueles que têm penetrado nas escolas e procurado ser parceiros, poucas vezes como edificadores das políticas escolares, a maior parte das vezes como colaboradores pontuais. 
A falta de uma tradição participativa da sociedade portuguesa, a falta de experiência, de motivação social, e de informação, em determinados casos, podem considerar-se obstáculos a uma prática de participação efetiva como seria desejável. Uma participação onde exista partilha de responsabilidades, cooperação na procura de soluções, na tomada de decisão relativamente ao funcionamento global da escola, promoção de saberes, com vista á concretização de uma Missão da escola: “Uma escola melhor para todos”. Para tal, terão de ser criadas as condições necessárias que provoquem uma mudança efetiva quer das mentalidades, quer das atitudes e comportamentos dos indivíduos que desempenham os novos papéis em função daquilo que se pretende e deles se espera, parafraseando Stacey R. (1998).
Se legalmente o poder do CG existe, na realidade é pouco executado. Tendo em conta as fases sequenciais de desenvolvimento dos grupos apresentada por Bilhim (2008), poderemos dizer que o CG, não se constitui ainda como um grupo desenvolvido com as implicações que isso tem no seu desempenho, podendo estar aí parte do problema. O número de reuniões previstas na lei, manifestamente insuficientes para as competências atribuídas a este órgão, também não é um fator propício para se considerarem como um grupo. Antes, percecionamos o CG, como um órgão com diferentes grupos no seu seio.
Quando nos referimos á questão do poder, as palavras de Maria Norberta Falcão (2003) continuam atuais, o Diretor permanece como o órgão com maior visibilidade e poderes na organização escolar. De facto, em termos teóricos o órgão de direção é a principal estrutura da escola, porém, na prática, quem detém realmente o  maior poder é o Diretor, que por inerência do seu cargo, está presente nos três órgãos fundamentais da escola - CG, CP e CA, presidindo os dois últimos. O CG, em contrapartida é um órgão isolado sem ligação institucional a outros órgãos. Constata-se que muitas vezes são os próprios elementos do CG que não reconhecem as competências e as atribuições do órgão que integram, cedendo voluntariamente ao Diretor os seus poderes, o qual os passa a deter e a exercer.  Nestas circunstâncias o órgão de direção e o órgão de administração e gestão, legalmente encontram-se em órgãos diferentes, com competências diferentes, mas efetivamente não é tanto assim, são várias as competências de Direção, concedidas pelo CG ao Diretor. 
O estudo confirma a falta de autonomia do CG, face ao Diretor, a relação entre os dois órgãos é boa, nalguns casos até muito boa, sendo manifesta, no entanto, a supremacia do Diretor quando se afirma que o CG é o órgão mais débil. Se as competências atribuídas ao CG fossem efetivamente desempenhadas, os seus elementos e o Diretor teriam de reconhecer o CG como um órgão com muito poder.
Fica claro, que o Diretor é o órgão de administração e gestão, donde se pressupõe que os Diretores se assumem como tal e são reconhecidos pela comunidade, o que não acontece ao CG, como órgão de direção.
 A escola surge sempre identificada com o Diretor e não com o CG, uma vez que é ele que representa a escola no exterior, as diferentes instituições fazem mais a correspondência desta figura à escola que representa, do que com o PCG ou qualquer outro dos seus elementos. O facto de o Diretor exercer o poder hierárquico sobre todos os elementos da comunidade escolar, incluindo os elementos docentes, não docentes e alunos que estão no CG, permite que estes atores lhe reconheçam mais poder, que ao CG sendo, por isso, muito mais valorizado na estrutura organizacional da escola. O domínio por parte do Diretor, de toda a informação (quer interna quer externa), faculta-lhe o poder cognitivo, acabando por ser ele a tomar as decisões. O facto de estar na dependência direta da tutela, a quem tem que prestar contas, em prol do cumprimento dos normativos e das diretrizes dos vários serviços, poderá desvalorizar a prestação de contas ao CG.
Ficou no entanto evidente, a vontade, da maioria, em manter um órgão colegial nas escolas, representativo da comunidade educativa. Seja o atual CG, ou outro órgão com outras competências. Citando Sérgio Niza (Movimento da Escola Moderna):
Se não formos capazes de praticar a democracia na Escola, mais tarde ou mais cedo perderemos a própria democracia.



RECOMENDAÇÕES

A ausência de uma tradição participativa da sociedade portuguesa, dificultam a ação dos representantes dos diferentes grupos. Para que possam, em consciência, exercer nestes órgãos as suas competências, necessitam de ser detentores do conhecimento: de cada uma das suas competências, o seu significado e peso na organização; do funcionamento interno da organização; das regulações estatais. Se o Diretor é chamado a qualificar-se para um melhor exercício do seu cargo, nem os elementos do CG, nem mesmo a pessoa do seu presidente, o são, o que não se compreende num órgão de Gestão estratégico, como é o CG. 
São os próprios que reconhecem como fundamentais para a melhoria do desempenho dos seus papéis, o recurso a formação, a apoio. Apesar de se registar homogeneidade na necessidade de formação, o mesmo não se verifica quanto ao tipo de formação, privilegiando uns a formação de natureza interna e outros uma formação mais institucionalizada. O apoio poderia vir também de um elemento externo, a que demos o nome de “consultor”. Podemos afirmar que existe uma necessidade de formação para além da que é facilitada aos Diretores, como uma forma de todos comungarem de uma Cultura Educativa semelhante, dessa forma o cumprimento da Missão da escola e dos objetivos do Agrupamento estaria facilitada, partilhando-se ideais, mesmo com divergência de ideias e propiciando um ambiente de trabalho harmónico. 
 Será necessário refletir sobre essas necessidades, quem e como poderão ser colmatadas, definir os principais passos a dar, orientações para focar e priorizar os objetivos de cada grupo e depois coresponsabilizá-los nos resultados.
A participação dos encarregados de educação e dos atores externos à escola, vê-se muitas vezes limitada por força das vidas profissionais. Por outro lado não existe um incentivo para a sua participação, exceto uma compensação cívico-simbólica.
Ficou evidente que como o PCG não possui um local de trabalho seu, no Agrupamento/ Escola, as diligências a tomar, as entrevistas com o Diretor para agendamento dos assuntos para as reuniões, a sua convocatória e preparação, a receção de algum representante da comunidade educativa, realizam-se no espaço do Diretor, tendo o PCG que se dirigir sempre à Direção, o que lhe retira autonomia.  
No que concerne ao processo de eleição dos Diretores: candidatura e eleição, referida a importância dada pelo CG ao PI, o modelo de autonomia, administração e gestão em vigor, deverá verificar a disfunção. Já Barroso (1995) referia como ambíguo este processo de eleição pois nem é um método de eleição nem um método de seleção profissional, mas um misto dos dois.
Urge reduzir a regulação institucional e repensar a regulação local, a qual deverá integrar um projeto regional, que articule vários serviços da região. A descentralização, propiciaria uma proximidade do poder decisório das comunidades educativas, reduziria a burocracia e traria uma maior flexibilidade. Ficando para a administração central, como refere Fernandes (2003), uma coordenação flexível e estimuladora das dinâmicas locais.
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Universidade Técnica de Lisboa
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aos elementos do CG
do Agrupamento de Escolas

No âmbito da frequência do MPA – Administração Pública – no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, a mestranda Isabel Adónis, sob a orientação científica do Professor Doutor Fernando Serra, encontra-se a desenvolver um estudo científico sobre “Relações de Poder nos Agrupamentos de Escolas - Perceções e Dinâmicas - CG vs Diretor”. 
Estudo baseado na auscultação da opinião dos Diretores e todos os elementos que constituem os Conselhos Gerais de dez Agrupamentos de Escolas pertencentes aos Concelhos de Castelo Branco, Idanha-a-Nova e Penamacor, através de entrevista dirigida aos primeiros e inquérito a aplicar aos segundos, os quais se encontram autorizados pela DGIDC, visa aferir a problemática dos poderes, competências, autonomia dos órgãos decisórios das escolas: CG e Diretor. 
Os dados recolhidos são confidenciais e não serão usados para outros fins.
Os resultados deste estudo serão, caso manifestem esse interesse, enviados ao Agrupamento.
Solicitou-se aos Diretores que fizessem chegar a cada elemento do CG o envelope com o respetivo questionário e recolhessem os devolvidos, para posteriormente serem levantados.
Poderá ainda responder a este questionário, on-line em: inquerito.ccbi.com.pt.


Lisboa, 26 de Abril de 2011
Mestrando
Isabel Maria Adónis
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Universidade Técnica de Lisboa

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas


                                                                           Exmo. Sr(a) PCG

 do Agrupamento de Escolas …………………..


No âmbito da frequência do MPA – Administração Pública – no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, a mestranda Isabel Adónis, sob a orientação científica do Professor Doutor Fernando Serra, encontra-se a desenvolver um estudo científico sobre “Relações de Poder nos Agrupamentos de Escolas - Percepções e Dinâmicas - CG vs Director”. 
Estudo baseado na auscultação da opinião dos Directores e todos os elementos que constituem os Conselhos Gerais de dez Agrupamentos de Escolas pertencentes aos Concelhos de Castelo Branco, Idanha-a-Nova e Penamacor, através de entrevista dirigida aos primeiros e inquérito a aplicar aos segundos, os quais se encontram autorizados pela DGIDC, visa aferir a problemática dos poderes, competências, autonomia dos órgãos decisórios das escolas: CG e Director. 
Os dados recolhidos são confidenciais e não serão usados para outros fins.
Os resultados deste estudo serão, caso manifestem esse interesse, enviados aos Agrupamentos.
Solicitou-se aos Directores que fizessem chegar ao PCG o envelope com o respectivo questionário e recolhessem os devolvidos, para posteriormente serem levantados.

Lisboa, 26 de Abril de 2011
Mestrando
Isabel Maria Adónis
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Universidade Técnica de Lisboa

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas


Exmo. Sr. Director do Agrupamento de Escolas
 …………………………………



No âmbito da frequência do MPA – Administração Pública – no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas, a mestranda Isabel Adónis, sob a orientação científica do Professor Doutor Fernando Serra, solicita autorização para desenvolver um estudo científico sobre “Relações de Poder nos Agrupamentos de Escolas - Percepções e Dinâmicas - CG vs Director”. 
Estudo baseado na auscultação da opinião dos Directores e todos os elementos que constituem os Conselhos Gerais de dez Agrupamentos de Escolas pertencentes aos Concelhos de Castelo Branco, Idanha-a-Nova e Penamacor, através de entrevista dirigida aos primeiros e inquérito a aplicar aos segundos, os quais se encontram autorizados pela DGIDC, visa aferir a problemática dos poderes, competências, autonomia dos órgãos decisórios das escolas: CG e Director. 
Os dados recolhidos são confidenciais e não serão usados para outros fins.
Os resultados deste estudo serão, caso manifestem esse interesse, enviados aos Agrupamentos.
Agradece-se aos Directores que façam chegar a cada elemento do CG o envelope com o respectivo questionário e recolham os devolvidos, que serão posteriormente levantados.

Lisboa, 26 de Abril de 2011
Mestrando

Isabel Adónis
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	Entrevistado nº7
	Entrevistado nº8
	Entrevistado nº9
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	Masculino
	Masculino
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	Feminino 
	Masculino
	Masculino
	Feminino 
	Feminino 
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	Mestrado
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	Pós graduação e parte curricular do MPA - Educação
	Sim
	CESE em Administração e Gestão Escolar.
	Sim
	Pós graduação e parte curricular do MPA 
	Mestrado em Ciências da Educação – Àrea de Administração e Gestão Escolar
	Pós Graduação

	Anos de Experiência como Presidente do Conselho Executivo/Director
	2
	13
	9
	18
	2
	20
	14
	12
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ANEXO 4
          Quadro de Caracterização dos Entrevistados



ANEXO 5
Parte superior do formulárioGuião de Entrevista – Director

CONSELHO GERAL
 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)
 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)
1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em acta ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?

2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?

3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o Plano de Intervenção dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?

4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?


5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do Conselho Geral?


6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais?
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?

8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o Conselho Geral e porquê? 


9 - A elaboração do Projecto Educativo compete ao Conselho Pedagógico e a sua aprovação ao Conselho Geral. Ouvido o Conselho Pedagógico, o Director elabora o Regulamento Interno, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao Conselho Geral. Concorda com esta distribuição de competências?
 



10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de Conselho Geral dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 




11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?




12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 




13 – Na sua opinião o Conselho Geral é um órgão que deve ser extinto? 





CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)?
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 
Parte inferior do formulário

ANEXO 6

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevistado nº 1 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)Conselho Geral

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
Sim, na sua maioria.
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
Não, a maior parte não as exerce nem as conhece. Penso que falta motivação e formação.
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Espero que sim, pois terá sido em função do mesmo a nossa eleição.
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
Sim, principalmente da forma como o Director “Impõem” a sua opinião, ou é mais participativo, no entanto isso tb depende muito do PCG.
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?
Varia, diria que há Agrupamentos 1 e outros 4. Logo 2,5.
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
Dos que tenho a maioria é boa.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Controlar não, mas deveriam moderar em função das linhas orientadoras definidas por este órgão.
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
Não se coloca esta questão, um é um órgão estratégico o outro um órgão executivo, logo as funções são complementares e com “poderes”, entenda-se, funções bem definidas.



9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
Sim.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Sente-se que há alguma pressão por vezes.
11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
São feitas na maioria das vezes para cumprir um calendário.
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Claro que sim.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Aqui uma resposta aberta, depende do tipo de organização para que caminhemos, caminhando para uma autonomia e responsabilização do Director. Sim, deveriam ser extintos.

CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)?
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 








ANEXO 7

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevistado nº2 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)Conselho Geral

Nota prévia
Não tendo conhecimento do modo de desenvolvimento do processo nos outros agrupamentos, as minhas respostas cingem-se mais à realidade que conheço.

1 – Qual a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
No caso concreto do meu agrupamento, embora não escrito em ata ou regimento, o CG definiu como critério para a cooptação dos representantes da comunidade local, a colaboração prestada e a mais-valia que tal colaboração representa para o dia-a-dia do agrupamento. No caso em apreço, estão representados no CG o Centro de Saúde local, a GNR (Escola Segura) e a Santa Casa da Misericórdia (tendo em conta a celebração de protocolos para estágios de alunos).
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
De um modo geral, sim mas não com aquele aspecto fiscalizador austero e permanente. As competências que têm sido secundarizadas são: critérios sobre a organização dos horários e acompanhamento da acção dos demais órgãos de administração e gestão. 
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
No caso concreto do nosso agrupamento, admito que nem todos os elementos do CG o conheçam em profundidade apesar de o PI ter sido apresentado e discutido em sede do órgão e esteja disponível na página do agrupamento. A regularidade do acompanhamento do plano assume aqui um carácter subjectivo já que existem momentos próprios para a análise, avaliação e a prestação de contas em sede do órgão. 
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
Importa referir que alguns dos elementos não docentes do CG, não estão tão por dentro do quotidiano dos agrupamentos quanto os docentes. Daí que, estes, acabem por funcionar como motores da discussão e influenciadores da tomada de decisões, sem que isto signifique qualquer situação de conflito ou imposição.
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos, para influenciar as decisões do CG?
3/4
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
Na parte que me toca o relacionamento é o mais cordial e colaborante possível e também não tenho conhecimento que assim não seja nos outros agrupamentos. 
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Tenho mais a ideia de que os conselhos gerais colaboram com os directores no desenvolvimento da sua acção.
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
Director e CG são órgãos distintos com competências específicas que se complementam, tendo em vista uma missão comum. Não entendo que tenha de haver uma relação hierárquica entre ambos. Porém, relativamente à questão colocada, sendo o CG, nos termos da lei, o órgão de direcção estratégica do agrupamento, seria de supor que a ele coubesse o maior quinhão nesta relação de poder. Porém o que se verifica na prática é um e outro têm um poder diminuto já que quase tudo está pré-determinado superiormente, deixando um espaço ínfimo para as questões da autonomia.
Se por um lado a legislação parece atribuir maior poder ao CG, por outro, marginaliza-o. Esta incongruência entre o discurso oficial e a prática está perfeitamente espelhada, por exemplo, na comunicação entre a administração central e os agrupamentos pois o canal de comunicação privilegiado é sempre o director e nunca o CG. Nesta perspectiva, o CG, contrariamente ao legislado, acaba por ser o elo mais fraco.  
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
Concordo. O PE e o RI são documentos cuja elaboração resulta (ou deve resultar) de um trabalho de partilha entre os parceiros educativos, na medida em que se trata de documentos de capital importância para toda a comunidade educativa. Quanto aos restantes documentos, inserem-se no princípio da prestação de contas à comunidade.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Não tenho essa percepção.


11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
Tenho a sorte de poder partilhar com a PCG o agendamento dos assuntos que em cara reunião serão objecto de discussão.
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Caso a eleição recaia sobre um docente com uma prática quotidiana de empenho na vida colectiva do agrupamento (e por isso conhecedor da realidade, da legislação e da relação que deve existir entre os órgãos) não acho que isso seja prioritário. Caso a eleição recaia num elemento não docente, não excluo tal possibilidade. Pessoalmente (salvaguardando os direitos de cada um), entendo que a eleição do presidente é um acto que apela ao sentido de responsabilidade de todos os membros do CG. Por isso, considero de extrema importância que a eleição do presidente do órgão assente, exclusivamente, em critérios que atentem no supremo interesse do agrupamento e não noutros.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Há que ter presente que a escola é da comunidade educativa. Aceite este pressuposto, concordo que exista um órgão representativo dessa comunidade, chame-se esse órgão CG ou outra coisa qualquer. Porém, nas actuais circunstâncias, entendo ser exagerada a representação da autarquia com 3 elementos.

CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? 
MESTRADO EM ADMINISTRAÇÃO EDUCACIONAL PELO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DA UNIVERSIDADE DE LISBOA
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 








Parte inferior do formulário
Parte inferior do formulário


ANEXO 8

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevista nº 3 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)Conselho Geral

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
Acho que não há critérios mas sim justificação da escolha registados em ata mas não em  respectivo regimento.
É tido em consideração, penso eu, o grau de empenhamento dessas instituições na vida dos Agrupamentos bem como a representatividade das mesmas.
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
Os conselhos gerais cumprem, de uma forma geral, formalmente aquilo que lhes é exigido pela legislação vigente. Por ser um órgão heterogéneo, cada grupo defende a sua “capela” 
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Sou da opinião de que sabem que eles existem, mas os elementos que estiveram e participaram no júri de selecção terão esses sim um conhecimento real e objectivo do plano.
Farão um acompanhamento regular da sua implementação aqueles que efectivamente o conhecem ou estão interessados em conhecê-lo..
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
O grupo que mais tenta influenciar e que consegue é o dos docentes e também o dos Pais., embora possa variar como é lógico de agrupamento para agrupamento.
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?

6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
A minha percepção é a de que no geral os directores se relacionam bem com os conselhos gerais, poderão existir no entanto, alguns “conflitos”, nomeadamente com elementos das autarquias.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Não tenho essa ideia.

8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
Obviamente que o CG pois não contata assiduamente e diariamente com a vida e a realidade das escolas, l não tendo por isso o poder decisório de imediato como tem o director.
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
Não, pois todos estes instrumentos de gestão deveriam ser da real competência do CP que domina a matéria em questão.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Sempre que há grupos com pessoas de diferentes formações há a tendência para pressionar os grupos com menos opinião daí haver “pressões” se assim lhe quiserem chamar.
11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
Penso que a maioria será em conjunto com o Director
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
 Essa formação aos presidentes seria muito vantajosa e pertinente.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Não deve ser extinto mas deverá ser reformulado em termos de composição e de competências

CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL
1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? Sim
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 


Parte inferior do formulário

ANEXO 9

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevista nº4 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)Conselho Geral

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
Acho que há critérios registados em ata e respectivo regimento.
Penso que são tidos em conta o grau de envolvimento dessas instituições na vida das escolas bem como a representatividade que as mesmas têm na região.
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
Em geral, considero que os conselhos gerais cumprem minimamente aquilo que lhes é exigido por lei. Se não são mais interventivos é porque têm ainda a noção que é um órgão que pouco “mexe” na vida das escolas.
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Penso que sabem que eles existem embora apenas alguns elementos tenham um conhecimento mais exacto do plano.
Considero que a maioria não faz um acompanhamento regular da sua implementação.
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
Penso que isso varia de agrupamento para agrupamento mas considero que os grupos de docentes e o dos pais exercem mais influência.
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos, para influenciar as decisões do CG?
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
Penso que no geral os directores se relacionam bem com os conselhos gerais, salvo na situação em que os representantes das autarquias não têm um relacionamento tão amigável com os directores.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Acho que sim.
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
O CG por não contatar diariamente com a realidade das escolas, logo não tem o poder decisório de imediato.
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
Penso que todos estes instrumentos de gestão deveriam ser da competência do CP.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Penso que sim.
11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
Penso que um pouco de acordo com a agenda do seu presidente e por vezes preparada “em cima do joelho”.
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Considero que seria muitíssimo vantajoso dar formação aos presidentes.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Penso que sim.

CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? Sim
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 

Parte inferior do formulário



ANEXO 10

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevistado nº5 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três Concelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e Penamacor) e
 pensando em termos gerais nos Agrupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões sobre a 
constituição, o funcionamento, as tomadas de decisão e as relações com o Conselho Geral.
)Conselho Geral

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
De acordo com a minha experiência e conhecimento os Agrupamentos não têm critérios escritos para a cooptação dos representantes da comunidade local. Todavia, isto não significa que não sejam levados em linha de conta determinados critérios. Acrescento que estes mesmos critérios serão decisivos, nomeadamente os objectivos expressos no PE, as entidades com as quais existem protocolos e aquelas que podem representar mais valias para o bom funcionamento do Agrupamento.
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
No meu entendimento os Conselhos Gerais estão a exercer as suas competências. Os elementos exteriores à vivência diária da Escola, representantes da Autarquia, Pais e EE e representantes da comunidade local são pessoas cada vez mais atentas ao papel da Escola e que colocam um maior grau de exigência na prestação dos serviços educativos. Todavia, sublinho o papel determinante do Director no planeamento e desenvolvimento da ordem de trabalhos. Muito do trabalho executado depende do Director.   
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Acho que o conhecem. Foi com base neste mesmo documento, entre outras informações, que efectuaram a sua escolha para Director do Agrupamento. Já coloco mais reservas relativamente ao acompanhamento e supervisão da sua implementação com regularidade.
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
No CG do Agrupamento no qual tenho responsabilidades não me parece que exista um grupo em especial que tenha a capacidade de influenciar decisivamente a opinião dos restantes. Todavia, existe um grupo que habitualmente não manifesta opinião, refiro-me em concreto ao PND. Não tenho dados concretos para me pronunciar em relação a outros Conselhos Gerais.
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?
Irá depender muito de CG para CG. Todavia, eu diria que numa escala de 1 a 4 talvez 3. Em questões mais técnicas é relevante. Em questões mais abrangentes esse grau de influência diminui.
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
Com a excepção de um caso ou outro no Distrito parece-me que a relação é boa. Não existe casos de conflitos manifestos ou evidentes.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Não existe capacidade para controlar a acção e o desempenho do Director no seu dia-a-dia. Todavia, verifica-se uma atenção especial em relação às tomadas de decisão mais relevantes. No que concerne às questões de ordem estratégica para o Agrupamento este órgão é chamado a opinar e a decidir.
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
Na administração e gestão escolar o CG. Na definição das medidas estratégicas – direcção e planeamento – o Director. Mas a larga maioria das decisões é tomada com base no trabalho efectuado previamente pelo Director. Constato que está questão é da maior importância, diria mesmo estruturante e que coloca em causa o próprio modelo de gestão. A questão de fundo é que o nosso sistema educativo ainda não conseguiu dar resposta a uma necessidade premente: autonomia das Escolas.
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
Parece-me uma distribuição equilibrada das competências. Mas a questão de fundo é de outra natureza. Maior capacidade e abrangência da decisão do Director. Reforçar a autonomia das Escolas.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Mediante a minha experiência eu diria que não. 




11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
A agenda dos Conselhos Gerais é condicionada por razões de calendário, elaboração e aprovação de determinados documentos estruturantes. A articulação do Presidente do órgão e do Director é fundamental. Requer uma preparação antecipada. No que concerne à forma como são dirigidas depende muito das pessoas mas ainda assim parece-me que é feito de forma correcta e eficiente. 
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Não me parece que para o desempenho deste cargo exista a necessidade de uma formação específica. Ainda assim é importante que o Presidente tenha experiência em órgãos de administração e gestão escolar.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Não. Como órgão estratégico da definição da politica educativo do Agrupamento não pode nem deve ser extinto. Mas reitero a ideia que é um órgão que nas tomadas de decisão está muito dependente do trabalho efectuado previamente pelo Director.

CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? Sim. CESE em Administração e Gestão Escolar.
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 

Parte inferior do formulário













ANEXO 11

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevistado nº6  -  Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)Conselho Geral

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
Não conheço o funcionamento dos outros Agrupamentos de Escolas, mas intuo que não terão critérios escritos para cooptar os representantes da comunidade local. Intuo isso sim que essa cooptação será feita ao sabor de estratégias várias, interesses pontuais ou até pessoais ou de grupo. Penso que não exista, por parte do CG uma verdadeira estratégia de cooptação para defender os interesses do Agrupamento de Escolas.
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
Na sua globalidade sim. Reconheço que alguns membros do CG, dada á necessidade de terem conhecimentos técnicos, pedagógicos e até administrativos verão a sua acção limitada.
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Terão de conhecer uma vez que foi apresentada para a escolha dos directores. Tenho dúvidas que algum CG esteja a fazer directamente o acompanhamento dos Planos de Intervenção, embora o possa fazer indirectamente quando apreciam ou aprovam os documentos que são apresentados obrigatoriamente ao CG.
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
Os professores poderão ser o grupo que mais influencia as tomadas de decisão. Os pais poderão ser um grupo influente embora tenham limitações no âmbito das suas vidas profissionais impeditivas de uma melhor ou maior colaboração e consequente tomada de posição nas decisões 


5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?
Talvez 3
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
De modo geral será pacifico e que todos estejam norteados por um espírito colaborativo para que o Agrupamento de escolas desempenha a sua missão de ensinar e educar.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Não.
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
O CG. Pelas limitações que já referi em 4.
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
Além do PE, também o RI deveria ser elaborado pelo CP. Este órgão também deveria ter intervenção na elaboração dos restantes documentos.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Tanto quanto conheço não e mal seria se assim fosse.
11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
Existe sempre uma forte intervenção da direcção na preparação destas reuniões, quando mais não seja porque é a direcção que tem a “chave” do funcionamento do Agrupamento de Escolas.
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Não. O presidente deveria, caso o pudesse fazer, trabalhar em muito maior articulação com a direcção. Não pode fazê-lo porque é, nomeadamente um professor a tempo inteiro.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
O modelo e não o CG, deveria ser revisto, uma vez que possui múltiplas incongruências que tendem a centrar no Director a maior parte das decisões importantes que se tomam na escola. Porém é possível o que em muitos agrupamentos de escolas o Director continue a delegar competências nos outros membros da direcção e de alguma forma os agrupamentos de escolas continuaram a funcionar em termos colegiais, a exemplo do que acontece com o Conselho Administrativo.






CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? Sim
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 



ANEXO 12

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevistado nº 7 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)Conselho Geral

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
Não sei se noutros agrupamentos existem critérios definidos em ata ou regimento. A realidade neste agrupamento é que existem critérios, mas eles não estão definidos formalmente. O critério que adoptamos aqui, foi o da opção pelos órgãos com maior representatividade na comunidade local, e seguindo esse critério estão no CG os Dadores de Sangue, o Lar Major Rato
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
São pouco exercidas. A questão é que pela lei, lhe estão atribuídas muitas competências, e  podiam ter um peso maior na vida do Agrupamento se eles exercessem todas as competências que lhe estão atribuídas.
Por exemplo, na Comissão permanente está um encarregado de Educação que é contabilista, o que na altura da aprovação das contas de gerência, facilita, porque sabe do que se está a falar e ele próprio faz a ponte com os outros elementos.
Se calhar os representantes do CG têm de ser escolhidos/ eleitos em função das competências que o CG tem de exercer.
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Têm obrigação de conhecer o PI, quando elegeram o Director tiveram de o analisar. Quanto ao acompanhamento, tendo em conta que o PE deste agrupamento, tem como esqueleto o PI, fazendo o acompanhamento do PE, fazem do PI.
Então, não fazem o acompanhamento do PI, tendo a consciência que o estão a fazer, é isso? Sim, podemos dizer que é isso.
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
Os docentes acabam por ter um peso maior que qualquer um dos outros grupos, exceptua-se a Cristina Granada (Autarca), porque foi Presidente de Conselho Executivo e professora e que, também opina e dá um bom contributo, mas de um modo geral são os docentes. Existem 7 docentes num CG de 21 elementos, mas são os professores que mais “dinamizam” as reuniões. Os EE, também participam.
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?
Um 3 – Há uma boa relação e de respeito pelo trabalho do Director, mas o CG, aprova o que é apresentado pelo Director.
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
Varia de agrupamento para agrupamento, é essa a minha percepção. Depende do Director e do CG. Mas é em geral pacífico.
À partida o CG, deveria ser ele a ditar o que o Director iria fazer, definir as linhas estratégicas para o agrupamento, como não assume as suas competências em pleno…Não há ordens do CG para o Director cumprir, não é uma relação hierárquica.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Não controla como poderia controlar se tivermos em conta as competências que lhe estão atribuídas pela lei. Não monitoriza, só através dos relatórios que o Director apresenta.
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
Em termos teóricos o Director, porque é eleito pelo CG, tem de lhe prestar contas, pode ser destituído por ele, em termos práticos é o CG.
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
 Tendo em conta que o CG é o órgão máximo, terá de ser sempre ele.
Considera então que o CG é mesmo um órgão estratégico? Não é o CG que faz, apresenta ou propõe, é o Director e o CG ratifica.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Só se foi na fase de eleição do Director, aí acredito que possa ter havido nalguns casos pressões.
Fora disso, agora os debates acabam por ser feitos sobretudo pelo PD, ou outros e os restantes acabam por concordar.
11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
Aqui há sempre uma reunião, ele (o PCG) traz propostas, agenda com o Director, vai ver a Ordem de Trabalhos de outros anos e com base nisso é feita a Ordem de Trabalhos da reunião do CG.

Nas reuniões o PCG dá a palavra ao Director para expor os assuntos da ordem de trabalhos.
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Para um bom desempenho e exercício pleno das competências que vêm na lei, todos deveriam ter alguma formação, interna, externa…
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Extinto não, mas modificado sim. Nunca deveria ter um peso tão grande, para quê ter esse peso se na prática não o exerce, então que se dêem as competências a quem realmente as exerce.

CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? 
Pós-graduação e parte curricular do MPA 
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 

Parte inferior do formulário


















ANEXO 13

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevistado nº8 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)Conselho Geral

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
Eu, da minha realidade, da minha, nós temos os critérios já definidos em ata do CG, que tem normalmente a ver com elementos de relevo a nível económico, cultural, vamos buscar nomeadamente os nossos membros, os stakeholders, ás áreas mais de economia, cultura.
Em relação aos outros, não tem uma percepção de que grau…
Nas outras escolas, não sei, não sei, mas penso também que não vai assim muito, muito fora disso, não tenho assim grande percepção, mas penso que todas as escolas, acabam por ir um pouco pelos stakeholders, vão buscá-los muito à área da economia, ou da cultura, e muita das vezes esta cultura, liga-se nomeadamente, por exemplo mais ao Politécnico, a instituições de ensino São parcerias, não é? É, no fundo é uma ligação que há, com instituições ligadas também elas ao ensino, embora a outro nível. Porque facilita, se calhar, depois o funcionamento, na compreensão…facilita depois o relacionamento da escola com a comunidade. No caso da área económica, facilita muito a ligação, nomeadamente quem tem cursos profissionais, a ligação com a parte económica da cidade, com as empresa, não é? Com as empresas, indústrias, pronto, esse é um aspecto. Com as outras escolas, no fundo é também as parcerias que vamos estabelecendo, que têm sido muito úteis ao nível de determinadas aulas, de cursos profissionais, determinadas experiências, podem ser feitas, por exemplo, na Agrária, na ESE, na Escola Superior de Tecnologia e é na Área Projecto e depois, penso que as próprias instituições de Ensino Superior também, para já porque temos formação técnica muito próxima da que eles têm, e por outro lado é também uma forma de nós lhes fornecermos potenciais candidatos, potenciais estudantes.
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
São muitas as competências, algumas exercem, eu penso que de uma maneira geral, exercem essas competências. Para as exercer necessitam muitas vezes de se interligar com a Direcção ou com o 

CP. Porque muitas vezes, para definirem as linhas orientadoras do Orçamento, para definir aspectos da Acção Social escolar, têm de se entrosar muito bem com os outros órgãos da escola.
E há outros que já estão legislados, quer dizer não, acho que no fundo é quase “aplique-se a lei” em determinados casos.
Mas, consideraria o CG, mesmo um órgão estratégico? É ele que define as estratégias? Ou as estratégias são mais definidas ao nível da Direcção e depois…
Eu tenho sempre esse entendimento, de que no fundo, tem que haver sempre, se calhar, comunicação entre os vários órgãos, pronto, porque também, no fundo, há professores representados, é um facto, há comunidade que está representada, mas também tem de haver um bocadinho essa comunicação, para que depois se possa realmente, definir as linhas estratégicas.
Quer queiramos quer não, muitas vezes as pessoas vêm para aqui, e a realidade da escola, a realidade organizacional da escola não é do conhecimento, nem de quem está no ensino, noutro tipo de ensino, portanto ás vezes é difícil e é a tal coisa, só havendo uma comunicação entre os órgãos, este consegue também fazer todas as suas competências.
Ou então talvez tenha de haver um reajuste de competências, eventualmente?
Não sei, porque também não sei como é que as outras escolas, até porque depois, as realidades são muito diferentes, um Agrupamento funciona de maneira diferente de uma Escola Secundária com 3º Ciclo e uma Escola que só seja Secundária pura, ainda as há, portanto as realidades são todas muito diferentes.
Sim, a própria localização do Agrupamento são factores que diferem! Nem mais, nem mais!
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Têm de conhecer, porque no fundo, a eleição e a escolha foi feita pelo CG!
Mas era um CGT, e entretanto foram eleitos outros Conselhos Gerais e os elementos podem ter entrado.
Aí já é uma responsabilidade deles conhecer o PI, cada um deles, já fica á responsabilidade deles de cada um desses elementos, ele está para consulta, está à disposição, portanto…
E será que para além de o conhecerem, fazem o acompanhamento regular da sua implementação?
Aí depende de como cada PI for feito. No caso do meu, tive em conta o PE, as actividades habituais, portanto não fiz também nada que  no fundo, fosse muito diferente daquilo que se pretendia para a escola e muito daquilo que está proposto lá acaba por vir nos relatórios das actividades e portanto a monitorização será feita através desses relatórios, desses relatórios, não me parece, falo um bocadinho no meu caso pessoal, mas não me parece que isso seja algo que o CG não consiga ter em atenção.
De certa forma estão a fazer a monitorização e o acompanhamento do PI, sem saber que formalmente o estão a fazer?
É assim, este CG é talvez muito su generis, muitos vêm já do CGT, já conhecem, os restantes, está á disposição, e portanto estão a fazer esse acompanhamento, não sei se consciente ou inconscientemente, estão a fazer esse acompanhamento.

4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
Eu penso que os membros cooptados e os professores são aqueles que mais influenciam, porque pronto, no fundo aqui estão representados o PND, representantes dos alunos, mas penso que, a Associação de Pais, mas penso que realmente, por proximidade e até por interesse, os professores, a associação de pais, e os membros cooptadas: dos interesses económicos, culturais, da cidade, são aqueles que no fundo, acabam por dinamizar mais, implementar mais certos comportamentos no CG.
E portanto á partida serão seguidas as suas opiniões, pelos restantes, dependendo das áreas, obviamente. Dependendo das áreas pronto, até porque, vamos lá ver: os alunos são dois, PND outros dois, naturalmente que dão as suas opiniões, mas a parte mais dinâmica, digamos assim, estará mais aí. E até nos professores, porque normalmente quando á qualquer, determinado assunto, ou qualquer assunto novo, os professores dão o seu contributo, não é, a sua perspectiva, os outros naturalmente darão também os seus contributos, até das suas experiências, mas os grandes motores estão aí nessa parte.
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?
E sempre difícil dizer. Eu tenho uma ideia positiva dessa influência, nunca iria situar no quatro mas no 3. Dos contactos que tenho tido, tenho uma ideia positiva dessa influência. Do contacto que tenho tido com colegas, no fundo até, rege-se muito como aqui na nossa escola, é um bocado com o ouvirem, muitas vezes para tomarem uma decisão, o quererem-nos ouvir, para depois poderem até, esse órgão estratégico da escola, ouvirem o que aqui se passa. 
Portanto, tomarem a decisão mais em consciência a partir da informação que o director lhes transmitir. Sim.
Sem ser a tal influência negativa de pressão. Não, não tenho essa ideia dos contactos que tenho tido, não tenho essa ideia de pressão. Pode às vezes até, dizer: “Olha, mas pode-se fazer isto, desta e desta maneira”, e até apontar um caminho, “ Olha, mas pode-se fazer isto contatando A, B, C, ou fazendo, assim, assim, assim”
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
Daqui e eu já estou a extrapolar um bocadinho até, porque tive aquela acção dos “Líderes inovadores”, portanto havia colegas de todo o país, a ideia que eu tenho não é nada negativa, pelo contrário é positiva ao nível do relacionamento.
Não há oposições, é um trabalho mais colaborativo, que opositivo, mesmo que haja divergência de ideias. Pode haver aí alguns casos, algumas divergências, numa ou noutra situação, algum ou outro caso de fricção, mas de uma maneira geral a ideia que eu tenho, que passa, é a de colaboração.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Controlam, no sentido de monitorizar? Monitorizam, andam em cima, controlam o que faz, os seus projectos, para além dos relatórios, controlam a acção dos Directores. Gosto mais da palavra 
monitorizar, que controlar. Há essa monitorização, aliás até acho que ela é salutar. Eu iria mais no sentido de monitorização, do acompanhamento do trabalho do Director.
Em termos de controlo, os Directores não se sentem propriamente controlados? Não, monitorizam, acompanham, eu pessoalmente não me sinto controlada e da experiência que eu tive com esses colegas de todo o país, também não tive, alguma ou outra excepção, não tive essa ideia de controlo.
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
Acho que nenhum. Não tenho essa ideia de debilidade. Acho que cada um tem as suas funções e não tenho essa ideia de debilidade, nem de uma parte, nem de outra. 
Portanto cada um tem as suas competências delimitadas, complementam-se…cada um tem as suas competências delimitadas, complementam-se, nem em termos pessoais era capaz de dar essa resposta de debilidade. Acho que seria muito mau para a organização em si se um deles fosse débil, acho que era mau.
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
 É sempre, às vezes, um bocadinho discutível, no entanto, engraçado, eu acho, que sendo um órgão de direcção estratégica, ao CG, até lhe permite o PE de Escola. Há vários elementos da comunidade representados, não ficaria mal, não ficaria totalmente descabido, os princípios, valores metas, e estratégias, para mim não ficaria totalmente descabido, que pudesse caber ao CG, precisamente como órgão de direcção estratégico, responsável pela definição das linhas orientadoras da actividade da Escola, ser ele o responsável, naturalmente que depois tinha um problema, que é o aprovar o PE. Fazer e aprová-lo. De certa maneira, não é muito ético. Assim mais vale, no fundo, estar como está, não era totalmente descabido tendo em conta o CG era, ter uma participação mais activa para além da aprovação.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
É sempre difícil estar a separar a minha experiência pessoal e estar a pensar em termos mais gerais, há grupos que se possam sentir, ou que haja um bocadinho aquele cooperativismos, Associação de pais, por um lado, comunidade para o outro, os professores para o outro, mas não tenho muito essa ideia, mas lá esta a minha experiência pessoal, não tenho muito essa ideia de um certo cooperativismo, não tenho muito essa ideia..
11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
Normalmente quem prepara e quem dirige é o PCG, não é. Há um ponto prévio na ordem de trabalhos, para apresentação de problemas que queiram ver debatidos, e aí, qualquer elemento do CG, pode trazer um problema, uma questão, que depois será respondido na reunião, se houver dados para isso, ou será respondido na reunião seguinte, não é! Portanto há este ponto prévio da ordem de trabalhos onde qualquer assunto pode ser abordado, aí já deixa também, um grande espaço de manobra para as pessoas trazerem as suas questões e os seus problemas. Depois tendo em conta a escola, os assuntos que estão a ser abordados e também as suas competências é que é seguida a Ordem de trabalhos.
Então é o PCG que define a Ordem de trabalhos? É ele que faz essa Ordem, fala aqui comigo, “Então, vamos ter uma reunião. Vamos abordar este, e este assunto”, portanto, é a tal comunicação, que eu acho é importante, é a chave.
Mas quem dirige então é o Presidente, o Director está numa outra função no CG? O Director, pronto, o Presidente, por exemplo, inicia a reunião, dá a palavra às pessoas, se há alguns pontos que queiram ver debatidos, as pessoas apresentam, á sempre normalmente um ponto de informações, e aí dividimos, temos sempre o cuidado de um apresentar uma série de informações, outro apresentar as outras, para não estar aí a colidir e dar um mau aspecto, uma má imagem de cada um esteve a trabalhar para seu lado. Normalmente também, pergunta-se se mais alguém quer apresentar uma informação, e a partir daí, depois são abordados, naturalmente que o ritmo é um pouco marcado, é marcado pelo CG.
Qual é a percepção em termos de quem é que nas escolas, de que grupo sai, o Presidente dos Conselhos Gerais? Da minha tradição é dos professores, e acho que em muitos casos, não em todos, mas em muitos casos, quase sempre, daquilo que também conheço, é dos professores. Pode haver um outro que saia de um representante da comunidade, mas normalmente sai do grupo de professores. Por uma questão de comodidade, para todos, porque é professor, porque já conhece os cantos á casa, porque já conhece o ritmo, porque está lá. Sei que há casos em que sai de um elemento da comunidade, ou um representante da Câmara, pronto.
E aí não acha que é mais complicado, esta decisão da agenda, a preparação? Saindo de alguém que esteja fora, até pelo espaço físico, parece um pouco mais complicado a comunicação, não é, porque cada um anda na sua vida, aqui é muito fácil essa comunicação. Aqui sempre foi fácil, quer com a Assembleia de Escola, quer com o CGT, quer com o CG. Quando é outro elemento a escola tem de arranjar os seus canais de comunicação.
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Aliás acho que era proveitoso ao PCG, aos restantes elementos da Direcção, e mais áquilo que são as estruturas de Coordenação e supervisão pedagógica. Há uma lacuna muito grande, tem-se insistido muito na formação dos Directores, tudo bem, é óptimo, é necessário, mas penso que, ao PCG sim senhora, mas penso que é muito premente até, é as estruturas de Coordenação e supervisão pedagógica, até eles realmente se assumirem como uma segunda linha de gestão. São parceiros, são colegas que por acaso foram indigitados para aquele cargo, mas falta isso.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Estão representados todos os grupos, a comunidade. Em termos de representatividade melhorou em relação á Assembleia de Escola. 
A escola continuaria a funcionar sem o CG? A Escola poderia continuar a existir, mas não era a mesma coisa, é importante este cruzar de olhares. Fica melhor desta maneira.  
CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? Mestrado em Ciências da Educação – Àrea de Administração e Gestão Escolar
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 

Parte inferior do formulário







Parte inferior do formulário



ANEXO 14

 (
Esta entrevista é anónima e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo Decreto-Lei nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho-Geral e o Director. 
Obrigado pela disponibilidade, a sua colaboração é muito importante para o sucesso da investigação
. 
)Entrevistado nº 9 - Guião de Entrevista – Director
Parte superior do formulário

 (
Conhecendo os três C
oncelhos (
Castelo Branco, Idanha-a-Nova e P
enamacor) e
 pensando em termos gerais nos A
grupamentos, 
gostaríamos de lhe colocar algumas questões
 sobre a 
constituição,
 o
 funcionamento, 
as 
tomad
as de decisão e as relações com o Conselho G
eral
.
)CG

1 – Qual  a sua percepção acerca da forma como é feita a cooptação dos representantes da comunidade local. Acha que os Agrupamentos possuem critérios escritos em ata ou regimento e que factor(es) considera terá/terão sido preponderante(s) para essa escolha?
A minha percepção, daquilo que me é dado ouvir, é a de que não existem critérios definidos à priori, nem em regimento, nem em ata, nem em local nenhum. A cooptação é feita de acordo com factores, que diferem de escola para escola, uns são interesses pedagógicos, outros são interesses que se prendem com um maior apoio a um ou outro grupo, representado no CG, outros têm a ver com parcerias existentes… enfim são muitos e variados os factores que levam os elementos dos Conselhos Gerais a escolherem esta ou aquela instituição, organismo. Claro que no final fica registado em ata as opções e o motivo dessa opção.
2 – Na sua opinião os Conselhos Gerais dos Agrupamentos exercem em pleno as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008, ou será que algumas são pouco ou nada exercidas (fundamente a sua opinião)?
As competências são muitas, nem acredito que os elementos dos Conselhos Gerais, as conheçam todas sem terem de recorrer ao decreto, como tal acho que não as exercem em pleno. Para isso seria necessário que soubessem exatamente o que tinham que fazer para exercer cada uma das competências que a lei lhes dá. Por exemplo, para acompanhar a acção dos outros órgãos de administração, que é uma das dezasseis competências que possuem, teriam de estabelecer: quais são esses órgão, saber exatamente, o que cada órgão faz, porque só assim saberiam o que tinham de acompanhar, depois, teriam de definir o como e quando, ou seja definir quais os melhores instrumentos e momentos para fazer esse acompanhamento. Depois multiplique esta metodologia por 16, e assim poderíamos dizer que os membros do CG conheciam e exerciam cada uma dessas competências.
E acha que os elementos dos Conselhos Gerais têm consciência disso? Não, acredito que na maioria, se lhes perguntarem, achem que conhecem e exercem em pleno as suas competências. 

Porquê? Na minha opinião, porque realmente acham que estão a cumprir, não têm consciência de como realmente deveria ser feito, não se trata de uma crítica, antes aquilo que me é dado observar e que oiço dizer.
3 - Acha que os elementos dos Conselhos Gerais dos Agrupamentos, conhecem o PI dos seus respectivos Directores e fazem o acompanhamento da sua implementação com regularidade?
Todos o deveriam conhecer, uma vez que um dos aspectos que os Conselhos Gerais Transitórios tiveram que ter em conta, foi precisamente o PI de cada candidato. No entanto e como em algumas escolas poucos foram os elementos que actualmente constituem os Conselhos Gerais ficaram dos Conselhos Gerais transitórios que escolheram os Directores, pode acontecer que não o conheçam. Se não o conhecerem logicamente também não podem fazer o acompanhamento da sua implementação. Mas isto difere de Agrupamento, para Agrupamento, sei de agrupamentos onde se faz efectivamente o acompanhamento da implementação do Plano do Director e lhe pedem contas, mas no geral esse acompanhamento é feito indirectamente, através de relatórios, quando é feito.
4 – Qual a percepção que tem do(s)  grupo(s) que nos Conselhos Gerais influencia(m) mais as tomadas de decisão, e será que varia de Agrupamento para Agrupamento?
Não tenho dúvida que seja o PD.
Embora estejam em minoria no CG? Sim, contrariamente ao que se possa pensar, que a mudança da Assembleia de Escola para o CG, poderia ter alterado o poder de influência dos professores, isso não me parece que se tenha verificado, os outros grupos vêem nos professores, o grupo que sabe do que está a falar. Ás vezes diz-se que os EE, os Autarcas, ora bem, muitas vezes esses EE e autarcas, são ou foram professores, até membros de órgãos de Gestão. Sabemos que em muitas Associações de pais, os seus Presidentes e elementos mais activos, estão ligados à Educação. Se olharmos para os actuais Presidentes dos Conselhos Gerais destes Concelhos, são todos professores e o que é autarca, foi durante vinte e tal anos Presidente de Conselhos executivos, aposentado e actualmente autarca.  
5 – Numa escala de 1 a 4 (em que 1 corresponde a nenhuma e 4 a bastante), qual acha que é a capacidade dos Directores, na maioria dos Agrupamentos,  para influenciar as decisões do CG?
Consideraria que é 3,5. Claro que varia de agrupamento para Agrupamento, que depende do relacionamento com os Directores, dos grupos que se lhe opõem, mas a minha percepção é de que de um modo geral, a sua influência é grande. 
Porque é que acha que isso acontece? Porque é o Director que está por dentro de todos os assuntos, é ele que sabe tudo o que se passa na escola, é para ele que vem toda a correspondência da Tutela (o que não acontece com o PCG, que só sabe o que o Director lhe disponibiliza) e as pessoas reconhecem-lhe essa capacidade, por isso confiam nas suas opiniões e têm tendência a segui-la.
6 – Qual a percepção que tem do relacionamento entre os Directores e os seus respectivos Conselhos Gerais? 
Acho que nem sempre é muito bom. Se tivesse que utilizar uma escala de 1 a 5, diria, que dependendo dos agrupamentos, variava de 2 a 4. 


Porque é que acha que isso acontece? Isso tem a ver nuns casos, com a forma como decorreu o processo eleitoral para Director, se houve fricção, muita oposição, ou não. E se esse mal-estar continua ou não. Noutros casos tem a ver com a atitude do Director, ou da atitude de alguns elementos do CG. Nos casos em que o relacionamento é bom, isso prende-se com a atitude colaborativa entre os dois órgãos, da forma como conseguem conciliar as opiniões, ou até da atitude mais passiva, de aceitação por parte do CG.
7 – Acha que de um modo geral os Conselhos Gerais controlam a acção dos Directores?
Acho que não controlam, não no sentido dos Directores terem de prestar contas aos Conselhos Gerais. Não me refiro à apresentação do Relatório das Contas de Gerência, até porque se não houver alguém da área de contabilidade, a aprovação do relatório é um pro-forme. O CG não tem como controlar a acção do Director, por lei reúne 3 vezes ao ano, como é que se pode controlar o Director reunindo 3 vezes ao ano?
Então acha que a legislação devia ser alterada nesse ponto? A questão é que a legislação tem contra-sensos, atribui competências ao CG, e depois diz para reunirem 3 vezes ao ano, claro que os Conselhos Gerais reúnem muito mais que isso, logicamente. 
8 – Qual consideraria o órgão mais débil em termos de poder, o Director ou o CG e porquê? 
Por lei, o Director. O CG escolhe o Director, pode demiti-lo, pode reconduzi-lo, controla a acção do Director, ele tem de lhe prestar contas. Na prática, é o CG o órgão mais frágil.
E isso porque? Porque o legislador lhe dá as competências, mas não lhe dá as condições para as exercer, são os tais contra-sensos. Se calhar, as listas para a eleição dos representantes ao CG, têm de começar a ter em conta, as competências que o órgão tem, em vez de as listas serem feitas, umas vezes porque mais ninguém quer ser, outras por questões de amizade, e não porque serão as pessoas que melhor contributo poderão dar no CG, para o bom funcionamento das escolas e o cumprimento das competências do órgão.
9 - A elaboração do PE compete ao CP e a sua aprovação ao CG. Ouvido o CP, o Director elabora o RI, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao CG. Concorda com esta distribuição de competências?
Se o CG é um órgão estratégico como refere o 75, então seria lógico que ele tivesse um papel mais activo na elaboração do PE, o documento orientador mais importante do Agrupamento. Por exemplo, indicando as linhas estratégicas, os valores, princípios, orientação que acham que devem reger a direcção do Agrupamento e que devem constar nesse documento. Se isso não acontece, então que órgão estratégico é este? São os tais contra-sensos que esta legislação revela. 
Respondendo á pergunta, de uma forma mais directa, não concordo com esta distribuição de competências. As competências têm de estar em conformidade, e têm de estar em quem as exerce.
10 – Em termos gerais acha, que nas reuniões de CG dos Agrupamentos, algumas vezes, há elementos que se sentem pressionados a tomar determinadas decisões? 
Acho que no período de eleição do Director, houve fortes pressões sobre vários grupos, nalguns agrupamentos. Actualmente acho que essas pressões não se verificam tanto, uma vez que o CG lida com questões mais do quotidiano, do normal funcionamento dos agrupamentos. Acredito que quando há questões cruciais, essas pressões possam surgir.
Por outro lado também já falei, que indirectamente os professores, com a sua influência, pelo seu conhecimento da escola, podem pressionar os outros grupos a seguir as suas opiniões, de forma subtil.
11 – Qual é a sua percepção relativamente à forma como é decidida a agenda das reuniões dos Conselhos Gerais e são preparadas e dirigidas?
Bem, como os Presidentes dos Conselhos Gerais são na sua maioria professores, ou foram professores, têm uma ideia dos assuntos que há a tratar, por outro lado bastaria consultar a lei, as competências e conseguiriam fazer a Ordem de trabalhos. 
E acha que é mesmo isso que acontece? Não, a minha experiência diz-me que a Ordem de trabalhos normalmente faz-se de 2 maneiras: ou o PCG usa a estratégia de ir ver as Ordens de trabalhos de outros anos (inclusive da antiga Assembleia de Escola), para aquela altura do ano, ou o Director prepara a Ordem de Trabalhos, fala com o presidente (o que é fácil, porque ele está na escola) e segue-se a agenda proposta pelo Director, mais coisa, menos coisa.
E nas reuniões? Aí, o PCG inicia a reunião, dando a palavra ao Director para esclarecer, dar informações,.
Quem tem mais o uso da palavra, o Presidente ou o Director? A minha percepção é que entre os dois, o Director leva vantagem.
12 - Considera que seria vantajoso, que fosse dada formação aos Presidentes dos Conselhos Gerais para um melhor desempenho do cargo? 
Depende, se a Tutela, pretende que o CG, exerça em pleno as suas competências, então é urgente dar formação ao PCG, e encontrar alguma forma de dar alguma formação a quem estiver no CG. Se a tutela, pretende alterar a legislação, nomeadamente as competências do CG, então não é preciso
Eu sei que em certas zonas do Norte, os Presidentes dos Conselhos Gerais se encontram e falam, discutem entre si. 
E isso é bom, na sua óptica? Acho que pode ser um começo.
13 – Na sua opinião o CG é um órgão que deve ser extinto? 
Mais uma vez, depende, se é para o Director exercer as suas competências e as do CG, então, das 2, uma, ou se acaba com o CG, ou se modifica o órgão, para um órgão consultivo, por exemplo.
Então não concorda com a existência do CG? Nada disso, pelo contrário. Acho que o legislador, tirando algumas incongruências que existem na lei, quando considerou o CG como um órgão estratégico, propôs aquelas proporções na representatividade dos diferentes grupos e lhe deu todas aquelas competências, criou um órgão que se funcionar bem, ou melhor, se lhe derem condições para fazer um bom trabalho, será muito bom para as escolas.
Por outro lado é o único órgão colegial que existe nas escolas, cuja eleição é feita de forma democrática, não me agradaria que desaparecesse, mas algo tem de mudar. Já tivemos o Conselho de Escola, já tivemos a Assembleia de Escola, agora temos o CG, mas no fundo as práticas dos elementos destes órgãos não se alterou, é fácil alterar as leis, é mais difícil e prolongado mudar as mentalidades e formas de agir.
CARACTERIZAÇÃO PESSOAL E PROFISSIONAL

1 - Sexo 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4 - Possui formação em Administração e Gestão Escolar (pós-graduação, mestrado, diploma de estudos especializados…)? Pós- graduação
5 - Número de anos de experiência como Presidente do Conselho Executivo /Director 

Parte inferior do formulário





ANEXO 15
QCG - Questionário ao Conselho Geral
Este questionário é anónimo e integra-se num trabalho de investigação sobre o funcionamento do Conselho Geral dos Agrupamentos de Escolas, órgão estratégico do Agrupamento, criado pelo DL nº 75/2008. Pretende-se analisar a autonomia, o processo de tomada de decisão, relações de poder, forma como se interrelacionam e exercem as respectivas competências o Conselho Geral e o Director.
Obrigado pela disponibilidade, a sua participação é muito importante para o sucesso da investigação.
Para uma maior funcionalidade, o questionário pode ser respondido on-line em: inquerito.ccbi.com.pt.Parte superior do formulário

Caracterização Pessoal

1 - Sexo 
Masculino 
Feminino 
2 - Idade 
3 - Habilitações Académicas 
4ª ano 
2º Ciclo (6º ano) 
3º Ciclo (9º ano) 
Secundário (12º ano) 
Bacharelato 
Licenciatura 
Mestrado 
Doutoramento 
4 - Encontra-se no Conselho Geral como Representante de 
PD 
PND 
Autarquia 
Pais/ EE 
Comunidade Local 
Alunos
5 - Forma de acesso ao Conselho Geral 
Eleição
Delegação de competências 
Nomeação 
Cooptação (agregação) 
Convite 
Constituição do Conselho Geral
6 - O Conselho Geral do Agrupamento é constituído por quantos elementos? 
7 - Desempenha o Cargo de Presidente do Conselho Geral? 
Sim 
Não 
8 - Existem critérios objectivos e definidos em Regimento ou Ata para a Cooptação dos Representantes da Comunidade Local? 
Sim 
Não 
9 - Na sua opinião e pensando em termos gerais, qual dos seguintes critérios de escolha dos representantes da comunidade local, é o mais importante? 
Capacidade para apoiar a resolução de problemas Pedagógicos 
Capacidade para apoiar a resolução de problemas económico-financeiros 
Hipótese de ser uma instituição/ organismo participativo 
Suposta atitude tolerante (alguém que não cria problemas) 
Tendência política 
Discurso Cívico 
Outra: 
10 - Considera que a participação de outros actores educativos para além do Pessoal Docente  e não docente (pais, autarquia, alunos, comunidade local), é positiva? 
Sim 
Não 
Funcionamento do Conselho Geral
11 - Como elemento do Conselho Geral, tem claras as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008? 
Sim 
Não 
12 - Considera que exerce a 100%, as competências que lhe estão atribuídas no D.L. nº75/2008? 
Sim 
Não 
13 - Se respondeu NÃO indique a razão principal: 
Porque não me sinto à vontade, este não é o meu ambiente 
Porque não sei muito bem o que fazer 
Porque existem pessoas com mais conhecimentos para tomarem decisões 
Porque me sinto pressionado(a) por outros elementos 
Porque acho que me falta formação 
Porque não é facultada toda a informação necessária 
Porque me é apresentado aquilo que já outros decidiram 
Outra: 

14 - Das competências apresentadas, indique aquela que até agora, considera que exerceu menos e acha muito importante (tenha em conta o período de tempo em que se encontra em exercício de funções no Conselho Geral)? 
Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros 
Eleger o director 
Aprovar o PE 
Acompanhar e avaliar o PE 
Aprovar o RI do Agrupamento 
Aprovar os planos anual e plurianual de actividades 
Apreciar os relatórios periódicos de execução do PAA 
Aprovar as propostas de contratos de autonomia 
Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento 
Aprovar o relatório de contas de gerência 
Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação 
Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários 
Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração 
Promover o relacionamento com a comunidade educativa 
Definir os critérios para a participação da escola em actividades pedagógicas, científicas, culturais e desportivas 
Definir as linhas orientadoras para a execução das actividades no âmbito da Acção Social Escolar 

15 - Das competências apresentadas, indique aquela que até agora, nunca exerceu acha muito importante e (tenha em conta o período de tempo em que se encontra em exercício de funções no Conselho Geral)? 
Eleger o respectivo presidente, de entre os seus membros 
Eleger o director 
Aprovar o PE 
Acompanhar e avaliar o PE 
Aprovar o RI do Agrupamento 
Aprovar os planos anual e plurianual de actividades 
Apreciar os relatórios periódicos de execução do PAA 
Aprovar as propostas de contratos de autonomia 
Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento 
Aprovar o relatório de contas de gerência 
Apreciar os resultados do processo de auto-avaliação 
Pronunciar-se sobre os critérios de organização dos horários 
Acompanhar a acção dos demais órgãos de administração 
Promover o relacionamento com a comunidade educativa 
Definir os critérios para a participação da escola em actividades padagógicas, científicas, culturais e desportivas 
Definir as linhas orientadoras para a execução das actividades no âmbito da Acção Social Escolar 
16 - Indique o número de reuniões do Conselho Geral já realizadas no presente ano lectivo 
1 
2 
3 
mais de 3 
17 - Indique o número de reuniões do Conselho Geral nas quais participou este ano lectivo 
1 
2 
3 
mais de 3 
18 - Na sua opinião e pensando em termos gerais, considera nas reuniões que tem tido, que: (opte apenas pela opção que lhe parece mais visível) 
há discussão profícua 
se perde tempo a discutir coisas sem importância 
há espírito de cooperação 
existe intervenção activa nas decisões 
Há elementos que monopolizam a reunião 

19 - Conhece o Projecto de Intervenção  apresentado pelo Director? 
Desconheço 
Conheço Pouco 
Conheço 
Conheço Bem 
20 - É feito o acompanhamento e a avaliação do Projecto de Intervenção? 
Nunca 
Apenas numa reunião 
Em quase todas as reuniões 
Em todas as reuniões 
21 - Considera que o Conselho Geral esteve mais interventivo na fase de Eleição do Director que agora? 
Sim 
Não 
22 - Uma das competências do Conselho Geral é a promoção a relação com a comunidade. Considera que essa integração está a ser feita? 
Sim 
Não 
23 - Considera que o Conselho Geral é o órgão de Direcção estratégica que define políticas, valores e orientações para o Agrupamento 
Sim 
Não 

24 - Considera que o Director é o órgão de administração e gestão que executa as políticas e orientações da direcção 
Sim 
Não 
Tomadas de decisão do Conselho Geral
25 - Dentro do Conselho Geral, qual o grupo que considera influencia mais as tomadas de decisões? 
PD 
PND 
Autarquia 
EE 
Alunos 
Todos 
26 - Considera que o Director tem poder para influenciar as decisões do Conselho Geral? 
Nenhum poder 
Algum poder 
Bastante poder 

27 - A elaboração do Projecto Educativo compete ao Conselho Pedagógico e a sua aprovação ao Conselho Geral. Concorda com essa distribuição de Competências? 
Sim 
Não 
28 - Ouvido o Conselho Pedagógico, o Director elabora o Regulamento Interno, o Plano e o Relatório Anual de Actividades e as propostas de Contratos de Autonomia e a sua aprovação compete ao Conselho Geral. Concorda com esta distribuição de competências? 
Sim 
Não 
29 - Considera que a tomada de decisão, como elemento do Conselho Geral têm em conta a auscultação prévia do grupo que representa? 
Sempre 
Algumas vezes 
Poucas vezes 
Nunca 
30 - Considera que as tomadas de decisão, como elemento do Conselho Geral são precedidas de um tempo de preparação prévia? 
Sempre 
Às vezes 
Raramente 
Nunca 

31 - Já alguma vez se sentiu pressionado a tomar determinadas decisões? 
Frequentemente 
Às vezes 
Raramente 
Nunca 
32 -- Alguma vez o Conselho Geral não aprovou propostas/ documentos apresentados pelo Director? 
Sim 
Não 
33 - No caso de ter respondido SIM, o motivo prendeu-se com: 
Total discordância com o conteúdo do documento / proposta 
Discordãncia parcial com o constante no documento / proposta 



Não ter sido disponibilizado atempadamente pelo Director as informações necessárias 
O documento / proposta continha erros 
Decisão anterior do grupo a que pertenço 
Outra: 
34 - Considera que o Conselho Geral é um órgão que deve ser extinto? 
Sim 
Não 
35 - Se respondeu Sim, indique o motivo principal 
Não serve para nada 
Quem manda é o Director 
Quem decide, são os grupos de influência do Agrupamento 
O CG tem pouco poder 
É um órgão politizado 
As opiniões/ decisões do Conselho Geral não são tidas em conta 
Outra: 
Relações do Conselho Geral com a Direcção 
36 - Como classificaria a relação entre o Conselho Geral e o Director 
	
	1
	2
	3
	4
	5
	

	Péssimo
	
	
	
	
	
	Excelente



37 - Considera que o Conselho Geral controla a acção do Director? 
Regularmente 
Às vezes 
Raramente 
Nunca 

38 - Para além das reuniões, existe algum tipo de trabalho entre o Director e o Presidente do Conselho Geral? 
Sim 
Não 
Não sei
39 - Considerando as competências do Conselho Geral e do Director, qual considera ser o órgão mais débil em termos de poder? 
Conselho Geral 
Director 

Para um melhor desempenho do Conselho Geral 
40 - Considera que seria vantajoso, o Presidente do Conselho Geral ter formação para o desempenho do cargo? 
Sim 
Não 
41 - Considera, no seu próprio caso que para melhor representar o seu papel no Conselho Geral, necessitaria de: 
Formação externa (por organismos exteriores à escola) 
Formação Interna (pelo Presidente do Conselho Geral formado, elemento da escola com formação para tal...) 
Ter nas reuniões um consultor 
Outra: 



Parte inferior do formulário
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DIARIO DA REPUBLICA — I SERIE-A

N° 102 — 4-5-1998

MINISTERIO DA EDUCAGAO

Decreto-Lei n.° 115-A/98
de 4 de Maio

A autonomia das escolas e a descentralizagdo cons-
tituem aspectos fundamentais de uma nova organizagio
da educagio, com o objectivo de concretizar na vida
da escola a democratizacéo, a igualdade de oportuni-
dades e a qualidade do servigo publico de educagéo.

O desenvolvimento da autonomia das escolas exige,
porém, que se tenham em consideracdo as diversas
dimensdes da escola, quer no tocante & sua organizagio
interna e as relagdes entre os niveis central, regional
e local da Administragéo, quer assumir pelo poder local
de novas competéncias com adequados meios, quer
ainda na constituicdo de parcerias sécio-educativas que
garantam a iniciativa e a participaco da sociedade civil.

A escola, enquanto centro das politicas educativas,
tem, assim, de construir a sua autonomia a partir da
comunidade em que se insere, dos seus problemas e
potencialidades, contando com uma nova atitude da
administracdo central, regional e local, que possibilite
uma melhor resposta aos desafios da mudanga. O
refor¢o da autonomia néo deve, por isso, ser encarado
como um modo de o Estado aligeirar as suas respon-
sabilidades, mas antes pressupde o reconhecimento de
que, mediante certas condi¢es, as escolas podem gerir
melhor os recursos educativos de forma consistente com
o seu projecto educativo.

A autonomia néo constitui, pois, um fim em si mesmo,
mas uma forma de as escolas desempenharem melhor
o servigo ptiblico de educacao, cabendo a administracdo
educativa uma intervengdo de apoio e regulagéo, com
vista a assegurar uma efectiva igualdade de oportuni-
dades e a correccgo das desigualdades existentes.

Neste quadro, o presente diploma, incorporando a
experiéncia dos anos de democracia, afasta uma solugéo
normativa de modelo uniforme de gestéo e adopta uma
légica de matriz, consagrando regras claras de respon-
sabilizac¢do e prevendo a figura inovadora dos contratos
de autonomia. Se, por um lado, a administracéo e a
gestio obedecem a regras fundamentais que séo comuns
a todas as escolas, o certo é que, por outro lado, a
configuracio da autonomia determina que se parta das
situag®es concretas, distinguindo os projectos educativos
e as escolas que estejam mais aptas a assumir, em grau
mais elevado, essa autonomia, cabendo ao Estado a res-
ponsabilidade de garantir a compensagdo exigida pela
desigualdade de situagdes.

A autonomia constitui um investimento nas escolas
e na qualidade da educagfo, devendo ser acompanhada,
no dia a dia, por uma cultura de responsabilidade par-
tilhada por toda a comunidade educativa. Consagra-se,
assim, um processo gradual que permita o aperfeigoa-
mento das experiéncias e a aprendizagem quotidiana
da autonomia, em termos que favorecam a lideranca
das escolas, a estabilidade do corpo docente e uma cres-
cente adequagio entre o exercicio de fungdes, o perfil
e a experiéncia dos seus responsaveis.

O presente diploma da especial atencéo as escolas
do 1.° ciclo do ensino bésico e aos jardins-de-infancia,
integrando-os, de pleno direito, numa organizacio coe-
rente de autonomia, administracio e gestdo dos esta-
belecimentos ptiblicos de educacéo, o que até agora nao
tem acontecido.

No universo destes estabelecimentos de educagdo e
ensino, importa, por um lado, tomar em consideracdo
a dimensdo muito varidvel destas escolas e, por outro,
salvaguardar a sua identidade prépria. O presente
diploma permite que sejam encontradas solucdes orga-
nizativas adequadas as escolas de maior dimensao e as
escolas mais pequenas e isoladas. Prevé-se igualmente
o desenvolvimento de estratégias de agrupamento de
escolas resultantes das dinamicas locais e do levanta-
mento rigoroso das necessidades educativas, designa-
damente através de cartas escolares concelhias. Preco-
niza-se, assim, a realizacdo de uma politica coerente
e eficaz de rede educativa, numa légica de ordenamento
do territério, de descentralizacio e de desenvolvimento
economico, social e cultural sustentado e equilibrado.

A concepgdo de uma organizagdo da administracio
educativa centrada na escola e nos respectivos territérios
educativos tem de assentar num equilibrio entre a iden-
tidade e complementaridade dos projectos, na valori-
zagdo dos diversos intervenientes no processo educativo,
designadamente professores, pais, estudantes, pessoal
ndo docente e representantes do poder local. Trata-se
de favorecer decisivamente a dimenséo local das poli-
ticas educativas e a partilha de responsabilidades.

O debate piiblico, largamente participado, permitiu
uma ampla reflexdo, que ird ajudar a construir em cada
escola, de forma segura e consistente, o quadro orga-
nizativo que melhor responda as necessidades actuais
da sociedade da aprendizagem e do conhecimento e
da consolidagdo da vida democrética.

Foram ouvidos os 6rgéos do governo prdprio das
Regides Auténomas, a Associagdo Nacional de Muni-
cipios e as organizacGes sindicals representativas do
sector.,

Assim:

No desenvolvimento do regime juridico estabelecido
pelo artigo 45.° e pela alinea d) do n.° 1 do artigo 59.°
da Lei de Bases do Sistema Educativo, Lei n.° 46/86,
de 14 de Outubro, alterada pela Lei n.° 115/97, de 19
de Setembro, e nos termos da alinea ¢ do n° 1 do
artigo 198.° da Constituicdo, o Governo decreta, para
valer como lei geral da Repiblica, nos termos do artigo
112.°, n.° 5, o seguinte:

Artigo 1.2
Objecto

E aprovado o regime de autonomia, administracio
e gestdo dos estabelecimentos da educagdo pré-escolar
e dos ensinos bdsico e secundério, publicado em anexo
ao presente diploma e que dele faz parte integrante.

Artigo 2.°
Aplicacido

1 — Sem prejuizo do disposto no artigo seguinte, o
regime constante do presente diploma relativo ao fun-
cionamento dos 6rgaos, estruturas e servicos das escolas
aplica-se, no ano lectivo de 1998-1999:

a) Nos estabelecimentos de educagéo e de ensino
abrangidos pelos regimes de gestdo constantes
dos Decretos-Leis n.°® 769-A/76, de 23 de Outu-
bro, e 172/91, de 10 de Maio;

b) Nos agrupamentos de escolas constituidos ao
abrigo do disposto no Despacho Normativo
n.° 27/97, de 2 de Junho, com respeito pelos
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principios constantes dos artigos 5.° e 6.° do
regime anexo ao presente diploma;

0 Nas escolas bésicas integradas constituidas ao
abrigo do despacho conjunto n.° 19/SERE/
/SEAMY/90, de 15 de Maio, e regulamentagéo
subsequente.

2 — O disposto no presente diploma é igualmente
aplicavel, a partir do ano lectivo de 1998-1999, a esta-
belecimentos ndo incluidos no mimero anterior, em
qualquer das seguintes situagdes:

a) Sempre que o director regional de Educagéo,
ouvidos os respectivos drgédos de gestdio, veri-
fique a adequacdo do regime constante do pre-
sente diploma & dimensao e ao projecto edu-
cativo do estabelecimento;

B) Tenham sido colocados em regime de instalagio
no ano lectivo de 1997-1998 ou em anos lectivos
anteriores.

3 — A aplicacdo do presente diploma aos estabele-
cimentos da educagdo pré-escolar e do 1.° ciclo do
ensino bésico serd feita, gradualmente, até ao final do
ano lectivo de 1999-2000.

Artigo 3.°
Transigo

1-— A transi¢do para o sistema de 6rgéos previsto
no regime em anexo ao presente diploma ¢ assegurada
pelos membros dos conselhos directivos ou directores
executivos em exercicio a4 data da entrada em vigor do
presente diploma.

2 — No caso de cessacdo dos mandatos dos érgéos
previstos no nimero anterior, a transicio € assegurada
por uma comissdo executiva instaladora, eleita nos ter-
mos do artigo 5.°

Artigo 4.°
Mandatos em vigor

1 — Os actuais membros dos conselhos directivos e
os directores executivos completam os respectivos man-
datos, nos termos da legislacao que presidiu a sua cons-
tituicdo, sem prejuizo do disposto nos nimeros seguin-
tes.

2 — Compete aos drgios de gestdo referidos no
nlimero anterior desenvolver as accdes necessdrias &
entrada em pleno funcionamento do regime em anexo
ao presente diploma, no inicio do ano escolar subse-
quente ao da cessagéo dos respectivos mandatos.

3 — Para efeitos do disposto no niimero anterior, os
6rgaos de gestdo devem realizar as operagdes previstas
no n.° 3 do artigo seguinte até 31 de Maio do ano em
que ocorre a cessacio dos seus mandatos.

Artigo 5.2

Comisséo executiva instaladora

1— A comissado executiva instaladora é eleita pelo
periodo de um ano escolar, sendo-lhe aplicdvel, com
as necessdrias adaptacoes, o disposto nos n.* 1 e 3 do
artigo 16.°, nos n.”* 2 e 3 do artigo 17.°, no artigo 18.°,
nos n.°° 1 e 2 do artigo 19.° e nos artigos 20.°, 21.°
e 23.° do regime em anexo ao presente diploma.

2 — A comissdo executiva instaladora é o 6rgao de
administracdo e gestdo da escola, mantendo-se, até &
instalacdo dos novos Orgéos e estruturas, os 6rgios e
estruturas actualmente em exercicio, de acordo com o
regime que presidiu & sua constitui¢éo.

3 — A comissdo executiva instaladora tem como pro-
grama a instala¢io dos 6rgios de administracéo e gestéo,
de acordo com o regime em anexo ao presente diploma,
competindo-lhe:

a) Promover a elaboragdo do primeiro regula-
mento interno, nos termos do artigo seguinte;

b) Assegurar a entrada em funcionamento dos
6rgéos previstos nas alineas &) e b) do artigo 7.°
do regime em anexo ao presente diploma até
30 de Abril e 31 de Maio de 1999, respec-
tivamente.

Artigo 6.°

Primeiro regulamento interno

1 — Para efeitos do disposto nos artigos anteriores,
¢é aprovado em cada escola ou agrupamento de escolas,
até 31 de Dezembro de 1998, um primeiro regulamento
interno, através da elei¢do de uma assembleia consti-
tuinte, cuja composicéo e forma de organizacdo devem
respeitar o disposto nos artigos 8.°, 9.2, 12.°, 13.° e 43.°
do regime em anexo ao presente diploma.

2 — A assembleia constituinte tera obrigatoriamente
a participacio de representantes dos docentes, dos pais
e encarregados de educacéo, dos alunos do ensino secun-
dério, do pessoal néo docente e da autarquia local, com-
petindo a defini¢do da sua composi¢éo, em concreto,
aos orgdos de gestdo previstos nos artigos 4.° e 5.° do
presente diploma, ouvidos os érgaos de coordenagio
pedagdgica dos respectivos estabelecimentos, em fun-
cionamento.

3 — O projecto de regulamento referido no n.° 1 ¢é
elaborado pelos 6rgaos de gestdo referidos no nimero
anterior ou por uma comissao por eles designada, cons-
tituida em cada escola com o apoio do respectivo direc-
tor regional de Educagio.

4 — Para aprovago do primeiro regulamento é exi-
gida maioria qualificada de dois tercos dos votos dos
membros da assembleia a que se refere o n.° 1.

5 — O primeiro regulamento interno da escola é sub-
metido, para homologac&o, ao respectivo director regio-
nal de Educagio, que decidird no prazo de 30 dias.

Artigo 7.°
Revisdo do regulamento interno

No ano lectivo subsequente ao da aprovagao do regu-
lamento interno previsto no artigo anterior, a assembleia
da escola ou do agrupamento de escolas verifica da con-
formidade do mesmo com o respectivo projecto edu-
cativo, podendo ser-the introduzidas, por maioria abso-
luta dos votos dos membros em efectividade de fungdes,
as alteragOes consideradas convenientes.

Artigo 8.°

Ordenamento da rede educativa

1 — Compete ao director regional de Educacao, ouvi-
dos o Departamento de Avaliacdo, Prospectiva e Pla-
neamento, do Ministério da Educacéo, os municipios
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e os 6rgaos de gestdo das escolas envolvidos, apresentar
propostas de criacdo de agrupamentos para integracao
de estabelecimentos da educagéo pré-escolar e do ensino
baésico, incluindo postos do ensino bésico mediatizado
de uma &rea geografica, de modo a cumprir-se o prazo
previsto no n.° 3 do artigo 2.° do presente diploma.

2 — No primeiro ano do seu funcionamento, a gestéo
dos agrupamentos previstos no nimero anterior € asse-
gurada por uma comissdo executiva instaladora, cons-
tituida nos termos do artigo 4.° do presente diploma.

3 — Até a entrada em fungbes do 6rgio previsto no
ndmero anterior, a administracdo e gestdo dos estabe-
lecimentos é assegurada pelos respectivos 6rgdos em
exercicio.

4 — As propostas a que se refere o n.° 1 integram
o projecto de ordenamento anual da rede educativa,
a apresentar pelo respectivo director regional de Edu-
cacdo para homologa¢do do Ministro da Educagio.

Artigo 9.°

Areas escolares e escolas bdsicas integradas

Para efeitos de aplicagdo do regime em anexo ao
presente diploma, consideram-se agrupamentos de
escolas:

a) As escolas basicas integradas que tenham resul-
tado da associagio de diversos estabelecimentos
de educagéo e de ensino;

b) As éreas escolares criadas na sequéncia do
Decreto-Lei n.° 172/91, de 10 de Maio, até a
sua reestruturacdo, de acordo com as normas

referentes a organizacio da rede educativa.

Artigo 10.°

Novas escolas

Aos estabelecimentos de ensino que entrem em fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 1998-1999 ¢ apli-
cavel o regime em vigor para as escolas em regime de
instalac@o, cabendo a respectiva comisséo instaladora
proceder em conformidade com o disposto nos n.* 2
e 3 do artigo 5.° do presente diploma, no segundo ano
do regime de instalagéo.

Artigo 11.°

Processo de instalagio

Aos directores regionais de Educacfo cabe, em arti-
culagdo com os drgaos de administracdo e gestdo das
escolas e com os delegados escolares em exercicio, a
adopcédo das providéncias necessdrias a instalacio dos
odrgaos previstos no presente diploma.

Artigo 12.°

Servicos de administragéio escolar

1 — Até ao provimento dos lugares de chefe de ser-
vicos de administracdo escolar nos termos do estatuto
do pessoal ndo docente, os directores regionais de edu-
cacio poderdo, com recurso 4 mobilidade prevista na
lei geral, destacar para o exercicio das respectivas fun-
¢Oes chefes de servigos de administraco escolar afectos
a outras escolas ou designar, para o efeito, o oficial

administrativo mais antigo e de categoria mais elevada,
o qual exercerd o cargo em regime de substituicéo.

2 -— Os funciondrios previstos no niimero anterior
passardo a integrar o conselho administrativo, nos ter-
mos previstos no regime em anexo ao presente diploma.

Artigo 13.°

Regibes Auténomas

O presente diploma aplica-se as Regides Auténomas,
sem prejuizo das competéncias dos respectivos drgios
de governo préprios.

Artigo 14.°

Norma revogatéria

Sem prejufzo da sua aplicagio transitdria nos termos
dos artigos 2.° e seguintes do presente diploma, é revo-
gada toda a legislagio em contrério, designadamente
o Decreto-Lei n.° 769-A/76, de 23 de Outubro, e o
Decreto-Lei n.° 172/91, de 10 de Maio.

Artigo 15.%

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicagio.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8
de Abril de 1998. — Antdnio Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Teixeira dos Santos — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — Jodo Cardona Gomes Cravi-
nho — Eduardo Carrega Margal Grilo.

Promulgado em 23 de Abril de 1998.

Publique-se.
O Presidente da Republica, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 24 de Abril de 1998.

O Primeiro-Ministro, Antdnio Manuel de Oliveira
Guterres.

REGIME DE AUTONOMIA, ADMINISTRAGAO E GESTAO
DOS ESTABELECIMENTOS DA EDUCAGAO PRE-ESCOLAR
E DOS ENSINOS BASICO E SECUNDARIO

CAPITULO I

Disposicdes gerais

Artigo 1.°
Ambito de aplicagao

1-— O presente regime juridico aplica-se aos esta-
belecimentos piiblicos da educagdo pré-escolar e dos
ensinos basico e secundario, regular e especializado, bem
€Omo agcs seus agrupamentos.

2 — As referéncias a escolas constantes do presente
diploma reportam-se aos estabelecimentos referidos no
mimero anterior, bem como aos seus agrupamentos,
salvo se resultar diversamente da letra ou do sentido
geral da disposicéo.
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Artigo 2.°
Conselhos locais de educagio

Com base na iniciativa do municipio, serdo criadas
estruturas de participagdo dos diversos agentes e par-
ceiros sociais com vista a articulacdo da politica edu-
cativa com outras politicas sociais, nomeadamente em
matéria de apoio sdcio-educativo, de organizagdo de
actividades de complemento curricular, de rede, horé-
rios e de transportes escolares.

Artigo 3.2

Autonomia

1 — Autonomia é o poder reconhecido & escola pela
administracdo educativa de tomar decisdes nos dominios
estratégico, pedagégico, administrativo, financeiro e
organizacional, no quadro do seu projecto educativo e
em fun¢do das competéncias e dos meios que lhe estdo
consignados.

2 — O projecto educativo, o regulamento interno e
o plano anual de actividades constituem instrumentos
do processo de autonomia das escolas, sendo entendidos
como:

a) Projecto educativo — o documento que consa-
gra a orientacfio educativa da escola, elaborado
e aprovado pelos seus 6rgdos de administracao
e gestdo para um horizonte de trés anos, no
qual se explicitam os principios, os valores, as
metas e as estratégias segundo os quais a escola
se propde cumprir a sua funcéo educativa;

b) Regulamento interno — o documento que define
o regime de funcionamento da escola, de cada
um dos seus orgios de administragio e gestdo,
das estruturas de orientagdo e dos servicos de
apoio educativo, bem como os direitos e os deve-
res dos membros da comunidade escolar;

¢) Plano anual de actividades — o documento de
planeamento, elaborado e aprovado pelos
6rgéos de administragio e gestdo da escola, que
define, em funcdo do projecto educativo, os
objectivos, as formas de organizacdo e de pro-
gramacéo das actividades e que procede & iden-
tificacdo dos recursos envolvidos.

3 — As escolas que disponham de 6rgdos de admi-
nistrag&o e gestéo constituidos de acordo com o disposto
no presente diploma gozam do regime de autonomia
definido no Decreto-Lei n.° 43/89, de 3 de Fevereiro,
acrescido, no plano do desenvolvimento organizacional,
de competéncias nos dominios da organizagio interna
da escola, da regulamentagéo do seu funcionamento e
da gestéo e formacao dos seus recursos humanos.

Artigo 4.°

Principios orientadores da administragdo das escolas

1— A administra¢do das escolas subordina-se aos
seguintes principios orientadores:

a) Democraticidade e participacdo de todos os
intervenientes no processo educativo, de modo
adequado as caracteristicas especificas dos
varios niveis de educacdo e de ensino;

b) Primado de critérios de natureza pedagdgica e
cientifica sobre critérios de natureza adminis-
trativa,

¢) Representatividade dos 6rgéos de administra-
¢d0 e gestdo da escola, garantida pela elei¢do
democrdética de representantes da comunidade
educativa;

d) Responsabilizacdo do Estado e dos diversos
intervenientes no processo educativo;

¢) Estabilidade e eficiéncia da gestdo escolar,
garantindo a existéncia de mecanismos de comu-
nicagéo e informacéo;

f) Transparéncia dos actos de administragio e
gestéo.

2 — No quadro dos principios referidos no nimero
anterior e no desenvolvimento da autonomia da escola,
deve considerar-se:

a) A integracio comunitdria, através da qual a
escola se insere numa realidade social concreta,
com caracteristicas e recursos especificos;

b} A iniciativa dos membros da comunidade edu-
cativa, na dupla perspectiva de satisfagdo dos
objectivos do sistema educativo e da realidade
social e cultural em que a escola se insere;

¢ A diversidade e a flexibilidade de solugdes sus-
ceptiveis de legitimarem opcdes organizativas
diferenciadas em fun¢do do grau de desenvol-
vimento das realidades escolares;

d) O gradualismo no processo de transferéncia de
competéncias da administracdo educativa para
a escola;

¢ A qualidade do servico publico de educagdo
prestado;

) A sustentabilidade dos processos de desenvol-
vimento da autonomia da escola;

2 A equidade, visando a concretizagio da igual-
dade de oportunidades.

Artigo 5.°

Agrupamento de escolas

1 — O agrupamento de escolas é uma unidade orga-
nizacional, dotada de 6rgéos préprios de administragdo
e gestdo, constituida por estabelecimentos de educagéo
pré-escolar e de um ou mais niveis e ciclos de ensino,
a partir de um projecto pedagdgico comum, com vista
a realizagdo das finalidades seguintes:

&) Favorecer um percurso sequencial e articulado
dos alunos abrangidos pela escolaridade obri-
gatéria numa dada area geografica;

b) Superar situagtes de isolamento de estabele-
cimentos e prevenir a excluséo social;

¢) Refor¢ar a capacidade pedagégica dos estabe-
lecimentos que o integram e o aproveitamento
racional dos recursos;

d) Garantir a aplicagdo de um regime de autono-
mia, administra¢éo e gestéo, nos termos do pre-
sente diploma;

¢} Valorizar e enquadrar experiéncias em curso.

2 — Os requisitos necessarios para a constituicdo de
agrupamentos de escolas s&o definidos por decreto regu-
lamentar, com respeito pelos principios consagrados no
artigo seguinte.

3 — Aos agrupamentos de escolas, independente-
mente do tipo de estabelecimentos que os constituem,
aplica-se o disposto no Decreto-Lei n.° 43/89, de 3 de
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Fevereiro, com os desenvolvimentos constantes do pre-
sente diploma e legislacdo complementar.

Artigo 6.°

Principios gerais sobre agrupamentos de escolas

1— A constitui¢do de agrupamentos de escolas con-
sidera, entre outros, critérios relativos a existéncia de
projectos pedagégicos comuns, a construcdo de percur-
sos escolares integrados, a articulagdo curricular entre
niveis e ciclos educativos, 4 proximidade geogréfica, a
expansdo da educaggo pré-escolar e a reorganizagéo da
rede educativa.

2 —Cada um dos estabelecimentos que integra o
agrupamento de escolas mantém a sua identidade e
denominagio préprias, recebendo o agrupamento uma
designagéo que o identifique, nos termos da legislacdo
em vigor.

3 — O agrupamento de escolas integra estabeleci-
mentos de educa¢io e de ensino de um mesmo concelho,
salvo em casos devidamente justificados e mediante
parecer favoravel das autarquias locais envolvidas.

4 — No processo de constituigdo de um agrupamento
de escolas deve garantir-se que nenhum estabelecimento
fique em condicdes de isolamento que dificultem uma
préatica pedagogica de qualidade.

Artigo 7.°

Administracgo e gestdo das escolas

1 — A administracdo e gestdo das escolas é assegu-
rada por 6rgéos proprios, que se orientam segundo os
principios referidos no artigo 4.°

2 — S@o drgéos de administracdo e gestdo das escolas
0s seguintes:

a) Assembleia;

b) Conselho executivo ou director;
¢) Conselho pedagdgico;

d) Conselho administrativo.

CAPITULOII
Orgiios
SECCAO1I

Assembleta

Artigo 8.°
Assembleia

1 — A assembleia é o 6rgdo responsével pela defi-
ni¢do das linhas orientadoras da actividade da escola,
com respeito pelos principios consagrados na Consti-
tuicdo da Repiiblica e na Lei de Bases do Sistema
Educativo.

2 — A assembleia é o 6rgdo de participacdo e repre-
sentagdo da comunidade educativa, devendo estar sal-
vaguardada na sua composicdo a participagdo de repre-
sentantes dos docentes, dos pais e encarregados de edu-
cacfo, dos alunos, do pessoal ndo docente e da autarquia
local.

3 — Por op¢éo da escola, a inserir no respectivo regu-
lamento interno, a assembleia pode ainda integrar repre-
sentantes das actividades de carécter cultural, artistico,
cientifico, ambiental e econémico da respectiva érea,
com relevo para o projecto educativo da escola.

Artigo 9.°
Composigdo

1 — A defini¢io do nimero de elementos que com-
pde a assembleia é da responsabilidade de cada escola,
nos termos do respectivo regulamento interno, ndo
podendo o ntimero total dos seus membros ser superior
a 20.

2— O nimero total de representantes do corpo
docente ndo poderd ser superior a 50% da totalidade
dos membros da assembleia, devendo, nas escolas em
que funcione a educagéo pré-escolar ou o 1.° ciclo, con-
juntamente com outros ciclos do ensino bésico, integrar
representantes dos educadores de infancia e dos pro-
fessores do 1.° ciclo.

3 — A representagéo dos pais e encarregados de edu-
ca¢do, bem como a do pessoal ndo docente, ndo deve
em qualquer destes casos ser inferior a 10% da tota-
lidade dos membros da assembleia.

4 — A participacdo dos alunos circunscreve-se ao
ensino secundario, sem prejuizo da possibilidade de par-
ticipagdo dos trabalhadores-estudantes que frequentam
o ensino bésico recorrente.

5 — Nas escolas onde néo haja lugar a representagio
dos alunos, nos termos do ndimero anterior, o regu-
lamento interno poderé estabelecer a forma de parti-
cipacéo dos alunos sem direito a voto, nomeadamente
através das respectivas associagoes de estudantes.

6 — O presidente do conselho executivo ou o director
participam nas reunides da assembleia, sem direito a
voto.

Artigo 10.°
Competéncias
1 — A assembleia compete:

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus
membros docentes;

b) Aprovar o projecto educativo da escola e acom-
panhar e avaliar a sua execugao;

¢) Aprovar o regulamento interno da escola;

d) Emitir parecer sobre o plano anual de activi-
dades, verificando da sua conformidade com o
projecto educativo;

€ Apreciar os relatdrios periédicos e o relatério
final de execugdo do plano anual de actividades;

f) Aprovar as propostas de contratos de autono-
mia, ouvido o conselho pedagégico;

2 Definir as linhas orientadoras para a elaboragéo
do or¢amento;

B) Apreciar o relatério de contas de geréncia;

1) Apreciar os resultados do processo de avaliacio
interna da escola;

J) Promover e incentivar o relacionamento com
a comunidade educativa;

) Acompanhar a realizagdo do processo eleitoral
para a direc¢do executiva;

m) Exercer as demais competéncias que Ihe forem
atribuidas na lei e no regulamento interno.

2 — No desempenho das suas competéncias, a assem-
bleia tem a faculdade de requerer aos restantes érgios
as informagbes necessdrias para realizar eficazmente o
acompanhamento e a avaliagdo do funcionamento da
institui¢do educativa e de lhes dirigir recomendagdes,
com vista ao desenvolvimento do projecto educativo e
ao cumprimento do plano anual de actividades.
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3 — Para efeitos do disposto na alinea ) do n.° I,
a assembleia designa uma comissdo de trés dos seus
membros encarregada de proceder a verificagio dos
requisitos relativos aos candidatos e a constituicdo das
listas, bem como do apuramento final dos resultados
da eleicdo.

4 — As deliberacdes da comissdo nas matérias refe-
ridas no nimero anterior sdo publicitadas, nos termos
a definir no regulamento interno, delas cabendo recurso,
com efeito suspensivo, a interpor no prazo de 5 dias
para o respectivo director regional de Educagdo, que
decidira no prazo de 10 dias.

Artigo 11.°

Reuniio da assembleia

A assembleia retine ordinariamente uma vez por tri-
mestre e extraordinariamente sempre que seja convo-
cada pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a
requerimento de um ter¢o dos seus membros em efec-
tividade de fungdes ou por solicitagdo do presidente
do consetho executivo ou do director.

Artigo 12.°

Designagdo de representantes

1 — Os representantes dos alunos, do pessoal docente
e do pessoal ndo docente na assembleia sdo eleitos por
distintos corpos eleitorais, constituidos, respectiva-
mente, pelos alunos, pelo pessoal docente e pelo pessoal
nao docente em exercicio efectivo de fun¢des na escola.

2 — Os representantes dos pais e encarregados de
educacdo sdo designados pelas respectivas organiza¢des
representativas e, na falta das mesmas, nos termos a
definir no regulamento interno.

3 — Os representantes da autarquia local sdo desig-
nados pela camara municipal, podendo esta delegar tal
competéncia nas juntas de freguesia.

4 — Na situagéo prevista no n.° 3 do artigo 8.° do
presente diploma, os representantes das actividades de
carécter cultural, artistico, cientifico, ambiental e eco-
némico sdo cooptados pelos restantes membros.

- Artigo 13.°
Eleicdes

1 — Os representantes referidos no n.° 1 do artigo
anterior candidatam-se 2 elei¢do, constituidos em listas
separadas.

2 — Aslistas devem conter a indicagdo dos candidatos
a membros efectivos, em niimero igual ao dos respec-
tivos representantes na assembleia, bem como dos can-
didatos a membros suplentes.

3 — As listas do pessoal docente, nas escolas em que
funciona a educagdo pré-escolar ou o 1.° ciclo, con-
juntamente com outros ciclos do ensino bésico, devem
integrar também representantes dos educadores de
infancia e dos professores do 1.° ciclo.

4— A conversdo dos votos em mandatos faz-se de
acordo com o método de representacdo proporcional
da média mais alta de Hondt.

5 — Sempre que nas escolas referidas no n.° 3, por
aplicagdo do método referido no niimero anterior, néo
resultar apurado um docente da educacio pré-escolar
ou do 1.° ciclo do ensino basico, o tltimo mandato é
atribuido ao primeiro candidato da lista mais votada
que preencha tal requisito.

Artigo 14.°
Mandato

1 — O mandato dos membros da assembleia tem a
duragio de trés anos, sem prejuizo do disposto nos
niimeros seguintes.

2 — Salvo quando o regulamento interno fixar diver-
samente e dentro do limite referido no mimero anterior,
o mandato dos representantes dos pais e encarregados
de educacdo e dos alunos tem a duragéo de um ano
lectivo.

3 — Os membros da assembleia séo substituidos no
exercicio do cargo se, entretanto, perderem a qualidade
que determinou a respectiva eleicdo ou designacéo.

4 — As vagas resultantes da cessagéo do mandato dos
membros eleitos sdo preenchidas pelo primeiro candi-
dato néo eleito, segundo a respectiva ordem de pre-
cedéncia na lista a que pertencia o titular do mandato,
com respeito pelo disposto no n.° 3 do artigo anterior.

SECCAO I
Direccao executiva

Artigo 15.°
Direcgdo executiva

1 — A direcgdo executiva é assegurada por um con-
selho executivo ou por um director, que é o 6rgéo de
administragio e gestdo da escola nas areas pedagdgica,
cultural, administrativa e financeira,

2 — A opgao por qualquer das formas referidas no
nimero anterior compete a prdpria escola, nos termos
do respectivo regulamento interno.

Artigo 16.°
Composigio

1 — O conselho executivo é constituido por um pre-
sidente e dois vice-presidentes.

2 — No caso de a escola ter optado por um director,
este € apoiado no exercicio das suas fungdes por dois
adjuntos.

3 — Nas escolas em que funciona a educacdo pré-
-escolar ou o 1.° ciclo conjuntamente com outros ciclos
do ensino bésico, um dos membros do conselho exe-
cutivo, o director ou um dos seus adjuntos deve ser
educador de inféncia ou professor do 1.° ciclo.

Artigo.17.°

Competéncias

1 - Compete a direc¢ao executiva, ouvido o conselho
pedagdégico, elaborar e submeter 4 aprovagio da assem-
bleia os seguintes documentos:

a) Projecto educativo da escola;

b) Regulamento interno da escola;

¢) Propostas de celebragéo de contratos de auto-
nomia.

2 — No plano da gestdo pedagégica, cultural, admi-
nistrativa, financeira e patrimonial, compete & direc¢éo
executiva, em especial:

a) Definir o regime de funcionamento da escola;

b) Elaborar o projecto de or¢amento, de acordo
com as linhas orientadoras definidas pela assem-
bleia;
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¢ Elaborar o plano anual de actividades e aprovar
o respectivo documento final, de acordo com
o parecer vinculativo da assembleia;

d) Elaborar os relatérios periddicos e final de exe-
cucio do plano anual de actividades;

¢) Superintender na constituicio de turmas e na
elaboracgéo de horérios;

#) Distribuir o servico docente e ndo docente;

£ Designar os directores de turma;

B) Planear e assegurar a execugao das actividades
no dominio da acgéo social escolar;

D Gerir as instalacdes, espagos e equipamentos,
bem como os outros recursos educativos;

J) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de
cooperaggo ou de associagdo com outras escolas
e institui¢des de formagdo, autarquias e colec-
tividades;

D) Proceder a selecgéo e recrutamento de pessoal
docente e ndo docente, salvaguardado o regime
legal de concursos;

m) Exercer as demais competéncias que lhe forem
atribuidas na lei e no regulamento interno.

3 — O regimento interno do conselho executivo fixara
as fungbes e competéncias a atribuir a cada um dos
seus membros.

Artigo 18.°

Presidente do conselho executivo e director

1— Compete ao presidente do conselho executivo
ou ao director, nos termos da legislagio em vigor:

a) Representar a escola;

b) Coordenar as actividades decorrentes das com-
peténcias préprias da direcgéo executiva;

¢) Exercer o poder hierdrquico, designadamente
em matéria disciplinar, em relagdo ao pessoal
docente e ndo docente;

d) Exercer o poder disciplinar em relagdo aos
alunos;

¢ Proceder a avaliagdo do pessoal docente e néao
docente.

2 — O presidente do conselho executivo pode delegar
as suas competéncias num dos vice-presidentes.

3 — Nas suas faltas e impedimentos, o director é subs-
tituido pelo adjunto por si indicado.

Artigo 19.°

Recrutamento

1 — Os membros do conselho executivo ou o director
580 eleitos em assembleia eleitoral, a constituir para
o efeito, integrada pela totalidade do pessoal docente
e ndo docente em exercicio efectivo de funcdes na escola,
por representantes dos alunos no ensino secundério,
bem como por representantes dos pais e encarregados
de educacéo.

2 — A forma de designacdo dos representantes dos
alunos e dos pais e encarregados de educacao serd fixada
no regulamento da escola, salvaguardando:

a) No ensino basico, o direito & participagéo dos
pais e encarregados de educacdo em niimero
ndo superior ao nimero de turmas em fun-
cionamento;

b) No ensino secunddrio, o direito a4 participagdo
de um aluno por turma e de dois pais ou encar-
regados de educagdo, por cada ano de esco-
laridade.

3 — Os candidatos a presidente do conselho executivo
ou a director sdo obrigatoriamente docentes dos quadros
de nomeacdo definitiva, em exercicio de funcdes na
escola, com pelo menos cinco anos de servico e qua-
lificaco para o exercicio de fungdes de administragdo
e gestdo escolar, nos termos do niimero seguinte.

4 — Consideram-se qualificados para o exercicio de
funcbes de administragdo e gestdo escolar os docentes
que preencham uma das seguintes condi¢des:

a) Sejam detentores de habilitacio especifica para
o efeito, nos termos das alineas b) e ¢) don.° 1
do artigo 56.° do Estatuto da Carreira Docente,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 139-A/90, de 28
de Abril, alterado pelos Decretos-Leis
n.° 105/97, de 29 de Abril, e 1/98, de 2 de
Janeiro;

b) Possuam experiéncia correspondente a um man-
dato completo no exercicio de cargos de admi-
nistracdo e gestéo escolar.

5 — Os candidatos a vice-presidente devem ser
docentes dos quadros, em exercicio de fungdes na escola
a cuja direcgdo executiva se candidatam, com pelo menos
trés anos de servico e, preferencialmente, qualificados
para o exercicio de outras funcdes educativas, nos termos
do artigo 56.° do Estatuto da Carreira Docente, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.° 139-A/90, de 28 de Abril,
alterado pelos Decretos-Leis n.* 105/97, de 29 de Abril,
e 1/98, de 2 de Janeiro.

6 — Os adjuntos sdo nomeados pelo director regional
de Educagio, sob proposta do director, de entre os
docentes nas condi¢des referidas no nimero anterior.

Artigo 20.°
Eleiciio

1 — Os candidatos constituem-se em lista e apresen-
tam um programa de acgdo.

2 — Considera-se eleita a lista que obtenha maioria
absoluta dos votos entrados nas urnas, os quais devem
representar, pelo menos, 60% do nimero total de
eleitores.

3 — Quando nenhuma lista sair vencedora, nos ter-
mos do niimero anterior, realiza-se um segundo escru-
tinio, no prazo méximo de cinco dias titeis, entre as
duas listas mais votadas, sendo entéo considerada eleita
a lista que reunir maior nimero de votos entrados nas
urnas.

Artigo 21.°

Provimento

O director regional de educacéo, ap6s confirmagao
da regularidade do processo eleitoral, procede & homo-
logacao dos respectivos resultados, conferindo posse aos
membros da direc¢do executiva nos 30 dias subsequentes
a eleicdo.

Artigo 22.°
Mandato

1 — O mandato dos membros do conselho executivo
ou do director tem a duracéo de trés anos.
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2 — O mandato dos membros do conselho executivo
ou do director pode cessar:

a) No final do ano escolar, quando assim for deli-
berado por mais de dois tercos dos membros
da assembleia em efectividade de fungdes, em
caso de manifesta desadequacdo da respectiva
gestdo, fundada em factos provados e informa-
¢oes, devidamente fundamentadas, apresenta-
dos por qualquer membro da assembleia;

B A todo o momento, por despacho fundamen-
tado do director regional de Educagdo, na
sequéncia de processo disciplinar que tenha con-
cluido pela aplicacio de sangéo disciplinar;

¢) A requerimento do interessado dirigido ao
director regional de Educacfio, com a antece-
déncia minima de 45 dias, fundamentado em
motivos devidamente justificados.

3 — A cessagio do mandato de um dos vice-presi-
dentes do conselho executivo determina a sua substi-
tui¢do por um docente que retina as condicdes do n.° 5
do artigo 19.° do presente diploma, o qual serd cooptado
pelos restantes membros.

4 — A cessacdo do mandato do presidente, de dois
membros eleitos do consetho executivo ou do director
determina a abertura de um novo processo eleitoral para
este érgéo.

Artigo 23.°

Assessoria da direcgio executiva

1 — Para apoio a actividade do conselho executivo
ou do director e mediante proposta destes, a assembleia
pode autorizar a constituicdo de assessorias técnico-pe-
dagdgicas, para as quais serdo designados docentes em
exercicio de fungdes na escola.

2 — Os critérios para a constitui¢do e dotaciio das
assessorias referidas no nimero anterior séo definidos
por despacho do Ministro da Educacéo, de acordo com
a populag@o escolar e o tipo e regime de funcionamento
da escola.

SECGAO 111
Conselho pedagdgico

Artigo 24.°

Conselho pedagégico

O conselho pedagégico € o drgio de coordenagdo
e orientacdo educativa da escola, nomeadamente nos
dominios pedagdgico-didéctico, da orientagio e acom-
panhamento dos alunos e da formacéo inicial e continua
do pessoal docente e ndo docente.

Artigo 25.°
Composicao

1 — A composigio do conselho pedagégico é da res-
ponsabilidade de cada escola, a definir no respectivo
regulamento interno, devendo neste estar salvaguardada
a participagéo de representantes das estruturas de orien-
tacdo e dos servicos de apoio educativo, das associagdes
de pais e encarregados de educagdo, dos alunos no
ensino secunddrio, do pessoal ndo docente e dos pro-
jectos de desenvolvimento educativo, num maximo de
20 membros.

2 — Na defini¢do do niimero de elementos do con-
selho pedagégico, a escola deve ter em consideragio

a necessidade de conferir a maior eficacia a este érgéo
no desempenho das suas competéncias, designadamente
assegurando a articulagdo curricular, através de uma
representacao multidisciplinar.

3 — O presidente do conselho executivo ou o director
é membro do conselho pedagégico.

4 — Nas reunides em que sejam tratados assuntos que
envolvam sigilo, designadamente sobre matéria de pro-
vas de exame ou de avaliagdo global, apenas participam
os membros docentes. '

5 — Os representantes dos alunos, nos termos do
n.° 1, sdo eleitos anualmente pela assembleia de dele-
gados de turma de entre os seus membros.

6 — Quando nao exista associa¢do de pais e encar-
regados de educagio, o regulamento interno fixard a
forma de designagdo dos respectivos representantes.

Artigo 26.°

Competéncias
Ao conselho pedagégico compete:

&) Eleger o respectivo presidente de entre os seus
membros docentes;

b) Apresentar propostas para a elaboragio do pro-
jecto educativo e do plano anual de actividades
e pronunciar-se sobre os respectivos projectos;

¢) Pronunciar-se sobre a proposta de regulamento
interno;

d) Pronunciar-se sobre as propostas de celebragio
de contratos de autonomia;

&) Elaborar o plano de formagéo e de actualizagao
do pessoal docente e ndo docente, em articu-
lagdo com o respectivo centro de formacio de
associacéo de escolas, e acompanhar a respec-
tiva execucao;

1) Definir critérios gerais nos dominios da infor-
magdo e da orientacio escolar e vocacional, do
acompanhamento pedagdgico e da avaliagdo
dos alunos;

£ Propor aos érgdos competentes a criagdo de
dreas disciplinares ou disciplinas de contetido
regional e local, bem como as respectivas estru-
turas programéticas;

h) Definir principios gerais nos dominios da arti-
culaggo e diversificacfio curricular, dos apoios
e complementos educativos e das modalidades
especiais de educacao escolar;

) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os depar-
tamentos curriculares e os conselhos de docen-
tes;

J) Propor o desenvolvimento de experiéncias de
inovagdo pedagdgica e de formacdo, no ambito
da escola e em articulagdo com institui¢des ou
estabelecimentos do ensino superior vocaciona-
dos para a formacéo e a investigacéo;

) Incentivar e apoiar iniciativas de indole forma-
tiva e cultural;

m) Definir os critérios gerais a que deve obedecer
a elaboragio dos horarios;

1) Definir os requisitos para a contrata¢do de pes-
soal docente e ndo docente, de acordo com o
disposto na legislagao aplicavel;

0) Intervir, nos termos da lei, no processo de ava-
liagdo do desempenho dos docentes;

p) Proceder ao acompanhamento e avaliagdo da
execucdo das suas deliberacbes e recomenda-
¢oes.
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Artigo 27.°

Funcionamento

O conselho pedagdgico retine ordinariamente uma
vez por més e extraordinariamente sempre que seja con-
vocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa,
a requerimento de um terco dos seus membros em efec-
tividade de fungdes ou sempre que um pedido de parecer
da assembleia ou da direcgdo executiva o justifique.

SECCAO IV
Conselho administrative

Artigo 28.°

Conselho administrative

O conselho administrativo é o drgéo deliberativo em
matéria administrativo-financeira da escola, nos termos
da legislacdo em vigor.

Artigo 29.°
Composigdo

1 — O conselho administrativo é composto pelo pre-
sidente do conselho executivo ou pelo director, pelo
chefe dos servicos de administracéo escolar e por um
dos vice-presidentes do conselho executivo ou um dos
adjuntos do director, para o efeito designado por este.

2 — O conselho administrativo é presidido pelo pre-
sidente do conselho executivo ou pelo director.

Artigo 30.°

Competéncias
Ao conselho administrativo compete:

a) Aprovar o projecto de orcamento anual da
escola, em conformidade com as linhas orien-
tadoras definidas pela assembleia;

b) Elaborar o relatorio de contas de geréncia;

¢} Autorizar a realizacdo de despesas e o respec-
tivo pagamento, fiscalizar a cobranga de receitas
e verificar a legalidade da gestéo financeira da
escola;

d) Zelar pela actualiza¢éo do cadastro patrimonial
da escola;

€) Exercer as demais competéncias que lhe estdo
legalmente cometidas.

Artigo 31.°

Funcionamento

O conselho administrativo retine ordinariamente uma
vez por més e extraordinariamente sempre que o pre-
sidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento
de qualquer dos restantes membros.

CAPITULO ITI
Coordenacéo de estabelecimento
Artigo 32.°
Coordenador

1 — A coordenagéo de cada estabelecimento de edu-
cacdo ou de ensino integrado num agrupamento de esco-
las ¢é assegurada por um coordenador.

2 — Nos estabelecimentos em que funcione a sede
do agrupamento, bem como nos que tenham menos de
trés docentes em exercicio efectivo de fungdes, ndo ha
lugar & criagio do cargo referido no nimero anterior.

3 — O coordenador deve ser um docente dos quadros,
em exercicio de funcbes no estabelecimento, sendo
eleito, por trés anos, pela totalidade dos docentes em
exercicio efectivo de fungdes no mesmo estabeleci-
mento.

Artigo 33.°
Competéncias
Compete, de um modo geral, ao coordenador:

a) Coordenar as actividades educativas do estabe-
lecimento, em articulagdo com a direcgdo exe-
cutiva;

b) Cumprir e fazer cumprir as decisbes da direcgio
executiva e exercer as competéncias que por esta
lhe forem delegadas;

@) Veicular as informagdes relativas a pessoal
docente e ndo docente e aos alunos;

d) Promover e incentivar a participa¢do dos pais
e encarregados de educacdo, dos interesses
locais e da autarquia nas actividades educativas.

CAPITULO IV

Estruturas de orientacio educativa e servigos
especializados de apoio educativo

SECCAOT

Estruturas de orientagao educativa

Artigo 34.°

Estruturas de orientagio educativa

1 — Com vista ao desenvolvimento do projecto edu-
cativo da escola, sdo fixadas no regulamento interno
as estruturas que colaboram com o conselho pedagdgico
e com a direc¢do executiva, no sentido de assegurar
o acompanhamento eficaz do percurso escolar dos alu-
nos na perspectiva da promogéo da qualidade educativa.

2 — A constitui¢do de estruturas de orientagdo edu-
cativa visa, nomeadamente:

a) O reforco da articulacéo curricular na aplicagéo
dos planos de estudo definidos a nivel nacional,
bem como o desenvolvimento de componentes
curriculares por iniciativa da escola;

b) A organizacdo, o acompanhamento e a avalia-
cdo das actividades de turma ou grupo de
alunos;

¢ A coordenacéo pedagdgica de cada ano, ciclo
ou curso.

Artigo 35.°

Articulagdo curricular

1 — Na educac@o pré-escolar e no 1.° ciclo do ensino
basico, a articulagio curricular é assegurada por con-
selhos de docentes, que, em cada escola, integram os
educadores de infancia e os professores do 1.° ciclo.

2 — Nos 2.° e 3.° ciclos do ensino bésico e no ensino

secunddrio, a articulacdo curricular é assegurada por
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departamentos curriculares, nos quais se encontram
representados os agrupamentos de disciplinas e éreas
disciplinares, de acordo com os cursos leccionados, o
nimero de docentes por disciplina e as dinamicas a
desenvolver pela escola.

* 3-—Os departamentos curriculares sdo coordenados
por professores profissionalizados, eleitos de entre os
docentes que os integram.

Artigo 36.°
Organizagéo das actividades de turma

1—Em cada escola, a organizagdo, o acompanha-
mento e a avaliacdo das actividades a desenvolver com
as criangas ou com os alunos pressupdem a elaboracio
de um plano de trabalho, o qual deve integrar estratégias
de diferenciacéo pedagdgica e de adequacéo curricular
para o contexto da sala de actividades ou da turma,
destinadas a promover a melhoria das condi¢des de
aprendizagem e a articulagio escola-familia, sendo da
responsabilidade:

a) Dos educadores de infancia, na educacdo pré-
-escolar;

b) Dos professores titulares das turmas, no 1.° ciclo
do ensino bésico;

¢) Do conselho de turma, nos 2.° e 3.° ciclos do
ensino basico e no ensino secunddrio, consti-
tuido pelos professores da turma, por um dele-
gado dos alunos e por um representante dos
pais e encarregados de educacfo.

2 — Para coordenar o desenvolvimento do plano de
trabalho referido na alinea ¢) do mimero anterior, a
direcgio executiva designa um director de turma de
entre os professores da mesma, sempre que possivel,
profissionalizado.

3 — Nas reunides do conselho de turma previstas na
alinea ¢) do n.° 1, quando destinadas & avaliagdo suma-
tiva dos alunos, apenas participam os membros docentes.

4 — No ambito do desenvolvimento contratual da sua
autonomia, a escola pode, ainda, designar professores
tutores que acompanhardo, de modo especial, o pro-
cesso educativo de um grupo de alunos.

Artigo 37.°

Coordenagao de ano, de ciclo ou de curso

1— A coordenagéo pedagogica de cada ano, ciclo
ou curso tem por finalidade a articulagéo das actividades
das turmas, sendo assegurada por estruturas proprias,
nos seguintes termos:

a) Pelo conselho de docentes, no 1.° ciclo do ensino
basico;

b) Por conselhos de directores de turma, nos 2.°
e 3.° ciclos do ensino bésico e no ensino
secundadrio.

2 — No sentido de assegurar a coordenacdo peda-
gégica dos varios cursos do ensino secunddrio, a escola
pode, ainda, encontrar formas alternativas ao disposto
no nimero anterior, a consagrar no regulamento
interno.

SECCAOII

Servigos especializados de apoio educativo

Artigo 38.°

Servicos especializados de apoio educativo

1 — Os servigos especializados de apoio educativo
destinam-se a promover a existéncia de condicdes que
assegurem a plena integracdo escolar dos alunos,
devendo conjugar a sua actividade com as estruturas
de orientacéo educativa.

2 — Constituem servicos especializados de apoio
educativo:

a) Os Servigos de Psicologia e Orientagéo;

b) O Niicleo de Apoio Educativo;

¢) Outros servigos organizados pela escola, nomea-
damente no ambito da acgéo social escolar, da
organizagéo de salas de estudo e de actividades
de complemento curricular.

Artigo 39.°

Funcionamento

1 — Sem prejuizo das atribui¢des genéricas que lhe
estdo legalmente cometidas, o modo de organizacio e
funcionamento dos servigos especializados de apoio edu-
cativo consta do regulamento interno da escola, no qual
se estabelecerd a sua articulagdo com outros servicos
locais que prossigam idénticas finalidades.

2 — Para a organiza¢éo, acompanhamento e avalia-
¢ao das suas actividades, a escola pode fazer intervir
outros parceiros ou especialistas em dominios que con-
sidere relevantes para o processo de desenvolvimento
e de formacéo dos alunos, designadamente no ambito
da satide e da seguranca social.

CAPITULO V

Participagéo dos pais e alunos

Artigo 40.°
Principio geral

Aos pais e alunos ¢ reconhecido o direito de par-
ticipacdo na vida da escola.

Artigo 41.°

Representacio

1— O direito de participacdo dos pais na vida da
escola processa-se de acordo com o disposto na Lei
de Bases do Sistema Educativo e no Decreto-Lei
n.° 372/90, de 27 de Novembro, e concretiza-se através
da organizacio e da colaboragdo em iniciativas visando
a promogio da melhoria da qualidade e da humanizacio
das escolas, em ac¢des motivadoras de aprendizagens
e da assiduidade dos alunos e em projectos de desen-
volvimento sécio-educativo da escola.

2 — O direito a participa¢do dos alunos na vida da
escola processa-se de acordo com o disposto na Lei
de Bases do Sistema Educativo e concretiza-se, para
além do disposto no presente diploma e demais legis-
lagdo aplicavel, designadamente através dos delegados
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de turma, da assembleia de delegados de turma e das
assembleias de alunos, em termos a definir no regu-
lamento interno.

CAPITULO VI

Disposicoes comuns

Artigo 42.°

Responsabilidade

No exercicio das respectivas fungdes, os membros dos
drgéos previstos no artigo 7.° deste diploma respondem,
perante a administracdo educativa, nos termos gerais
de direito.

Artigo 43.°

Processo eleitoral

1 — Sem prejuizo do disposto no presente diploma,
as disposicdes referentes aos processos eleitorais para
os 6rgdos de administragio e gestéo, para a coordenacéo
de estabelecimento e, quando for caso disso, para as
estruturas de orientacdo educativa constam do regula-
mento interno.

2 — As assembleias eleitorais sdo convocadas pelo
presidente, em exercicio de fungdes, do 6rgéo a que
respeitam ou por quem legalmente o substitua.

3 — Os processos eleitorais realizam-se por sufrdgio
secreto e presencial.

4 — Os resultados dos processos eleitorais para a
assembleia, para o conselho executivo ou director e para
o coordenador de estabelecimento sdo homologados
pelo respectivo director regional de educagéo.

Artigo 44.°

Mandatos de substitui¢io

Os titulares dos 6rgéos previstos no presente diploma,
eleitos ou designados em substitui¢do de anteriores titu-
lares, terminam os seus mandatos na data prevista para
a conclusdo do mandato dos membros substituidos.

Artigo 45.°
Inelegibilidade

1 — O pessoal docente e néo docente a quem tenha
sido aplicada pena disciplinar superior a repreenséo nao
pode ser eleito ou designado para os érgéos e estruturas
previstos no presente diploma, nos dois, trés ou cinco
anos posteriores ao cumprimento da sangao, consoante
The tenha sido aplicada, respectivamente, pena de multa,
suspensdo ou de inactividade.

2 — O disposto no nimero anterior nao € aplicavel
ao pessoal docente e ndo docente reabilitado nos termos
do Estatuto Disciplinar dos Funcionarios e Agentes da
Administracgo Central, Regional e Local.

3 — Os alunos a quem tenha sido aplicada san¢éo
disciplinar igual ou superior a da exclusiva competéncia
do presidente do conselho executivo ou do director ndo
podem ser eleitos ou designados para os érgéos e estru-
turas previstos no presente diploma, nos dois anos
seguintes ao termo do cumprimento da sang&o.

Artigo 46.°

Regimento

1— Os érgdos colegiais de administracio e gestéio
e as estruturas de orientacfo educativa previstos no pre-
sente diploma elaboram os seus prdprios regimentos,
definindo as respectivas regras de organizacéo e de fun-
cionamento, nos termos fixados no presente diploma
e em conformidade com o regulamento interno da
escola.

2 — Oregimento é elaborado ou revisto nos primeiros
30 dias do mandato do drgéo ou estrutura a que respeita.

CAPITULO VII

Contratos de autonomia

Artigo 47.°

Desenvolvimento da autonomia

1 — A autonomia da escola desenvolve-se e aprofun-
da-se com base na iniciativa desta e segundo um processo
faseado em que lhe serdo conferidos niveis de com-
peténcia e de responsabilidade acrescidos, de acordo
com a capacidade demonstrada para assegurar o res-
pectivo exercicio.

2 — Os niveis de competéncia e de responsabilidade
a atribuir em cada fase do processo de desenvolvimento
da autonomia sdo objecto de negociagdo prévia entre
a escola, o Ministério da Educacéo e a administragdo
municipal, podendo conduzir a celebragdo de um con-
trato de autonomia, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 48.°

Contratos de autonomia

1 — Por contrato de autonomia entende-se o acordo
celebrado entre a escola, o Ministério da Educacéo, a
administragdo municipal e, eventualmente, outros par-
ceiros interessados, através do qual se definem objec-
tivos e se fixam as condi¢des que viabilizam o desen-
volvimento do projecto educativo apresentado pelos
orgéos de administragéio e gestdo de uma escola ou de
um agrupamento de escolas.

2 — Do contrato devem constar as atribui¢bes e com-
peténcias a transferir e os meios que serdo especifi-
camente afectados a realizacéo dos seus fins.

3 — Constituem principios orientadores da celebra-
¢80 e desenvolvimento dos contratos de autonomia:

a) Subordinacdo da autonomia aos objectivos do
servigo piiblico de educacio e a qualidade da
aprendizagem das criangas, dos jovens e dos
adultos;

b) Compromisso do Estado e dos 6rgéos de admi-
nistracéo e gestdo na execucao do projecto edu-
cativo e respectivos planos de actividades;

¢) Consagragao de mecanismos de participagéo do
pessoal docente e ndo docente, dos alunos no
ensino secunddrio, dos pais e de representantes
da comunidade;

d) Reforco da responsabilizagio dos érgéos de
administracgo e gestdo, designadamente através
do desenvolvimento de instrumentos de avalia-
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¢d0 do desempenho da escola que permitam
acompanhar a melhoria do servi¢o piblico de
educacao;

€ Adequacéo dos recursos atribuidos as condig¢des
especificas da escola ou do agrupamento de
escolas e ao projecto que pretende desenvolver;

f) Garantia de que o alargamento da autonomia
respeita a coeréncia do sistema educativo e a
equidade do servico prestado.

4 — Constitui requisito para a apresenta¢ao de pro-
postas de contratos de autonomia:

a) Na 1.2 fase, o funcionamento de 6rgéos de admi-
nistragdo e gestéo, de acordo com o regime defi-
nido no presente diploma;

b) Na 2.2 fase, uma avaliagdo favoravel realizada
pela administraciio educativa central e muni-
cipal, no final do contrato de autonomia da pri-
meira fase, bem como o funcionamento de ser-
vicos adequados as finalidades visadas.

5 — A avaliacio referida na alinea b) do niimero ante-

rior toma em consideragéo:

a) O modo como estéo a ser prosseguidos os objec-
tivos constantes do projecto educativo;

b) O grau de cumprimento do plano de actividades
e dos objectivos correspondentes a 1.* fase de
autonomia,

Artigo 49.°

Fases do processo de desenvolvimento da autonomia

1 — O desenvolvimento da autonomia processa-se em
duas fases, que se caracterizam pela atribui¢do de com-
peténcias nos seguintes dominios:

a) Gestao flexivel do curriculo, com possibilidade
de inclusdo de componentes regionais e locais,
respeitando os micleos essenciais definidos a
nivel nacional;

b) Gestio de um crédito global de horas que inclua
a componente lectiva, o exercicio de cargos de
administragdo, gestdo e orientagio educativa e
ainda o desenvolvimento de projectos de acgio
e inovagao;

¢} Adopgdo de normas préprias sobre horérios,
tempos lectivos, constituicdo de turmas e ocu-
pagio de espagos;

d) Estabilizagdo do pessoal docente, designada-
mente pela atribui¢do de uma quota anual de
docentes n&o pertencentes aos quadros, de
acordo com as necessidades da escola e res-
peitando o regime legal dos concursos;

¢ Intervengio no processo de selecgdo do pessoal
n3o docente, nos termos da lei geral;

) Gestdo e execugdo do orgamento, através de
uma afectagao global de meios;

2 Possibilidade de autofinanciamento e gestdo de
receitas que lhe estio consignadas;

h) Aquisicio de bens e servicos e execucdo de
obras, dentro de limites a definir;

1) Associagdo com outras escolas e estabeleci-
mento de parcerias com organizagdes e servicos
locais.

2 — A 22 fase da autonomia constitui um aprofun-
damento das competéncias e um alargamento dos meios
disponiveis na 1.2 fase, tendo em vista objectivos de
qualidade, democraticidade, equidade e eficacia.

Artigo 50.°

Proposta de contrato

A direcgdo executiva das escolas e agrupamentos de
escolas que pretendam candidatar-se ao desenvolvi-
mento da sua autonomia apresenta na respectiva direc-
¢do regional de educagdo uma proposta de contrato,
aprovada pela assembleia e acompanhada dos seguintes
elementos:

a) Projectos e actividades educativas e formativas
a realizar;

b) Alteragdes a introduzir na actividade da escola
nos dominios referidos no artigo anterior;

o) Atribuicbes e competéncias a transferir e 6rgéos
a que incumbem;

d) Parcerias a estabelecer e responsabilidades dos
diversos parceiros envolvidos;

&) Recursos a afectar.

Artigo 51.°

Andlise das candidaturas

Em cada direc¢io regional de educagéo serdo cons-
tituidas comissbes para proceder a andlise global do
mérito das propostas e da existéncia de condi¢des para

a sua concretizagdo, com base nos seguintes critérios:

4) Adequacio da proposta ao projecto educativo
da escola;

b) Capacidade de mobilizagéo de agentes e recur-
sos locais;

¢} Contribui¢do para a qualidade educativa das
criangas, jovens e adultos da comunidade abran-
gida e para o desenvolvimento social e integra-
¢do comunitaria;

¢) Comprometimento dos érgéos e dos parceiros
envolvidos na execucdo dos planos de acti-
vidades;

&) Adequacdo dos recursos a afectar a consecucio
dos objectivos da proposta e as condigdes espe-
cificas da escola e do meio;

f) Mecanismos e instrumentos que possibilitam a
sua realizacéo.

Artigo 52.°
Celebracéo do contrato

1 — Com base na andlise efectuada sobre a viabi-
lidade da proposta, e caso a mesma seja favoravel, ¢
elaborado o instrumento do acordo, do qual constardo
as obrigacdes a que as partes reciprocamente ficam vin-
culadas e onde se devera proceder a uma delimitacéo
e articulacio das competéncias da escola, dos restantes
niveis da administragio e dos demais parceiros.

2 — O contrato de autonomia é subscrito pelo direc-
tor regional de educacdo, pelo presidente do conselho
executivo ou pelo director e pelos restantes parceiros
envolvidos.
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3 — A nao homologacgo da proposta de celebragéo
de um contrato de autonomia é feita mediante despacho
fundamentado do director regional de educagéo.

4 — A matriz dos contratos de autonomia é aprovada
por portaria do Ministro da Educacio.

Artigo 53.°
Coordenacéo, acompanhamento e avaliacio

1 — O desenvolvimento do processo de contratua-
lizacdo da autonomia é coordenado, acompanhado e
avaliado, a nivel nacional e regional, pelas competentes
estruturas do Ministério da Educagéo.

2 — As escolas que ndo reldnam os requisitos para
acesso a 1.2 fase de desenvolvimento da autonomia seréo
objecto de um processo de intervengéo especifica por
parte da administragdo educativa, visando ultrapassar
as dificuldades e os constrangimentos detectados.

CAPITULO VIII

Disposicoes finais

Artigo 54.°

Formagio

1 — A realizacdo de ac¢des de formagdo que visem
a qualificacio de docentes para o exercicio das fun¢Ges
previstas no presente diploma assume cardcter priori-
tério, em termos a definir por despacho do Ministro
da Educaggo.

2 -— Nas accdes de formacdo previstas no nuimero
anterior devem estar envolvidos, designadamente, os
centros de formacédo de associages de escolas e esta-
belecimentos de ensino superior.

Artigo 55.°

Regime de exercicio de fungées

O regime de exercicio de fun¢des nos érgéos e nas
estruturas previstos no presente diploma é estabelecido

por decreto regulamentar, sem prejuizo do disposto no
Estatuto da Carreira dos Educadores de Infancia e dos
Professores dos Ensinos Bésico e Secundério.

Artigo 56.°
Avaliagio

Por despacho do Ministro da Educagio serd cons-
tituida uma comisséo a qual competird proceder a ava-
liagdo periddica dos resultados da aplicacdo do regime
de autonomia, administracio e gestdo estabelecido no
presente diploma.

Artigo 57.°
Comisséo proviséria

1 — Nos casos em que ndo seja possivel realizar as
operagdes conducentes 2 elei¢io da direcgéo executiva
da escola, a mesma ¢ assegurada por uma comissdo
provisdria constituida por trés docentes, de preferéncia
profissionalizados, nomeada pelo director regional de
educagao respectivo, pelo periodo de um ano.

2 — Compete ao 6rgao de gestéo referido no ndmero
anterior desenvolver as ac¢des necessdrias & entrada em
pleno funcionamento do regime previsto no presente
diploma, no inicio do ano escolar subsequente ao da
cessagdo do respectivo mandato.

Artigo 58.°
Regime subsidiario

Em matéria de processo, aplica-se, subsidiariamente,
o disposto no Cédigo do Procedimento Administrativo,
naquilo que néo se encontre especialmente regulado
no presente diploma.

Artigo 59.°
Comissio

Serd constituida uma comissdo composta por mem-
bros nomeados pelos Ministros das Financas e da Edu-
cagio para estudar as implicagdes financeiras dos prin-
cipios previstos no presente diploma.
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municipio de Santiago do Cacém, com a area de 408 ha,
perfazendo a drea total de 1668 ha, conforme planta anexa
4 presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.° A zona de caga concessionada pela presente portaria
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalagéio
da respectiva sinalizagfio.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Ascenso Luls Seixas Simdes, Secretério de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 14
de Abril de 2008.
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Portaria n.° 309/2008
de 22 de Abril

Com fundamento no disposto na alinea a) do artigo
40.° do Decreto-Lei n.° 202/2004, de 18 de Agosto, com
as alteragdes introduzidas pelo Decreto-Lei n.® 201/2005,
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Arraio-
los:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.° Pela presente portaria € concessionada, pelo periodo
de seis anos renovavel automaticamente por um Gnico €
igual perfodo, 4 Associacio de Caga ¢ Pesca da Raimunda
e anexas, com o niimero de identificag#o fiscal 508017319
e sede no Monte da Raimunda, Igrejinha, 7040-306 Ar-
raiolos, a zona de caga associativa da Chamboa (processo
n.° 4848-DGRF), englobando varios prédios risticos, sitos
na freguesia de Igrejinha, municipio de Arraiolos, com a
area de 147 ha, conforme planta anexa a presente portaria
¢ que dela faz parte integrante.

2.° A zona de caga concessionada pela presente portaria
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalagéo
da respectiva sinalizago.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, Ascenso Luis Seixas Simdes, Secretario de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 14
de Abril de 2008.
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Decreto-Lei n.° 75/2008
de 22 de Abril

As escolas sfo estabelecimentos aos quais esta confiada
uma missdo de servigo piblico, que consiste em dotar
todos e cada um dos cidaddos das competéncias e conhe-
cimentos que lhes permitam explorar plenamente as suas
capacidades, integrar-se activamente na sociedade e dar um
contributo para a vida econémica, social e cultural do Pafs.
E para responder a essa missfio em condigSes de qualidade
e equidade, da forma mais eficaz e eficiente possivel, que
deve organizar-se a governagio das escolas.

O programa do XVII Governo Constitucional iden-
tificou a necessidade de revisfio do regime juridico da
autonomia, administragdo e gestdo das escolas no sentido
do reforgo da participagdo das familias e comunidades na
direcgio estratégica dos estabelecimentos de ensino e no
favorecimento da constituigiio de liderangas fortes.

Entendeu o Governo, no exercicio das suas fungdes,
que, antes mesmo de proceder a essa revisio, era possivel,
dentro do quadro legal existente, refor¢ar a autonomia e
a capacidade de intervengfio dos orghos de direcgio das
escolas para reforgar a eficacia da execugfio das medidas
de politica educativa e da prestagio do servigo publico de
educagdo. Nesse sentido, o Ministério da Educagéo esta-
beleceu a pratica de reunir regularmente com os conselhos
executivos, delegou neles competéncias da administragiio
educativa, atribuiu-lhes fungdes na contratagfio e na ava-
liagdo de desempenho do pessoal docente. Do mesmo
modo, promoveu a celebragio de contratos de autonomia,
na sequéncia de um procedimento de avaliag@io externa
das escolas, e instituin um 6rgo de carcter consultivo
para assegurar a sua representacfo junto do Ministério da
Educagfo, o Conselho das Escolas.

O Governo promoveu ainda a alteragio do Estatuto da
Carreira dos Educadores de Infancia e dos Professores dos
Ensinos Basico e Secundario, no sentido de dotar cada es-
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tabelecimento de ensino publico de um corpo de docentes
reconhecido, com mais experiéncia, mais autoridade e mais
formagao, que assegure em permanéncia fungdes de maior
responsabilidade. A estruturagfo da carreira, com a criagio
da categoria de professor titular, & qual sfio reservadas as
actividades de coordenagfio e supervisdo, constituiu um
importante contributo para a capacidade de organizagio
das escolas em fungéio da missdo de servigo puiblico que
Thes estd confiada.

O prosseguimento deste caminho exige, agora, a pas-
sagem a outro patamar, que implica a introdugfio de alte-
ragdes ao regime juridico de autonomia, administragio e
gestdo escolar, de acordo com as necessidades identificadas
e os objectivos definidos no programa do Governo.

Em primeiro lugar, trata-se de reforgar a participa¢io
das familias e comunidades na direcgdio estratégica dos
estabelecimentos de ensino. E indispensavel promover
a abertura das escolas ao exterior e a sua integracfio nas
comunidades locais. Para tanto, torna-se necessario asse-
gurar ndo apenas os direitos de participagfo dos agentes do
processo educativo, designadamente do pessoal docente,
mas também a efectiva capacidade de intervengio de todos
os que mantém um interesse legitimo na actividade e na
vida de cada escola. Uma tal intervengfo constitui também
um primeiro nivel, mais directo e imediato, de prestagdo
de contas da escola relativamente aqueles que serve.

Este objectivo € concretizado, no presente decreto-lei,
através da instituiggo de um orgdo de direcgdo estratégica
em que tém representagio o pessoal docente e nfio docente,
os pais e encarregados de educagfio (e também os alunos,
no caso dos adultos e do ensino secundério), as autarquias
¢ a comunidade local, nomeadamente representantes de
institui¢Bes, organizagdes e actividades econémicas, so-
ciais, culturais e cientificas.

A este 6rgho colegial de direcgfio — designado conselho
geral —— cabe a aprovag#io das regras fundamentais de fun-
cionamento da escola (regulamento interno), as decisdes
estratégicas e de planeamento (projecto educativo, plano
de actividades) e 0 acompanhamento da sua concretizagfo
(relatério anual de actividades).

Além disso, confia-se a este 6rgéo a capacidade de
eleger e destituir o director, que por conseguinte lhe tem
de prestar contas.

Para garantir condi¢des de participag@o a todos os inte-
ressados, nenhum dos corpos ou grupos representados tem,
por si mesmo, a maioria dos lugares. Nos termos do pre-
sente decreto-lei, uma vez observadas algumas regras ele-
mentares (todos os interessados devem estar representados
¢ 0s corpos representativos dos profissionais que exercem
a sua actividade na escola ndo podem, em conjunto, deter
a maioria dos lugares no conselho), os estabelecimentos
de ensino determinam a composicio deste 6rgdo.

Em segundo lugar, com este decreto-lei, procura-se
reforgar as liderangas das escolas, o que constitui reconhe-
cidamente uma das mais necessarias medidas de reorgani-
zag#o do regime de administra¢do escolar. Sob o regime até
agora em vigor, emergiram boas liderangas e até liderangas
fortes e existem até alguns casos assinaldveis de dinamismo
e continuidade. Contudo, esse enquadramento legal em
nada favorecia a emergéncia e muito menos a disseminagio
desses casos. Impunha-se, por isso, criar condigdes para
que se afirmem boas liderangas e liderangas eficazes, para
que em cada escola exista um rosto, um primeiro respon-
sdvel, dotado da autoridade necessaria para desenvolver
o projecto educativo da escola e executar localmente as

Didrio da Repiblica, 1.”série—N.°79—22 de Abril de 2008
medidas de politica educativa. A esse primeiro responsavel
poderdo assim ser assacadas as responsabilidades pela
prestagiio do servigo publico de educagfio e pela gestio
dos recursos piiblicos postos & sua disposig&o.

Este objectivo concretiza-se no presente decreto-lei pela
criagfio do cargo de director, coadjuvado por um subdirec-
tor e um pequeno nimero de adjuntos, mas constituindo
um drgdo unipessoal € nio um 6rgio colegial.

Ao director € confiada a gestio administrativa, finan-
ceira e pedagégica, assumindo, para o efeito, a presidéncia
do conselho pedagdgico. Exercendo também competéncias
no dominio da gestéo pedagodgica, sem as quais estaria sem-
pre diminuido nas suas fungdes, entende-se que o director
deve ser recrutado de entre docentes do ensino publico
ou particular e cooperativo qualificados para o exercicio
das fungGes, seja pela formagdo ou pela experiéncia na
administragfio e gestio escolar.

No sentido de reforgar a lideranga da escola e de conferir
maior eficacia, mas também mais responsabilidade ao di-
rector, é-the conferido o poder de designar os responsaveis
pelos departamentos curriculares, principais estruturas de
coordenagio e supervisdio pedagogica.

Finalmente, o presente decreto-lei corresponde a um
terceiro objectivo: o reforgo da autonomia das escolas.
A necessidade de reforgar a autonomia das escolas tem
sido reclamada por todos os sectores de opinifio. A esta
retérica, porém, nfo t€m correspondido propostas subs-
tantivas, nomeadamente no que se refere 4 identificagfio
das competéncias da administragfio educativa que devem
ser transferidas para as escolas.

Convém considerar que a autonomia constitui nfio um
principio abstracto ou um valor absoluto, mas um valor
instrumental, o que significa que do reforgo da autono-
mia das escolas tem de resultar uma melhoria do servigo
publico de educagfo. E necessério, por conseguinte, criar
as condigdes para que isso se possa verificar, conferindo
maior capacidade de intervengdo ao drgdo de gestdo e
administragéo, o director, ¢ instituindo um regime de ava-
liagdio e de prestagfio de contas. A maior autonomia tem
de corresponder maior responsabilidade.

A prestagfio de contas organiza-se, por um lado, de
forma mais imediata, pela participagfio determinante dos
interessados e da comunidade no érgéo de direcgfo estra-
tégica e na escolha do director e, por outro lado, pelo
desenvolvimento de um sistema de auto-avaliagdo e ava-
liagdo externa. S6 com estas duas condigdes preenchidas
é possivel avancar de forma sustentada para o reforgo da
autonomia das escolas.

Essa autonomia exprime-se, em primeiro lugar, na
faculdade de auto-organizagdo da escola. Neste dominio,
o presente decreto-lei estabelece um enquadramento le-
gal minimo, determinando apenas a criagio de algumas
estruturas de coordenagfio de 1.° nivel (departamentos
curriculares) com assento no conselho pedagégico e de
acompanhamento dos alunos (conselhos e directores de
turma). No mais, ¢ dada as escolas a faculdade de se or-
ganizarem, de criar estruturas e de as fazer representar no
conselho pedagdgico, para o qual se estabelece, por razdes
de operacionalidade, um mimero limitado de membros.

Quanto 4 possibilidade de transferéncia de competén-
cias, o regime juridico aprovado pelo presente decreto-lei
mantém o principio da contratualizagfio da autonomia, esta-
belecendo os principios fundamentais, mas flexibilizando e
deixando para regulamentagéio posterior os procedimentos
administrativos. A associagfo entre a transferéncia de com-
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peténcias e a avaliagio externa da capacidade da escola
para o seu exercicio constitui um principio fundamental.
E a garantia da propria sustentabilidade da autonomia e
do principio da responsabilidade e da prestagio de contas
pelos recursos utilizados no servigo piiblico, bem como
de que este é efectivamente satisfeito em condig¢des de
equidade e qualidade.

Foram ouvidos o Conselho Nacional de EducagZo, o
Conselho de Escolas, a Associagdo Nacional dos Mu-
nicipios Portugueses, a Confederagiio Nacional das As-
sociagBes de Pais, bem como as organizagdes sindicais
representativas do pessoal docente.

Assim:

No desenvolvimento do regime juridico estabelecido
pelo artigo 48.° e pela alinea d) do n.° 1 do artigo 62.°
da Lei de Bases do Sistema Educativo, aprovada pela
Lei n.° 46/86, de 14 de Outubro, ¢ alterada pelas Leis
n.*115/97, de 19 de Setembro, € 49/2005, de 30 de Agosto,
€ nos termos da alinea ¢) don.® 1 do artigo 198.° da Cons-
tituig#io, o Governo decreta o seguinte:

CAPITULOT
Disposi¢des gerais

l

SECGAO I
Objecto, dmbito e principios

Artigo 1.°
Objecto

O presente decreto-lei aprova o regime de autonomia,
administragfio e gestfio dos estabelecimentos pablicos da
educagdio pré-escolar e dos ensinos basico e secundario.

Artigo 2.°
Ambito de aplicagio

1— O presente regime juridico aplica-se aos estabele-
cimentos piblicos de educagfio pré-escolar e dos ensinos
basico e secundario, regular e especializado.

2 — Para os efeitos do presente decreto-lei, consideram-
-se estabelecimentos publicos os agrupamentos de escolas
e as escolas nfio agrupadas.

Artigo 3.°
Principios gerais

1 — A autonomia, a administragdo e a gestdo dos agru-
pamentos de escolas e das escolas néio agrupadas orientam-
-se pelos principios da igualdade, da participagdo e da
transparéncia.

2 — A autonomia, a administragdio ¢ a gestio dos
agrupamentos de escolas e das escolas nio agrupadas su-
bordinam-se particularmente aos principios e objectivos
consagrados na Constituigdo e na Lei de Bases do Sistema
Educativo, designadamente:

a) Integrar as escolas nas comunidades que servem
¢ estabelecer a interligagio do ensino e das actividades
econdmicas, sociais, culturais e cientificas;

b) Contribuir para desenvolver o espirito e a pratica
democriticos;

¢) Assegurar a participagio de todos os intervenientes
no processo educativo, nomeadamente dos professores,
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dos alunos, das familias, das autarquias e de entidades
representativas das actividades e instituig8es econdmicas,
sociais, culturais e cientificas, tendo em conta as caracteris-
ticas especificas dos vérios niveis e tipologias de educagio
¢ de ensino;

d) Assegurar o pleno respeito pelas regras da democra-
ticidade e representatividade dos 6rgdos de administragéo
¢ gestdo da escola, garantida pela elei¢do democratica de
representantes da comunidade educativa.

3 — A autonomia, a administragfo e a gestfio dos agru-
pamentos de escolas e das escolas ndo agrupadas funcio-
nam sob o principio da responsabilidade e da prestagio de
contas do Estado assim como de todos os demais agentes
ou intervenientes.

Artigo 4.°
Principios orientadores e objectivos

1 — No quadro dos principios e objectivos referidos
no artigo anterior, a autonomia, a administragZo € a gestéo
dos agrupamentos de escolas e das escolas nfo agrupadas
organizam-se no sentido de:

g) Promover o sucesso ¢ prevenir o abandono escolar
dos alunos e desenvolver a qualidade do servigo ptiblico de
educagiio, em geral, e das aprendizagens e dos resultados
escolares, em particular;

b) Promover a equidade social, criando condigdes para
a concretizagfio da igualdade de oportunidades para todos;

¢) Assegurar as melhores condigdes de estudo e de
trabalho, de realizagio e de desenvolvimento pessoal e
profissional;

d) Cumprir e fazer cumprir os direitos e os deveres
constantes das leis, normas ou regulamentos e manter a
disciplina;

) Observar o primado dos critérios de natureza peda-
gdgica sobre os critérios de natureza administrativa nos
limites de uma gestdo eficiente dos recursos disponiveis
para o desenvolvimento da sua missfo;

£) Assegurar a estabilidade e a transparéncia da gestio
¢ administragfo escolar, designadamente através dos ade-
quados meios de comunicagfio ¢ informagfo;

£) Proporcionar condigdes para a participagdo dos
membros da comunidade educativa e promover a sua ini-
ciativa.

2 — No respeito pelos principios e objectivos enun-
ciados e das regras estabelecidas no presente decreto-lei,
admite-se a diversidade de soluges organizativas a adoptar
pelos agrupamentos de escolas e pelas escolas nao agru-
padas no exercicio da sua autonomia organizacional, em
particular no que concerne & organizagio pedagogica.

Artigo 5.°
Principios gerais de ética

No exercicio das suas fungdes, os titulares dos cargos
previstos no presente decreto-lei estdo exclusivamente ao
servigo do interesse publico, devendo observar no exercicio
das suas fungdes os valores fundamentais e principios da
actividade administrativa consagrados na Constituigéo e na
lei, designadamente os da legalidade, justi¢a e imparciali-
dade, competéncia, responsabilidade, proporcionalidade,
transparéncia e boa fé.
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SECCAOII
Organizagdo

Artigo 6.°
Agrupamento de escolas

1 — O agrupamento de escolas ¢ uma unidade orga-
nizacional, dotada de érgéos proprios de administragio e
gestdio, constituida por estabelecimentos de educagéo pré-
-escolar e escolas de um ou mais niveis e ciclos de ensino,
com vista a realizagdo das finalidades seguintes:

a) Proporcionar um percurso sequencial e articulado dos
alunos abrangidos numa dada drea geografica e favorecer
a transi¢fo adequada entre niveis e ciclos de ensino;

b) Superar situages de isolamento de escolas ¢ estabe-
lecimentos de educagfio pré-escolar e prevenir a excluséo
social e escolar;

¢) Reforgar a capacidade pedagdgica das escolas € es-
tabelecimentos de educagfio pré-escolar que o integram e
realizar a gestdo racional dos recursos;

d) Garantir o funcionamento de um regime de auto-
nomia, administra¢fio e gestdo, nos termos do presente
decreto-lei.

2 — A constituigiio de agrupamentos de escolas obe-
dece, designadamente, aos seguintes critérios:

a) Construgéio de percursos escolares integrados;

b) Articulagdio curricular entre niveis e ciclos educa-
tivos;

¢) Proximidade geografica;

d) Necessidades de ordenamento da rede dos ensinos
basico e secunddrio e da educagfio pré-escolar.

3 — Cada uma das escolas ou estabelecimentos de edu-
cagdo pré-escolar que integra o agrupamento mantém a sua
identidade e denominagfo prdprias, recebendo o agrupa-
mento uma designagiio que o identifique, nos termos da
legislagfio em vigor.

4 — O agrupamento integra escolas e estabelecimentos
de educagfio pré-escolar de um mesmo concelho, salvo
em casos devidamente justificados € mediante parecer
favoravel das cAmaras municipais envolvidas.

5 — No processo de constituigdo de um agrupamento
de escolas deve garantir-se que nenhuma escola ou esta-
belecimento de educagfo pré-escolar fique em condigSes
de isolamento que dificultem uma prética pedagégica de
qualidade.

6 — Observados os principios consagrados nos nimeros
anteriores, os requisitos necessdrios para a constituigdo
de agrupamentos de escolas sdo os definidos em diploma
préprio.

Artigo 7.°

Agregagiio de agrupamentos

Para fins especificos, designadamente para efeitos da
organizagfo da gestio do curriculo e de programas, da ava-
liagdo da aprendizagem, da orientagfio € acompanhamento
dos alunos, da avaliacéio, formagfo e desenvolvimento
profissional do pessoal docente, pode a administragio
educativa, por sua iniciativa ou sob proposta dos agru-
pamentos de escolas e escolas néio agrupadas, constituir
unidades administrativas de maior dimens&o por agregacio
de agrupamentos de escolas e escolas ndo agrupadas.
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CAPITULOII
Regime de autonomia

Artigo 8.°
Autonomia

1 — A autonomia é a faculdade reconhecida ao agrupa-
mento de escolas ou & escola ndo agrupada pela lei e pela
administragiio educativa de tomar decisdes nos dominios
da organizagio pedagogica, da organizagio curricular, da
gestdo dos recursos humanos, da acgdo social escolar € da
gestdo estratégica, patrimonial, administrativa e financeira,
no quadro das fungGes, competéncias e recursos que lhe
estiio atribuidos.

2 — A extensfo da autonomia depende da dimenséio ¢
da capacidade do agrupamento de escolas ou escola ndo
agrupada e o seu exercicio supde a prestagio de contas, de-
signadamente através dos procedimentos de auto-avaliagéo
e de avaliagdo externa.

3 — A transferéncia de competéncias da administragdo
educativa para as escolas observa os principios do gradu-
alismo e da sustentabilidade.

Artigo 9.°
Instrumentos de autonomia

1 — O projecto educativo, o regulamento interno, os
planos anual e plurianual de actividades e o orgamento cons-
tituem instrumentos do exercicio da autonomia de todos os
agrupamentos de escolas e escolas nfo agrupadas, sendo
entendidos para os efeitos do presente decreto-lei como:

a) «Projecto educativo» o documento que consagra a
orientacdo educativa do agrupamento de escolas ou da
escola nfio agrupada, elaborado e aprovado pelos seus
érgios de administragio e gestdo para um horizonte de
trés anos, no qual se explicitam os principios, os valores,
as metas e as estratégias segundo os quais o agrupamento
de escolas ou escola ndo agrupada se propde cumprir a
sua fungfio educativa;

b) «Regulamento interno» o documento que define o
regime de funcionamento do agrupamento de escolas ou
da escola nfio agrupada, de cada um dos seus érgéos de
administragfo e gestdo, das estruturas de orientagfo ¢ dos
servigos administrativos, técnicos e técnico-pedagogicos,
bem como os direitos e os deveres dos membros da co-
munidade escolar;

¢) «Planos anual e plurianual de actividades» os do-
cumentos de planeamento, que definem, em fungéo do
projecto educativo, os objectivos, as formas de organizagdo
e de programagio das actividades e que procedem a iden-
tifica¢@o dos recursos necessérios & sua execugio;

d) «Orgamento» o documento em que se prevéem, de
forma discriminada, as receitas a obter e as despesas a
realizar pelo agrupamento de escolas ou escola ndo agru-
pada.

2 — S#o ainda instrumentos de autonomia dos agru-
pamentos de escolas e das escolas ndo agrupadas, para
efeitos da respectiva prestagdo de contas, o relatorio anual
de actividades, a conta de geréncia e o relatorio de auto-
-avaliagdio, sendo entendidos para os efeitos do presente
decreto-lei como:

a) «Relatério anual de actividades» o documento que
relaciona as actividades efectivamente realizadas pelo
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agrupamento de escolas ou escola ndo agrupada e identifica
os recursos utilizados nessa realizagdo;

b) «Conta de geréncia» o documento que relaciona as
receitas obtidas e despesas realizadas pelo agrupamento
de escolas ou escola ndo agrupada;

¢) «Relatério de auto-avaliagio» o documento que pro-
cede 2 identificagdo do grau de concretizaggo dos objecti-
vos fixados no projecto educativo, & avaliagéo das activida-
des realizadas pelo agrupamento de escolas ou escola ndo
agrupada e da sua organizagdo e gestdo, designadamente
no que diz respeito aos resultados escolares e & prestagdo
do servigo educativo.

3 — O contrato de autonomia constitui o instrumento
de desenvolvimento e aprofundamento da autonomia dos
agrupamentos de escolas ¢ escolas ndo agrupadas.

4 — O contrato de autonomia ¢ celebrado na sequéncia
de procedimentos de auto-avaliagdo ¢ avaliagdo externa,
observados os termos do capitulo vii do presente decreto-
-lei.

CAPITULO III

Regime de administrac¢iio e gestdo

Artigo 10.°
Administra¢o e gestio

1 — A administrac¢go e gestfo dos agrupamentos de
escolas e escolas ndo agrupadas € assegurada por 6rgdos
préprios, a0s quais cabe cumprir e fazer cumprir os princi-
pios e objectivos referidos nos artigos 3.° ¢ 4.° do presente
decreto-lei.

2 — S#o o6rgdos de direcgfio, administragdo e gestio
dos agrupamentos de escolas ¢ escolas nfio agrupadas os
seguintes:

a) O conselho geral;

b) O director;

¢) O conselho pedagdgico;

d) O conselho administrativo.

SECGAO1

Orgaos

SUBSECGAO |
Conselho geral

Artigo 11.°
Conselho geral

1 — O conselho geral é o drgdo de direcglio estraté-
gica responséavel pela definigéo das linhas orientadoras da
actividade da escola, assegurando a participagfio ¢ repre-
sentagio da comunidade educativa, nos termos e para os
efeitos do n.° 4 do artigo 48.° da Lei de Bases do Sistema
Educativo.

2 — Sem prejuizo do disposto no niimero anterior, a ar-
ticulagdo com o municipio faz-se ainda através das cdmaras
municipais no respeito pelas competéncias dos conselhos
municipais de educagdo, estabelecidos pelo Decreto-Lei
n.° 7/2003, de 15 de Janeiro.
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Artigo 12.°
Composi¢io

1 — O numero de elementos que compdem o conselho
geral é estabelecido por cada agrupamento de escolas ou
escola nfio agrupada, nos termos do respectivo regulamento
interno, devendo ser um nimero impar nio superior a 21.

2 — Na composigdo do conselho geral tem de estar
salvaguardada a participagdio de representantes do pessoal
docente e ndo docente, dos pais e encarregados de educa-
¢d0, dos alunos, do municipio e da comunidade local.

3 — O ntimero de representantes do pessoal docente e
néio docente, no seu conjunto, ndo pode ser superior a 50 %
da totalidade dos membros do conselho geral.

4 — A participagio dos alunos circunscreve-se ao en-
sino secunddrio, sem prejuizo da possibilidade de parti-
cipagdo dos estudantes que frequentem o ensino bésico
recorrente.

5 — Nos agrupamentos de escolas ou escolas nfio agru-
padas onde ndo haja lugar & representagéo dos alunos,
nos termos do niimero anterior, o regulamento interno
pode prever a participagdo de representantes dos alunos,
sem direito a voto, nomeadamente através das respectivas
associagdes de estudantes.

6 — Além de representantes dos municipios, o conselho
geral integra representantes da comunidade local, desig-
nadamente de institui¢Bes, organizagdes e actividades de
caracter econémico, social, cultural e cientifico.

7 — O director participa nas reunies do conselho geral,
sem direito a voto.

Artigo 13.°
Competéncias

1 — Sem prejuizo das competéncias que lhe sejam co-
metidas por lei ou regulamento interno, ao conselho geral
compete:

a) Eleger o respectivo presidente, de entre os seus mem-
bros, & excepgio dos representantes dos alunos;

b) Eleger o director, nos termos dos artigos 21.°a 23.°
do presente decreto-lei;

¢) Aprovar o projecto educativo e acompanhar e avaliar
a sua execugdo;

d) Aprovar o regulamento interno do agrupamento de
escolas ou escola ndo agrupada;

¢) Aprovar os planos anual e plurianual de activida-
des;

) Apreciar os relatérios periodicos e aprovar o relatorio
final de execugdo do plano anual de actividades;

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboragfio do
orgamento;

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e exe-
cugdo, pelo director, das actividades no dominio da acg&o
social escolar;

) Aprovar o relatdrio de contas de geréncia;

) Apreciar os resultados do processo de auto-
-avaliagfo;

m) Pronunciar-se sobre os critérios de organizagéo dos
horarios;

n) Acompanhar a acgio dos demais orgaos de adminis-
tragfio e gestdo;

0) Promover o relacionamento com a comunidade edu-
cativa;
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p) Definir os critérios para a participagdo da escola
em actividades pedagogicas, cientificas, culturais e des-
portivas.

2 — O presidente ¢ eleito por maioria absoluta dos
votos dos membros do conselho geral em efectividade
de fungdes.

3 — No desempenho das suas competéncias, o con-
selho geral tem a faculdade de requerer aos restantes or-
gdos as informagdes necessdrias para realizar eficazmente
o acompanhamento e a avaliagio do funcionamento do
agrupamento de escolas ou escola néo agrupada e de lhes
dirigir recomendagdes, com vista ao desenvolvimento do
projecto educativo e ao cumprimento do plano anual de
actividades.

4 — O conselho geral pode constituir no seu seio uma
comiss3o permanente, na qual pode delegar as competén-
cias de acompanhamento da actividade do agrupamento
de escolas ou escola ndo agrupada entre as suas reunides
ordinérias.

5 — A comissdo permanente constitui-se como uma
fracgdo do conselho geral, respeitada a proporcionalidade
dos corpos que nele tém representagéo.

Artigo 14.°
Designaciio de representantes

1 — Os representantes dos alunos, do pessoal docente
e do pessoal nfo docente no consetho geral sfo eleitos
separadamente pelos respectivos corpos.

2 — Os representantes dos pais e encarregados de edu-
caglio sdo eleitos em assembleia geral de pais e encarre-
gados de educagio do agrupamento de escolas ou escola
ndo agrupada, sob proposta das respectivas organizagSes
representativas, e, na falta das mesmas, nos termos a definir
no regulamennto interno.

3 — Os representantes do municipio séo designados
pela camara municipal, podendo esta delegar tal compe-
téncia nas juntas de freguesia.

4 — Os representantes da comunidade local, quando se
trate de individualidades ou representantes de actividades
de caracter econdmico, social, cultural e cientifico, sdo
cooptados pelos demais membros nos termos do regula-
mento interno.

5 — Os representantes da comunidade local, quando
se trate de representantes de instituigdes ou organizagSes
sfo indicados pelas mesmas nos termos do regulamento
interno.

Artigo 15.°
Eleigoes

1 — Os representantes referidos no n.° 1 do artigo an-
terior candidatam-se 2 eleigdo, apresentando-se em listas
separadas.

2 — As listas devem conter a indicagfo dos candidatos
amembros efectivos, em niimero igual ao dos respectivos
representantes no conselho geral, bem como dos candidatos
a membros suplentes.

3 — As listas do pessoal docente devem assegurar, em
termos a definir no regulamento interno, a representagio
adequada dos diferentes niveis e ciclos de ensino assim
como da categoria dos professores titulares.

4 — A conversdo dos votos em mandatos faz-se de
acordo com o método de representagfio proporcional da
média mais alta de Hondt.
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Artigo 16.°
Mandato

1 — O mandato dos membros do conselho geral tem
a duragdio de quatro anos, sem prejuizo do disposto nos
nimeros seguintes.

2 — Salvo quando o regulamento interno fixar diver-
samente € dentro do limite referido no nimero anterior,
o mandato dos representantes dos pais ¢ encarregados
de educagiio e dos alunos tem a duragfio de dois anos
escolares.

3 — Os membros do conselho geral sfo substituidos no
exercicio do cargo se entretanto perderem a qualidade que
determinou a respectiva eleigfio ou designagfio.

4 — As vagas resultantes da cessagio do mandato dos
membros ¢leitos sio preenchidas pelo primeiro candidato
nfo eleito, segundo a respectiva ordem de precedéncia, na
lista a que pertencia o titular do mandato, com respeito
pelo disposto no n.* 4 do artigo anterior.

Artigo 17.°
Reunifo do conselho geral

1 — O conselho geral retne ordinariamente uma vez
por trimestre e extraordinariamente sempre que convocado
pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a requeri-
mento de um tergo dos seus membros em efectividade de
fungdes ou por solicitagdo do director.

2 — As reunides do conselho geral devem ser marcadas
em horario que permita a participagfio de todos os seus
membros.

SUBSECCAO I
Director

Artigo 18.°
Director

O director é o 6rgdo de administragio e gestiio do agru-
pamento de escolas ou escola nfio agrupada nas areas peda-
gogica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial.

Artigo 19.°
Subdirector e adjuntos do director

1 — O director é coadjuvado no exercicio das suas
fungdes por um subdirector e por um a trés adjuntos.

2 — O nimero de adjuntos do director ¢ fixado em fun-
¢80 da dimensdo dos agrupamentos de escolas ¢ escolas néio
agrupadas e da complexidade e diversidade da sua oferta
educativa, nomeadamente dos niveis e ciclos de ensino e
das tipologias de cursos que lecciona.

3 — Os critérios de fixagfio do nimero de adjuntos do
director sdo estabelecidos por despacho do membro do
Governo responsével pela 4rea da educacio.

Artigo 20.°

Competéncias

1 — Compete ao director submeter & aprovagio do con-
selho geral o projecto educativo elaborado pelo conselho
pedagdgico.

2 — Quvido o conselho pedagdgico, compete também
ao director:

a) Elaborar e submeter & aprovagio do conselho geral:
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i) As alterag@es ao regulamento interno;

i) Os planos anual e plurianual de actividades;

iii) O relatério anual de actividades;

iv) As propostas de celebragfio de contratos de auto-
nomisa;

b) Aprovar o plano de formagdo e de actualizagfio do
pessoal docente e ndo docente, ouvido também, no tltimo
caso, 0 municipio.

3 — No acto de apresentagdo ao conselho geral, o direc-
tor faz acompanhar os documentos referidos na alinea a)
do ntimero anterior dos pareceres do conselho pedagégico.

4 — Sem prejuizo das competéncias que lhe sejam
cometidas por lei ou regulamento interno, no plano da
gestfo pedagdgica, cultural, administrativa, financeira e
patrimonial, compete ao director, em especial:

a) Definir o regime de funcionamento do agrupamento
de escolas ou escola ndo agrupada;

b) Elaborar o projecto de orgamento, em conformi-
dade com as linhas orientadoras definidas pelo conselho
geral;

¢) Superintender na constituigio de turmas e na elabo-
ragdo de horérios;

d) Distribuir o servigo docente e nio docente;

€) Designar os coordenadores de escola ou estabeleci-
mento de educagio pré-escolar;

f) Designar os coordenadores dos departamentos curri-
culares e os directores de turma;

2) Planear ¢ assegurar a execugfio das actividades no
dominio da ac¢fio social escolar, em conformidade com as
linhas orientadoras definidas pelo conselho geral;

}) Gerir as instalages, espagos e equipamentos, bem
como os outros recursos educativos;

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de coopera-
¢fo ou de associagfo com outras escolas e institui¢des de
formagfo, autarquias e colectividades, em conformidade
com os critérios definidos pelo conselho geral nos termos
da alinea p) do n.° 1 do artigo 13.%

J) Proceder & selecgfio e recrutamento do pessoal do-
cente, nos termos dos regimes legais aplicaveis;

[) Dirigir superiormente os servigos administrativos,
técnicos e técnico-pedagogicos.

5 — Compete ainda ao director:

a) Representar a escola;

¢) Exercer o poder hierarquico em relagfio ao pessoal
docente e ndo docente;

d) Exercer o poder disciplinar em relagfio aos alunos;

¢€) Intervir nos termos da lei no processo de avaliagfio
de desempenho do pessoal docente;

) Proceder a avaliagdo de desempenho do pessoal ndo
docente.

6 — O director exerce ainda as competéncias que lhe
forem delegadas pela administragdo educativa e pela ci-
mara municipal.

7 — O director pode delegar e subdelegar no subdirec-
tor ¢ nos adjuntos as competéncias referidas nos mimeros
anterjores.

8 -— Nas suas faltas e impedimentos, o director € subs-
tituido pelo subdirector.
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Artigo 21.°
Recrutamento

1 -— O director ¢ eleito pelo conselho geral.

2 — Para recrutamento do director, desenvolve-se um
procedimento concursal, prévio a eleigio, nos termos do
artigo seguinte.

3 — Podem ser opositores ao procedimento concursal
referido no ntimero anterior docentes dos quadros de no-
meago definitiva do ensino piblico ou professores pro-
fissionalizados com contrato por tempo indeterminado do
ensino particular e cooperativo, em ambos 0s casos com,
pelo menos, cinco anos de servigo e qualificagdo para o
exercicio de funges de administragfio e gestdio escolar,
nos termos do nimero seguinte.

4 ~— Consideram-se qualificados para o exercicio de
fungdes de administragio e gestio escolar os docentes que
preencham uma das seguintes condiges:

a) Sejam detentores de habilitagfio especifica para o
efeito, nos termos das alineas b) e ¢) don.® 1 do artigo 56.°
do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infin-
cia e dos Professores dos Ensinos Bdsico e Secundario;

b) Possuam experiéncia correspondente a, pelo menos,
um mandato completo no exercicio dos cargos de director
ou adjunto do director, presidente ou vice-presidente do
conselho executivo; director executivo ou adjunto do di-
rector executivo; ou membro do consetho directivo, nos
termos dos regimes previstos respectivamente no presente
decreto-lei ou no Decreto-Lein.° 115-A/98, de 4 de Maio,
alterado, por apreciagfo parlamentar, pela Lei n.° 24/99,
de 22 de Abril, no Decreto-Lein.° 172/91, de 10 de Maio,
e no Decreto-Lei n.° 769-A/76, de 23 de Outubro;

¢) Possuam experiéncia de, pelo menos, trés anos como
director ou director pedagdgico de estabelecimento do
ensino particular e cooperativo.

5 — O subdirector e os adjuntos sdo nomeados pelo
director de entre docentes dos quadros de nomeago defi-
nitiva que contem pelo menos cinco anos de servigo ¢ se
encontrem em exercicio de fungdes no agrupamento de
escolas ou escola no agrupada.

Artigo 22.°
Procedimento concursal

1 — O procedimento concursal referido no artigo an-
terior observa regras proprias a aprovar por portaria do
membro do Governo responsavel pela drea da educagéio,
no respeito pelas disposiges constantes dos niimeros se-
guintes.

2 — O procedimento concursal ¢ aberto em cada agru-
pamento de escolas ou escola nfio agrupada, por aviso
publicitado do seguinte modo:

a) Em local apropriado das instalagGes de cada agrupa-
mento de escolas ou escola nfo agrupada;

b) Na pagina electronica do agrupamento de escolas ou
escola nfio agrupada e na da direcgéo regional de educagio
respectiva;

¢) Por aviso publicado na 2.* série do Didrio da Re-
publica e divulgado em érgfio de imprensa de expansio
nacional através de anuncio que contenha referéncia ao
Didrio da Republica em que o referido aviso se encontra
publicado.
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3 — No acto de apresentagiio da sva candidatura os
candidatos fazem entrega do seu curriculum vitae, e de
um projecto de intervengfio na escola.

4 — Com o objectivo de proceder a apreciagdo das
candidaturas, o conselho geral incumbe a sua comissdo
permanente ou uma comisséo especialmente designada
para o efeito de elaborar um relatdrio de avaliagdo.

5 — Para efeitos da avaliagio das candidaturas, a co-
misséo referida no nimero anterior considera obrigato-
riamente:

a) A anilise do curriculum vitae de cada candidato, de-
signadamente para efeitos de apreciagfio da sua relevancia
para o exercicio das funges de director e do seu mérito;

b) A andlise do projecto de intervengfio na escola;

¢) O resultado de entrevista individual realizada com
o candidato.

Artigo 23.°
Eleigiio

1 — O conselho geral procede & discusséio e aprecia-
¢do do relatério referido no artigo anterior, podendo na
sequéncia dessa apreciagdo decidir proceder & audigao
dos candidatos.

2 — Apés a discussdo e apreciagio do relatério € a
eventual audigfo dos candidatos, o conselho geral procede
a eleigio do director, considerando-se eleito o candidato
que obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do
conselho geral em efectividade de fungSes.

3 — No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos
termos do numero anterior, o conselho geral retine nova-
mente, no prazo méaximo de cinco dias uteis, para proceder
a novo escrutinio, ao qual séo apenas admitidos os dois
candidatos mais votados na primeira eleigfio ¢ sendo con-
siderado eleito aquele que obtiver maior namero de votos,
desde que respeitado o quorum legal e regulamentarmente
exigido para que o consetho geral possa deliberar.

4 — O resultado da elei¢go do director é homologado
pelo director regional de educagio respectivo nos 10 dias
uteis posteriores 4 sua comunicagéio pelo presidente do
conselho geral, considerando-se apés esse prazo tacita-
mente homologado.

5 — Arecusa de homologagiio apenas pode fundamentar-
-se na violag#o da lei ou dos regulamentos, designadamente
do procedimento eleitoral.

Artigo 24.°
Posse

1 — O director toma posse perante o conselho geral
nos 30 dias subsequentes & homologagao dos resultados
eleitorais pelo director regional de educagfio.

2 — O director designa o subdirector ¢ os seus adjuntos
no prazo maximo de 30 dias apés a sua tomada de posse.

3 — O subdirector ¢ os adjuntos do director tomam
posse nos 30 dias subsequentes & sua designagio pelo
director.

Artigo 25.°
Mandato

1 — O mandato do director tem a duragfio de quatro anos.

2 — Até 60 dias antes do termo do mandato do director,
o conseltho geral delibera sobre a recondugdo do director
ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista
a realizag¢fio de nova eleigfio.
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3 — A decisfio de reconduggo do director é tomada por
maioria absoluta dos membros do conselho geral em efec-
tividade de fungdes, nfio sendo permitida a sua recondugéo
para um terceiro mandato consecutivo.

4 — N#o ¢ permitida a eleigio para um quinto mandato
consecutivo ou durante o quadriénio imediatamente subse-
quente 2o termo do quarto mandato consecutivo.

5 — Ndo sendo ou néo podendo ser aprovada a recon-
dugdo do director de acordo com o disposto nos niimeros
anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em
vista a eleigfo do director, nos termos do artigo 22.°

6 — O mandato do director pode cessar:

a) A requerimento do interessado, dirigido ao director re-
gional de educagfo, com a antecedéncia minima de 45 dias,
fundamentado em motivos devidamente justificados;

b) No final do ano escolar, por deliberagéo do conselho
geral aprovada por maioria de dois tergos dos membros em
efectividade de funges, em caso de manifesta desadequa-
¢do da respectiva gestdio, fundada em factos comprovados
e informagdes, devidamente fundamentadas, apresentados
por qualquer membro do conselho geral;

¢) Na sequéncia de processo disciplinar que tenha con-
cluido pela aplicagio de sang#o disciplinar de cessagio da
comisso de servigo, nos termos da lei.

7 — A cessagiio do mandato do director determina a
abertura de um novo procedimento concursal.

8 — Os mandatos do subdirector ¢ dos adjuntos tém
a duragdo de quatro anos e cessam com o mandato do
director.

9 — O subdirector e os adjuntos podem ser exonerados
a todo o tempo por decisio fundamentada do director.

Artigo 26.°
Regime de exercicio de fungdes

1 — O director exerce as fungdes em regime de comis-
sdo de servigo.

2 — O exercicio das fungdes de director faz-se em re-
gime de dedicagfio exclusiva.

3 — O regime de dedicagdo exclusiva implica a in-
compatibilidade do cargo dirigente com quaisquer outras
fungdes, piblicas ou privadas, remuneradas ou néio.

4 — Exceptuam-se do disposto no nimero anterior:

a) A participagdo em érgfos ou entidades de represen-
tagdo das escolas ou do pessoal docente;

b) Comissdes ou grupos de trabalho, quando criados
por resolugdo ou deliberagdo do Conselho de Ministros
ou por despacho do membro do Governo responsavel pela
area da educagéo;

¢) A actividade de criag8io artistica e literaria, bem como
quaisquer outras de que resulte a percepgiio de remunera-
¢Oes provenientes de direitos de autor;

d) A realizagdo de conferéncias, palestras, acgbes de
formagio de curta duragdo e outras actividades de idéntica
natureza;

) O voluntariado, bem como a actividade desenvolvida
no quadro de associagdes ou organizagdes ndo governa-
mentais.

5 — O director est4 isento de horério de trabalho, nédo
lhe sendo, por isso, devida qualquer remuneragfo por tra-
balho prestado fora do periodo normal de trabalho.
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6 — Sem prejuizo do disposto no nimero anterior, o
director estd obrigado ao cumprimento do periodo normal
de trabalho, assim como do dever geral de assiduidade.

7 — O director estd dispensado da prestagéio de servigo
lectivo, sem prejuizo de, por sua iniciativa, o poder prestar
na disciplina ou 4rea curricular para a qual possua quali-
ficagfo profissional.

Artigo 27.°
Direitos do director

1 — O director goza, independentemente do seu vinculo
de origem, dos direitos gerais reconhecidos aos docentes
do agrupamento de escolas ou escola nfio agrupada em
que exerca fungGes.

2 — O director conserva o direito ao lugar de origem
e a0 regime de seguranga social por que estd abrangido,
ndo podendo ser prejudicado na sua carreira profissional
por causa do exercicio das suas fungdes, relevando para
todos os efeitos no lugar de origem o tempo de servigo
prestado naquele cargo.

Artigo 28.°
Direitos especificos

1 — O director, o subdirector e os adjuntos gozam do
direito & formag#o especifica para as suas fungdes em ter-
mos a regulamentar por despacho do membro do Governo
responsavel pela 4rea da educagéo.

2 — O director, o subdirector e os adjuntos mantém o
direito & remuneragdo base correspondente & categoria de
origem, sendo-lhes abonado um suplemento remunerat6-
rio pelo exercicio de fungdo, a estabelecer nos termos do
artigo 54.°

Artigo 29.°
Deveres especificos

Para além dos deveres gerais dos funciondrios e agentes
da Administraggio Pablica aplicaveis ao pessoal docente, o
director e 0s adjuntos estdo sujeitos aos seguintes deveres
especificos:

a) Cumprir e fazer cumprir as orientagdes da adminis-
tragdo educativa;

b) Manter permanentemente informada a administragéo
educativa, através da via hierrquica competente, sobre
todas as quest8es relevantes referentes aos servigos;

¢) Assegurar a conformidade dos actos praticados pelo
pessoal com o estatuido na lei e com os legftimos interesses
da comunidade educativa.

Artigo 30.°
Assessoria da direcgiio

1 — Para apoio 4 actividade do director e mediante
proposta deste, o conselho geral pode autorizar a consti-
tuigdio de assessorias técnico-pedagdgicas, para as quais
siio designados docentes em exercicio de fungGes no agru-
pamento de escolas ou escola nfio agrupada.

2 — Os critérios para a constituigéo e dotago das as-
sessorias referidas no nimero anterior séio definidos por
despacho do membro do Governo responsavel pela drea
da educagfio, em fungdo da populagfio escolar e do tipo e
regime de funcionamento do agrupamento de escolas ou
escola nfio agrupada.
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SUBSECGAO III
Conselho pedagdgico

Artigo 31.°
Conselho pedagégico

O conselho pedagdgico ¢ o érgio de coordenacdo €
supervisdo pedagdgica e orientagdo educativa do agrupa-
mento de escolas ou escola ndo agrupada, nomeadamente
nos dominios pedagdgico-didéctico, da orientagio e acom-
panhamento dos alunos e da formag#o inicial e continua
do pessoal docente e néio docente.

Artigo 32.°
Composi¢ao

1 — A composigio do conselho pedagégico € estabele-
cida pelo agrupamento de escolas ou escola nfo agrupada
nos termos do respectivo regulamento interno, ndio podendo
ultrapassar 0 maximo de 15 membros e observando os
seguintes principios:

a) Participagdo dos coordenadores dos departamentos
curriculares;

b) Participagfo das demais estruturas de coordenagio e
supervisio pedagdgica e de orientagdo educativa, assegu-
rando uma representa¢do pluridisciplinar e das diferentes
ofertas formativas;

¢) Representagdo dos pais e encarregados de educagio
¢ dos alunos, estes {lltimos apenas no caso do ensino se-
cundério, nos termos do n.° 2 do artigo 34.°

2 — Os agrupamentos de escolas e as escolas néo agru-
padas podem ainda definir, nos termos do respectivo re-
gulamento interno, as formas de participagio dos servigos
técnico-pedagogicos.

3 — O director &, por ineréncia, presidente do conselho
pedagégico.

4 — Os representantes dos pais e encarregados de
educagiio sio designados pelas respectivas associages ¢,
quando estas ndo existam, nos termos a fixar pelo regu-
lamento interno.

5 — Os representantes dos alunos, nos termos da ali-
nea ¢) do n.° 1, sfio eleitos anualmente pela assembleia de
delegados de turma de entre os seus membros.

6 — Os representantes do pessoal docente e nfio do-
cente, dos pais e encarregados de educagéo e dos alunos
no conselho geral nfo podem ser membros do conselho
pedagégico. :

Artigo 33.°
Competéncias

Sem prejuizo das competéncias que lhe sejam cometidas
por lei ou regulamento interno, ao conselho pedagoégico
compete:

a) Elaborar a proposta de projecto educativo a submeter
pelo director ao conselho geral;

b) Apresentar propostas para a elaboragdo do regula-
mento interno e dos planos anual e plurianual de actividade
e emitir parecer sobre os respectivos projectos;

¢) Emitir parecer sobre as propostas de celebragéo de
contratos de autonomia;

d) Apresentar propostas ¢ emitir parecer sobre a elabo-
ragio do plano de formagdo e de actualizagio do pessoal
docente e nfo docente;
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¢) Definir critérios gerais nos dominios da informagdo
e da orientago escolar e vocacional, do acompanhamento
pedagdgico e da avaliagdo dos alunos;

/) Propor aos 6rgdos competentes a criagdo de dreas
disciplinares ou disciplinas de contetido regional e local,
bem como as respectivas estruturas programaticas;

g) Definir principios gerais nos dominios da articulagdo
e diversificacdo curricular, dos apoios e complementos
educativos e das modalidades especiais de educagfio es-
colar;

h) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departa-
mentos curriculares;

i) Propor o desenvolvimento de experiéncias de inova-
¢do pedagdgica e de formagZo, no dmbito do agrupamento
de escolas ou escola nfo agrupada e em articulagdio com
instituigBes ou estabelecimentos do ensino superior voca-
cionados para a formagéo e a investigagéo;

J) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa
e cultural;

1) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a ela-
boragéo dos horarios;

m) Definir os requisitos para a contratagdo de pessoal
docente e néio docente, de acordo com o disposto na le-
gislago aplicavel;

n) Proceder ao acompanhamento e avaliagio da execu-
¢do das suas deliberagbes e recomendagdes.

Artigo 34.°
Funcionamento

1 — O conselho pedagégico retine ordinariamente uma
vez por més e extraordinariamente sempre que seja con-
vocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa, a
requerimento de um tergo dos seus membros em efectivi-
dade de fungdes ou sempre que um pedido de parecer do
conselho geral ou do director o justifique.

2 — A representaciio dos pais e encarregados de educa-
¢do e dos alunos no conselho pedagégico faz-se no dmbito
de uma comissio especializada que participa no exercicio
das competéncias previstas nas alineas a), b), e), /), /) e )
do artigo anterior.

SUBSECCAO IV
Garantia do servigo publico

Artigo 35.°
Dissolugiio dos 6rgaos

1 — Atodo o momento, por despacho fundamentado do
membro do Governo responsdvel pela drea da educagéo,
na sequéncia de processo de avaliagdo externa ou de acgdo
inspectiva que comprovem prejuizo manifesto para o ser-
vigo puiblico ou manifesta degradagdo ou perturbacéo da
gestdo do agrupamento de escolas ou escola ndo agrupada,
podem ser dissolvidos os respectivos 6rgéos de direccdo,
administragfio e gestdo.

2 — No caso previsto no nimero anterior, o despacho
do membro do Governo responsavel pela drea da educagio
que determine a dissoluggo dos 6rgdos de direc¢do, admi-
nistragio e gestdo designa uma comissfio administrativa
encarregada da gestdo do agrupamento de escolas ou escola
ndo agrupada.

3 — A comissfo administrativa referida no nimero
anterior € ainda encarregada de organizar novo procedi-
mento para a constituigdo do conselho geral, cessando o
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seumandato com a eleigio do director, a realizar no prazo
méximo de 18 meses a contar da sua nomeag#o.

SECCAO Il

Conselho administrativo

Artigo 36.°
Conselho administrativo

O conselho administrativo é o 6rgfo deliberativo em
matéria administrativo-financeira do agrupamento de es-
colas ou escola ndo agrupada, nos termos da legislagio
em vigor.

Artigo 37.°
Composigio

O conselho administrativo tem a seguinte composi-
Gdo:

a) O director, que preside;

b) O subdirector ou um dos adjuntos do director, por
ele designado para o efeito;

¢) O chefe dos servigos de administragio escolar, ou
quem o substitua.

Artigo 38.°
Competéncias

Sem prejuizo das competéncias que lhe sejam cometi-
das por lei ou regulamento interno, compete ao conselho
administrativo:

a) Aprovar o projecto de orgamento anual, em confor-
midade com as linhas orientadoras definidas pelo conselho
geral;

b) Elaborar o relatério de contas de geréncia;

¢) Autorizar a realizagdo de despesas e o respectivo
pagamento, fiscalizar a cobranga de receitas e verificar a
legalidade da gestdo financeira;

d) Zelar pela actualizagdo do cadastro patrimonial.

Artigo 39.°
Funcionamento

O conselho administrativo retne ordinariamente uma
vez por més e extraordinariamente sempre que o presi-
dente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento
de qualquer dos restantes membros.

SECGAO 111

Coordenagao de escola ou de estabelecimento de educagio
pré-escolar

Artigo 40.°
Coordenador

1 — A coordenagéio de cada estabelecimento de educa-
¢8o pré-escolar ou de escola integrada num agrupamento
& assegurada por um coordenador.

2 — Nas escolas em que funcione 2 sede do agrupa-
mento, bem como nos que tenham menos de trés docentes
em exercicio efectivo de fungdes, ndo hd lugar & designagdo
de coordenador.
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3 — O coordenador ¢ designado pelo director, de entre
os professores em exercicio efectivo de fungSes na escola
ou no estabelecimento de educagfio pré-escolar e, sempre
que possivel, entre professores titulares.

4 — O mandato do coordenador de estabelecimento
tem a duragfio de quatro anos e cessa com o mandato do
director.

5 - O coordenador de estabelecimento pode ser exo-
nerado a todo o tempo por despacho fundamentado do
director.

Artigo 41.°
Competéncias

Compete ao coordenador de escola ou estabelecimento
de educagiio pré-escolar:

a) Coordenar as actividades educativas, em articulago
com o director;

b) Cumprir e fazer cumprir as decisdes do director e
exercer as competéncias que por esta lhe forem delega-
das;

¢) Transmitir as informagdes relativas a pessoal docente
e nfio docente e aos alunos;

d) Promover e incentivar a participag@o dos pais e encar-
regados de educagfio, dos interesses locais e da autarquia
nas actividades educativas.

CAPITULO IV

Organizacio pedagégica

SECCAO1

Estruturas de coordenagéo e supervisao

Artigo 42.°
Estruturas de coordenagiio educativa e supervisio pedagégica

1 — Com vista ao desenvolvimento do projecto edu-
cativo, sfo fixadas no regulamento interno as estruturas
que colaboram com o conselho pedagdgico e com o di-
rector, no sentido de assegurar a coordenagfo, supervisio
e acompanhamento das actividades escolares, promover o
trabalho colaborativo e realizar a avaliagfio de desempenho
do pessoal docente.

2 —— A constituigio de estruturas de coordenagéo edu-
cativa e supervisdo pedagdgica visa, nomeadamente:

a) A articulagdo e gestéo curricular na aplicagfo do cur-
riculo nacional e dos programas e orientagSes curriculares
e programaticas definidos a nivel nacional, bem como o
desenvolvimento de componentes curriculares por inicia-
tiva do agrupamento de escolas ou escola nio agrupada;

b) A organizag#io, 0 acompanhamento ¢ a avaliagfo das
actividades de turma ou grupo de alunos;

¢) A coordenagfio pedagégica de cada ano, ciclo ou
curso;

d) A avaliagio de desempenho do pessoal docente.

Artigo 43.°

Articulagiio e gestZo curricular

1 — A articulagfo e gestdo curricular devem promover
a cooperagio entre os docentes do agrupamento de escolas
ou escola nfio agrupada, procurando adequar o curriculo
as necessidades especificas dos alunos.
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2 — A articulagfio e gestiio curricular sdo asseguradas
por departamentos curriculares nos quais se encontram
representados os grupos de recrutamento e dreas discipli-
nares, de acordo com os cursos leccionados e o nimero
de docentes.

3 — O niimero de departamentos curriculares de cada
agrupamento nio pode exceder quatro nos 2.° ¢ 3.° ciclos
do ensino bisico e no ensino secundério, podendo atingir
seis caso os agrupamentos integrem também a educagfio
pré-escolar e o 1.° ciclo do ensino bésico.

4 — Os departamentos curriculares sio coordenados por
professores titulares, designados pelo director.

5 — O mandato dos coordenadores dos departamentos
curriculares tem a durago de quatro anos e cessa com o
mandato do director.

6 — Os coordenadores dos departamentos curriculares
podem ser exonerados a todo o tempo por despacho fun-
damentado do director.

Artigo 44.°
Organizagio das actividades de turma

1 — Em cada escola, a organizago, o acompanhamento
¢ a avaliagfo das actividades a desenvolver com os alunos
e a articulagfo entre a escola e as familias é assegurada:

a) Pelos educadores de infincia, na educagéo pré-
-escolar;

b) Pelos professores titulares das turmas, no 1.° ciclo
do ensino basico;

¢) Pelo conselho de turma, nos 2.° e 3.° ciclos do ensino
basico e no ensino secundério, com a seguinte constitui-
¢éo:

i) Os professores da turma;

ii) Dois representantes dos pais ¢ encarregados de edu-
cagho;

iii) Um representante dos alunos, no caso do 3.° ciclo
do ensino basico e no ensino secundario.

2 — Para coordenar o trabalho do conselho de turma,
o director designa um director de turma de entre os pro-
fessores da mesma, sempre que possivel pertencente ao
quadro do respectivo agrupamento de escolas ou escola
n#o agrupada.

3 —— Nas reunides do conselho de turma em que seja
discutida a avaliagfio individual dos alunos apenas parti-
cipam os membros docentes.

4 — No desenvolvimento da sua autonomia, o agru-
pamento de escolas ou escola nio agrupada pode ainda
designar professores tutores para acompanhamento em
particular do processo educativo de um grupo de alunos.

Artigo 45.°
Qutras estruturas de coordenaciio

1 — No dmbito da sua autonomia e nos termos dos seus
regulamentos internos, os agrupamentos de escolas ¢ as
escolas nfio agrupadas estabelecem as demais estruturas de
coordenag#io e supervisdo pedagogica, bem como as formas
da sua representagfio no conselho pedagogico.

2 — A coordenagfio das estruturas referidas no niimero
anterior é assegurada, sempre que possivel, por professores
titulares a designar nos termos do regulamento interno.

3 — Os regulamentos internos estabelecem as formas
de participagio e representagfio do pessoal docente ¢ dos
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servigos técnico-pedagégicos nas estruturas de coordena-
¢fo e supervisdo pedagdgica.

SECCAO I

Servigos

Artigo 46.°
Servicos administrativos, téenicos e técnico-pedagégicos

1 — Os agrupamentos de escolas e escolas ndo agru-
padas dispdem de servigos administrativos, técnicos e
técnico-pedagdgicos que funcionam na dependéncia do
director.

2 — Os servigos administrativos sdo chefiados por um
chefe de servigos de administragfio escolar nos termos da
legislagdo aplicével.

3 — Os servigos técnicos podem compreender as dreas
de administragio econdmica e financeira, gestéo de edifi-
cios, instalagGes ¢ equipamentos e apoio juridico.

4 — Os servigos técnico-pedagdgicos podem compreen-
der as 4reas de apoio sécio-educativo, orientagéo vocacio-
nal e biblioteca.

5 — Os servigos técnicos e técnico-pedagégicos refe-
ridos nos niimeros anteriores sio assegurados por pessoal
técnico especializado ou por pessoal docente, sendo a sua
organizagdo e funcionamento estabelecida no regulamento
interno, no respeito das orientagGes a fixar por despacho do
membro do Governo responsavel pela drea da educagéo.

6 — Sem prejuizo do disposto no nimero anterior,
as dreas que integram os servigos técnicos e técnico-
-pedagdgicos ¢ a respectiva implementagfio podem ser
objecto dos contratos de autonomia previstos no capitulo
vii do presente decreto-lei.

7 — Os servigos técnicos e técnico-pedagdgicos podem
ser objecto de partilha entre os agrupamentos de escolas
e escolas ndo agrupadas, devendo o seu funcionamento
ser enquadrado por protocolos que estabelecam as regras
necessarias a actuagfio de cada uma das partes.

8 — Para a organizagfio, acompanhamento e avaliagio
das actividades dos servigos técnico-pedagogicos, o agru-
pamento de escolas ou escola nfo agrupada pode fazer
intervir outros parceiros ou especialistas em dominios
que considere relevantes para o processo de desenvol-
vimento e de formag¢do dos alunos, designadamente no
ambito da salde, da seguranga social, cultura, ciéncia e
ensino superior.

CAPITULO V

Participaciio dos pais e alunos

Artigo 47.°
Principio geral

Aos pais e encarregados de educagiio e aos alunos é
reconhecido o direito de participagfio na vida do agrupa-
mento de escolas ou escola ndo agrupada.

Artigo 48.°

Representagio

1 — O direito de participagfio dos pais e encarregados
de educagdo na vida do agrupamento de escolas ou es-
cola nfio agrupada processa-se de acordo com o disposto
na Lei de Bases do Sistema Educativo e no Decreto-Lei
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n.° 372/90, de 27 de Novembro, com as alteragdes que The
foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.° 80/99, de 16 de
Margo, e pela Lei n.° 29/2006, de 4 de Julho.

2 — O direito & participagfio dos alunos na vida do agru-
pamento de escolas ou escola ndo agrupada processa-se de
acordo com o disposto na Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo e concretiza-se, para além do disposto no presente
decreto-lei e demais legislaggo aplicavel, designadamente
através dos delegados de turma, do consetho de delegados
de turma e das assembleias de alunos, em termos a definir
no regulamento interno.

CAPITULO VI

Disposigdes comuns

Artigo 49.°
Processo eleitoral

1 — Sem prejuizo do disposto no presente decreto-lei,
as disposi¢Bes referentes aos processos eleitorais a que haja
lugar para os érgdos de administragfio e gestdio constam
do regulamento interno.

2 — Os processos eleitorais realizam-se por sufragio
secreto e presencial.

3 — Os resultados do processo eleitoral para o conse-
lho geral produzem efeitos apos comunicacéo ao director
regional de educagfo respectivo.

Artigo 50.°
Inelegibilidade

1 — O pessoal docente e ndo docente a quem tenha side
aplicada pena disciplinar superior a multa nfio pode ser
eleito ou designado para os érgfos e estruturas previstos
no presente decreto-lei, durante o cumprimento da pena e
nos quatro anos posteriores ao seu cumprimento.

2 — O disposto no nimero anterior nfo € aplicavel
a0 pessoal docente e nfo docente e aos profissionais de
educagfo reabilitados nos termos do Estatuto Disciplinar
dos Funciondrios ¢ Agentes da Administragfio Central,
Regional e Local.

3 — Os alunos a quem tenha sido aplicada sango dis-
ciplinar igual ou superior & da exclusiva competéncia do
director ndo podem ser eleitos ou designados para os 6rgéos
e estruturas previstos no presente decreto-lei, nos dois anos
seguintes ao termo do cumprimento da sangfo.

Artigo 51.°
Responsabilidade

No exercicio das respectivas fungdes, os titulares dos
6rgdos previstos no artigo 10.° do presente decreto-lei
respondem, perante a administragiio educativa, nos termos
gerais do direito.

Artigo 52.°
Direitos 4 informagiio e colaboragio da administracio educativa

No exercicio das suas fungdes, os titulares dos cargos re-
feridos no presente regime gozam do direito 4 informag#o,
4 colaborag#o ¢ apoio dos servigos centrais e periféricos
do Ministério da Educag@o.
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Artigo 53.°
Redugdo da componente lectiva

As redugBes da componente lectiva a que haja direito
pelo exercicio de cargos ou fungdes previstos no presente
decreto-lei sdo fixadas por despacho do membro do Go-
verno responséavel pela area da educagfio, sem prejuizo do
disposto no Estatuto da Carreira dos Educadores de Infin-
cia e dos Professores dos Ensinos Bésico e Secundério.

Artigo 54.°
Suplementos remuneratérios

Os suplementos remuneratdrios a que haja direito pelo
exercicio de cargos ou fungSes previstos no presente
decreto-lei sdo fixados por decreto regulamentar.

Artigo 55.°
Regimento

1 — Os 6rgfios colegiais de administragfio e gestdo e
as estruturas de coordenacfio educativa e supervisfio pe-
dagdgica previstos no presente decreto-lei elaboram os
seus proprios regimentos, definindo as respectivas regras
de organizagio e de funcionamento, nos termos fixados
no presente decreto-lei e em conformidade com o regu-
lamento interno.

2 — O regimento ¢ elaborado ou revisto nos primeiros
30 dias do mandato do orgfio ou estrutura a que respeita.

CAPITULO VII

Contratos de autonomia

Artigo 56.°
Desenvolvimento da autonomia

1 — A autonomia dos agrupamentos de escolas e das
escolas nfio agrupadas desenvolve-se e aprofunda-se com
base na sua iniciativa e segundo um processo ao longo do
qual lhe podem ser reconhecidos diferentes niveis de com-
peténcia e de responsabilidade, de acordo com a capacidade
demonstrada para assegurar o respectivo exercicio,

2 — Os niveis de competéncia e de responsabilidade a
atribuir séo objecto de negociag#o entre a escola, o Minis-
tério da Educagio e a cAmara municipal, mediante a parti-
cipago dos conselhos municipais de educagéo, podendo
conduzir A celebragfio de um contrato de autonomia, nos
termos dos artigos seguintes.

3 — A celebragdo de contratos de autonomia persegue
objectivos de equidade, qualidade, eficicia e eficiéncia.

Artigo 57.°
Contratos de autonomia

1 — Por contrato de autonomia entende-se o acordo ce-
lebrado entre a escola, 0 Ministério da Educagéo, a cdmara
municipal e, eventualmente, outros parceiros da comuni-
dade interessados, através do qual se definem objectivos e
se fixam as condi¢Bes que viabilizam o desenvolvimento
do projecto educativo apresentado pelos 6rgdos de admi-
nistragfo e gestfio de uma escola ou de um agrupamento
de escolas.

2 — Constituem principios orientadores da celebragfio
e desenvolvimento dos contratos de autonomia:
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a) Subordinagio da autonomia aos objectivos do servigo
publico de educagéo e & qualidade da aprendizagem das
criangas, dos jovens ¢ dos adultos; '

b) Compromisso do Estado através da administragdio
educativa e dos 6rgdos de administragfo e gestéio do agru-.
pamento de escolas ou escola ndo agrupada na execugéo
do projecto educativo e respectivos planos de actividades;

¢) Responsabilizagdo dos orgéos de administragéo e
gestfio do agrupamento de escolas ou escola nio agrupada,
designadamente através do desenvolvimento de instru-
mentos de avaliagfio e acompanhamento do desempenho
que permitam aferir a qualidade do servigo pitblico de
educagdo;

d) Adequagio dos recursos atribuidos as condi¢des espe-
cificas do agrupamento de escolas ou escola ndo agrupada
e a0 projecto que pretende desenvolver;

¢) Garantia da equidade do servigo prestado e do respeito
pela coeréneia do sistema educativo.

3 — Constituem requisitos para a apresentagdo de pro-
postas de contratos de autonomia:

a) A constitui¢io e o funcionamento dos érgdos de ad-
ministragéio e gestdo, de acordo com o regime definido no
presente decreto-lei;

b) A conclusdo do procedimento de avaliagio externa
nos termos da lei e demais normas regulamentares apli-
caveis.

Artigo 58.°

Atribui¢iio de competéncias

1 — O desenvolvimento da autonomia processa-se pela
atribuigo de competéncias nos seguintes dominios:

a) Gestdo flexivel do curriculo, com possibilidade de
inclusfio de componentes regionais e locais, respeitando
os nicleos essenciais definidos a nivel nacional;

b) Gestdo de um crédito global de horas de servigo
docente, incluindo a componente lectiva, nfo lectiva, o
exercicio de cargos de administragfio, gestdo e orientagio
educativa e ainda o desenvolvimento de projectos de acgdo
e inovagéo;

¢) Adopg#o de normas préprias sobre horarios, tempos
lectivos, constituigdo de turmas ou grupos de alunos e
ocupagdo de espagos;

d) Recrutamento e selecgiio do pessoal docente ¢ ndio
docente, nos termos da legislagio aplicével;

) Extensdio das éreas que integram os servigos técnicos
e técnico-pedagogicos e suas formas de organizagfo;

/) Gestio e execugdo do orgamento, através de uma
afectagdo global de meios;

g) Possibilidade de autofinanciamento e gestdo de re-
ceitas que lhe estdio consignadas;

h) Aquisicdo de bens e servigos e execugio de obras,
dentro de limites a definir;

i) Associagdo com outras escolas ou agrupamentos de
escolas e estabelecimento de parcerias com organizagdes
e servigos locais.

2 — A extensio das competéncias a transferir depende
do resultado da negociagio referida no n.° 2 do artigo 56.°,
tendo por base a proposta apresentada pelo agrupamento
de escolas ou escola ndo agrupada e a avaliagdo reali-
zada pela administragfio educativa sobre a capacidade do
agrupamento de escolas ou escola ndo agrupada para o
seu exercicio.
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3 — Na renovagio dos contratos de autonomia, para
além do previsto no nimero anterior, deve avaliar-se, em
especial:

a) O grau de cumprimento dos objectivos constantes
do projecto educativo;

b) O grau de cumprimento dos planos de actividades e
dos objectivos do contrato.

4 — Na sequéncia de avaliag@io externa ou de ac¢éo
inspectiva que comprovem o incumprimento do contrato
de autonomia ou manifesto prejuizo para o servigo pu-
blico, pode, por despacho fundamentado do membro do
Governo responsavel pela drea da educagéo, determinar-se
a suspens#o, total ou parcial, desse contrato ou ainda a sua
anulagfio, com a consequente reversfo para a administra-
¢fo educativa de parte ou da totalidade das competéncias
atribuidas.

Artigo 59.°

Procedimentos

Os demais procedimentos relativos a celebragfio, acom-
panhamento, avaliagfio e fiscalizagfio dos contratos de
autonomia sdo estabelecidos por portaria do membro do
Governo responsavel pela area da educagéo, ouvido o
Conselho de Escolas.

CAPITULO VIII

Disposicdes transitorias e finais

SECCAO1

Disposigoes transitorias

Artigo 60.°
Conselho geral transitério

1 — Para efeitos de adaptag@o ao novo regime de auto-
nomia, administragfio e gestiio estabelecido pelo presente
decreto-lei, constitui-se em cada agrupamento de escolas
ou escola nfio agrupada um conselho geral com caracter
transitorio.

2 — O conselho geral transitorio tem a seguinte com-
posiggo:

a) Sete representantes do pessoal docente;

b) Dois representantes do pessoal ndo docente;

¢) Quatro representantes dos pais e encarregados de
educagio;

d) Dois representantes dos alunos, sendo um repre-
sentante do ensino secunddrio e outro da educagfio de
adultos;

¢) Trés representantes do municipio;

/) Trés representantes da comunidade local.

3 — Quando o estabelecimento nfo leccione o ensino
secunddrio ou a educagio de adultos os lugares previstos
na alinea d) do ntimero anterior para representagfio dos
alunos transitam para a representagfo dos pais e encarre-
gados de educagéo.

4 — A forma de designagiio e eleigiio dos membros do
conselho geral transitério € a prevista nos artigos 14.° ¢
15.° do presente decreto-lei, com a alteragfio prevista no
numero seguinte, utilizando-se, em termos processuais, 0
regime actualmente previsto nos regulamentos internos dos
agrupamentos de escolas e escolas ndo agrupadas.
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5 — As listas de representantes do pessoal docente que se
candidatam 2 eleigio devem integrar pelo menos um profes-
sor titular, desde que no agrupamento de escolas ou escola
ndo agrupada exista um nimero de professores titulares que
permita a apresentagiio de candidaturas alternativas.

6 — Nos agrupamentos de escolas em que funcione a
educagiio pré-escolar ou o 1.° ciclo do ensino bésico, as lis-
tas de representantes do pessoal docente que se candidatam
i eleigdo devem integrar representantes dos educadores de
infincia e dos professores do 1.° ciclo.

7 — Para efeitos da designagdo dos representantes da
comunidade local, os demais membros do conselho geral
transitério, em reunifio especialmente convocada pelo presi-
dente da assembleia de escola cessante, cooptam as individu-
alidades ou escolhem as instituigGes e organizagdes, as quais
devem indicar os seus representantes no prazo de 10 dias.

8 — O conselho geral transitério sé pode proceder &
eleigdo do presidente ¢ deliberar estando constituido na
sua totalidade.

9 — O presidente do conselho geral transitorio ¢ eleito
nos termos previstos na alinea ) don.°1 e no n.°2 do
artigo 13.° do presente decreto-lei.

10 — Até a eleigdo do presidente, as reunides do con-
selho geral transitério sio presididas pelo presidente da
assembleia de escola cessante, sem direito a voto.

11— O presidente do conselho executivo ou director
participa nas reunies do conselho geral transitério sem
direito a voto.

12 — O conselho geral transitério retine ordinariamente
sempre que convocado pelo seu presidente e extraordinaria-
mente a requerimento de um tergo dos seus membros ou por
solicitagdo do presidente do conselho executivo ou do director.

13 — O conselho geral transitério pode reunir em qual-
quer dia da semana.

14 — As reunides do conselho geral transitério devem
ser marcadas em horério que permita a participagfio de
todos os seus membros.

Artigo 61.°
Competéncias do conselho geral transitério

1 — O conselho geral transitério assume todas as com-
peténcias previstas no artigo 13.° do presente decreto-lei,
cabendo-lhe ainda:

a) Elaborar e aprovar o regulamento interno, definindo
nomeadamente a composigfo prevista nos artigos 12.° ¢
32.° do presente decreto-lei;

b) Preparar, assim que aprovado o regulamento interno,
as elei¢bes para o conselho geral;

¢) Proceder 4 eleigdo do director, caso tenha ja cessado
o mandato dos anteriores orgios de gestfio e ndo esteja
ainda eleito o conselho geral.

2 — Para efeitos da elaboragio do regulamento interno
previsto na alinea @) do nimero anterior, o conselho geral
transitério pode constituir uma comissgo.

3 — Oregulamento interno previsto na alinea a) don.® 1
¢ aprovado por maioria absoluta dos votos dos membros
do conselho geral em efectividade de fungBes.

Artigo 62.°
Prazos

1 — No prazo méximo de 30 dias dteis ap6s a entrada
em vigor do presente decreto-lei, o presidente da assem-
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bleia de escola desencadeia os procedimentos necessarios
a eleigio e designagfio dos membros do conselho geral
transitorio.

2 — Esgotado esse prazo sem que tenham sido desen-
cadeados esses procedimentos, compete ao presidente do
conselho executivo ou ao director dar imediato cumpri-
mento ao disposto no nimero anterior.

3 — O regulamento interno previsto na alinea ¢) do
n.° 1 do artigo anterior deve estar aprovado até 31 de Maio
de 2009.

4 — O procedimento de recrutamento do director deve
ser desencadeado até 31 de Margo de 2009 e o director
deve ser eleito até 31 de Maio de 2009.

5 — No caso de o conselho geral néo estar constituido
até 31 de Margo de 2009, cabe ao conselho geral transitdrio
desencadear o procedimento para recrutamento do director
¢ proceder a sua eleiggo.

Artigo 63.°
Mandatos e cessagio de fungdes

1 — A assembleia de escola exerce as competéncias
previstas no artigo 10.° do regime de autonomia, admi-
nistragdo e gestfio dos estabelecimentos da educagio pré-
-escolar e dos ensinos bésico e secunddrio, aprovado pelo
Decreto-Lei n.° 115-A/98, de 4 de Maio, alterado, por
apreciagdio parlamentar, pela Lei n.° 24/99, de 22 de Abril,
¢ 56 cessa as suas fun¢Ses com a tomada de posse dos
membros do conselho geral transitorio. .

2 — Os actuais membros dos conselhos executivos ou
os directores e respectivos vice-presidentes, vogais ou
adjuntos, assim como os membros das comissdes provi-
sorias e das comissBes executivas instaladoras completam
os respectivos mandatos, nos termos do regime de auto-
nomia, administragdo e gestdo dos estabelecimentos da
educagio pré-escolar e dos ensinos basico e secundario,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 115-A/98, de 4 de Maio,
alterado, por apreciagio parlamentar, pela Lei n.° 24/99,
de 22 de Abril, sem prejuizo do disposto nos nimeros
seguintes.

3 — Os mandatos das direc¢des executivas, das comis-
ses provisdrias e das comissoes executivas instaladoras
que terminem depois da entrada em vigor do presente
diploma sfo prorrogados até 4 eleigfio do director.

4 — Sem prejuizo do disposto no nimero anterior e
por decisfio das direcgSes executivas, das comissdes pro-
visorias ou das comissdes executivas instaladoras, apds
o termo dos respectivos mandatos, podem desde logo ser
desencadeados os procedimentos conducentes & eleigdo
do director, nos termos e para os efeitos da alinea c¢) do
n.° 1 do artigo 61.°

5 — Com a entrada em vigor do presente diploma, as
direcgBes executivas eleitas ao abrigo do regime previsto
no Decreto-Lei n.° 115-A/98, de 4 de Maio, alterado,
por apreciagdo parlamentar, pela Lei n.° 24/99, de 22 de
Abril, assumem as competéncias previstas no artigo 20.°
do presente diploma, assumindo o presidente do conselho
executivo ou o director as competéncias previstas neste
diploma para o director.

6 — Para efeitos do disposto no n.° 3 do artigo 25.°, o
nimero de mandatos comega a contar-se para os mandatos
iniciados apds a entrada em vigor do presente diploma.

7 — Os coordenadores dos departamentos curriculares
completam os respectivos mandatos, nos termos do regime
de autonomia, administra¢do e gestdo dos estabelecimentos
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da educag@o pré-escolar e dos ensinos bésico e secundario,
aprovado pelo Decreto-Lei n.° 115-A/98, de 4 de Maio,
alterado, por apreciagfio parlamentar, pela Lei n.° 24/99,
de 22 de Abril.

Artigo 64.°

Contratos de autonomia

1 — Os contratos de autonomia celebrados ao abrigo
Decreto-Lei n.° 115-A/98, de 4 de Maio, alterado, por
apreciagdio parlamentar, pela Lei n.° 24/99, de 22 de Abril,
mantém-se em vigor até ao seu termo.

2 — As clausulas dos contratos de autonomia mencio-
nados no nimero anterior que se refiram a aspectos da
estrutura orgénica do agrupamento de escolas ou da escola
ndo agrupada mantém-se igualmente em vigor até ao seu
termo, sem prejuizo de, por decisdo dos 6rgios competen-
tes do agrupamento de escolas ou da escola nfio agrupada,
ser decidida a sua adaptagfio ao presente decreto-lei nos
termos dos artigos anteriores.

SECCAO I
Disposigoes finais
Artigo 65.°
Revis@o dos regulamentos internos

Os regulamentos internos dos agrupamentos de esco-
las e das escolas nfio agrupadas, aprovados nos termos
da alinea d) do n.° 1 do artigo 13.°, podem ser revistos
ordinariamente quatro anos apds a sua aprovagio e extra-
ordinariamente a todo tempo por deliberagéio do conselho
geral, aprovada por maioria absoluta dos membros em
efectividade de fungdes.

Artigo 66.°
Comissio administrativa proviséria

1-—Nos casos em que ndo seja possivel realizar as
operagdes conducentes ao procedimento concursal para
recrutamento do director, que o procedimento concursal
tenha ficado deserto ou que todos os candidatos tenham
sido excluidos, a sua fungfo é assegurada por uma comis-
sdo administrativa proviséria constituida por trés docentes,
nomeada pelo director regional de educagio respectivo,
pelo periodo maximo de um ano escolar.

2 — Compete ao 6rgéo de gestio referido no niimero an-
terior desenvolver as acgdes necessdrias a entrada em pleno
funcionamento do regime previsto no presente decreto-lei,
no infcio do ano escolar subsequente ao da cessagdo do
respectivo mandato.

Artigo 67.°
Exercicio de competéncias

1 — O director e o conselho administrativo exercem as
suas competéncias no respeito pelos poderes proprios da
administracfio educativa e da administragdo local. ~

2 — Compete as entidades da administragfio educativa
ou da administragfo local, em conformidade com o grau
de transferéncia efectiva verificado, assegurar o apoio
técnico-juridico legalmente previsto em matéria de gestdo
educativa.
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Artigo 68.°
Regime subsididrio
Em matéria de procedimento, aplica-se subsidiariamente
o disposto no Cédigo do Procedimento Administrativo
naquilo que ndo se encontre especialmente regulado no
presente decreto-lei.
Artigo 69.°

Mandatos de substitui¢io

Os titulares dos drgios previstos no presente decreto-
-lei, eleitos ou designados em substitui¢fio de anterjores
titulares, terminam os seus mandatos na data prevista para
a conclusfo do mandato dos membros substituidos.

Artigo 70.°

Regides Auténomas

A aplicagio do presente decreto-lei ndo prejudica os
regimes de autonomia, administragfio e gestfio escolares
vigentes nas Regides Auténomas, de acordo com a Lei de
Bases do Sistema Educativo.

Artigo 71.°

Norma revogatéria

Sem prejuizo do disposto no artigo 63.°, sdo revoga-
dos:

a) O Decreto-Lei n.° 115-A/98, de 4 de Maio;
b) O Decreto Regulamentar n.° 10/99, de 21 de Julho.
Artigo 72.°
Entrada em vigor

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicagfo.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Fevereiro de 2008. — José Sdcrates Carvalho Pinto de
Sousa — Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

Promulgado em 11 de Abril de 2008.
Publique-se.

O Presidente da Republica, ANiBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 11 de Abril de 2008.

O Primeiro-Ministro, José Socrates Carvalho Pinto
de Sousa.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acordéo do Tribunal Constitucional n.° 183/2008

Processo n.° 1155/2007

Acordam no Plendrio do Tribunal Constitucional:
T— Relatorio

1 — O requerimento do Ministério Publico

O representante do Ministério Pablico junto deste
Tribunal veio requerer, nos termos do artigo 82.° da Lei

Didrio da Repiiblica, 1.° série—N.°79—22 de Abril de 2008

n.° 28/82, que o Tribunal Constitucional aprecie e declare,
com forga obrigatoria geral, a inconstitucionalidade da
norma extraida das disposi¢des conjugadas do artigo 119.°,
n.° 1, alinea a), do Cédigo Penal e do artigo 336.°, n.° 1,
do Cddigo de Processo Penal, ambos na redacgfo origi-
néria, na interpretagio segundo a qual a prescrigdo do
procedimento criminal se suspende com a declaragéo de
contumécia.

Diz-se, a fundamentar o pedido, que «tal dimenséo
normativa foi julgada inconstitucional, por violagdo do
artigo 29.°,n.°1 ¢ 3, da Constituigio da Republica Por-
tuguesa através do Acérdéo n.° 110/2007 e das decisGes
sumdrias n.” 379/2007 e 576/2007». E acrescenta-se ainda
que o facto de o pedido se reportar a uma norma ja revo-
gada nfio exclui o inferesse processual da fiscalizagfio
abstracta sucessiva dado «o elevado niimero de situagfes
em que vem sendo convocada a dita questdo de constitu-
cionalidade, bem ilustrada pelo mimero de processos que
tém vindo a ser distribuidos neste Tribunal Constitucional»
¢ ainda «o facto de se ter sedimentado uma divergéncia
de entendimentos, expressa no Acérddo n.2 524/2007, que
considerou desprovida de natureza normativa tal questiio
de constitucionalidade, abstendo-se, em consequéncia, de
conhecer do mérito do recurso — e sendo inviavel dirimir
os diferentes entendimentos, expressos nos citados Acor-
ddosn.* 110/2007 e 524/2007, através da interposig¢io do
recurso para o plendrio, previsto no artigo 79.°-D da Lei
do Tribunal Constitucional —, o que podera criar dificul-
dades para através da fiscalizagio concreta, os interes-
sados terem plena possibilidade de, com eficacia, verem
sempre acautelados os seus direitos e interesses, através
da obtengfio de uma decisio de mérito sobre a questéio de
constitucionalidade suscitada».

Termina o representante do Ministério Publico pedindo
«a apreciagio e declaragfio de inconstitucionalidade com
forca obrigatéria geral da norma extraida das disposigdes
do artigo 119.°, n.° 1, alinea a), do Cédigo Penal e do ar-
tigo 336.°, n.° 1, do Caédigo de Processo Penal».

2 — Aresposta do érgdo autor da norma

Notificado o Presidente do Supremo Tribunal de Jus-
tica para os efeitos do disposto nos artigos 54.° e 55.°,
n.° 3, da Lei n.° 28/82, nenhuma resposta veio a ser por
ele apresentada.

3 — O memorando

Elaborado pelo Presidente do Tribunal, o memorando
a que se refere o artigo 63.° da Lei do Tribunal Constitu-
cional, e tendo este sido submetido a debate nos termos do
n.° 2 do referido preceito, cumpre agora decidir de acordo
com a orientagfio que o Tribunal fixou.

II — Fundamentos

4 — A delimitagéo do objecto do processo

A questfio que se coloca € a de saber se terd ou néo
havido uma violagfo do principio da legalidade criminal
a que alude a Constituigfio da Republica Portuguesa nos
n.*1 e 3 do artigo 29.°, violago essa geradora de incons-
titucionalidade da norma extraida das disposi¢des conju-
gadas do artigo 119.%, n.° 1, alinea ), do Cédigo Penal e
do artigo 336.%, n.° 1, do Cédigo de Processo Penal, ambos
na redacgfio originaria, na interpretagio segundo a qual a
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